
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 19, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 342/2015 
AV 407/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 89, de 13 de fevereiro de 
2015, que outorga autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de 
Itambé para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itambé, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 3 4 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
19/2015 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 89, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, no município de Itambé - PR; 

2 - Portaria n2 90, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural e 
Comunitária dos Movimentos Sociais de Limeira, no município de Limeira - SP; 

3 - Portaria n2 95, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusora Rio Macapá FM, no município de Nova Colinas - MA; 

4 - Portaria n2 1O1, de 23 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Goianésia, no município de Goianésia- GO; 

5 - Portaria n2 103, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Grossos, no município de Grossos - RN; 

6 - Portaria n2 104, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária Amigos 
de Vitorino, no município de Vitorino - PR; 

7 - Portaria n2 106, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária Amigos 
de Afonso Cunha - ACAAC, no município de Afonso Cunha - MA; 

8 - Portaria n2 107, de 5 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural e 
Educacional Padre de Man, no município de Coronel Fabriciano - MG; 

9 - Portaria n2 123, de 23 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária 
Aguanovense, no município de Água Nova-RN; 

10 - Portaria n2 215 , de 2 de fevereiro de 2015 - Associação Cultural Zummm 
FM, no município Santo André - SP; 

11 - Portaria n2 235, de 13 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária São 
Caetano do Xopotó, no município de Cipotânea - MG; e 

12 - Portaria n2 241, de 9 de fevereiro de 2015 - Associação Comunitária de 
Brás Pires (ACOBRAPI), no município de Brás Pires - MG. 

Brasília, l 6 de ,.s.é it emb ro de 2015. 



EM nQ 00012/2015 MC 

. -·'' 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 24 de Abril de 2015 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de 
Itambé, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localldade de Itambé/PR, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações 
benéficas a todos os segmentos e a os esses núcleos populacionais. 

"-. 
....... .. , 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas anális técnica'·t'. jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativ nº 53000.060474/2011-38 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar \~s trabalhos finais. 

\ 

\~ 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e egais, a outorga \de autorização, objeto do 
\ presente processo, passará a produzir efeitos legais somen e após deliberação do Congresso Nacional, 

a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
.. :.: :.: .. ·. 

\ 
\ 
\ 
'\ ·-. 
\ ·-. 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA Nº 89/2015/SEI-MC 

.b l\1INISTRO - DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista ô que consta dó processo 
nº 53000:060474/2011'-38, resolve: 

' 
. Art. 1 º Outorgar -autorização à Associação Comunitária de Desenvolviinento 

Cultural e Sócial de lta~béi. com sede à Rua 15 de Novembro, nº 318, Centro, na localidade de 
ltambé, estado do Pa,raná, para executar o serviço de radiodifusão- comunitária ;pelo prazo de dez 
anos, sein direito de exClusividade. . 

_Parágrafo único: A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de ' 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da freqúênêia de 105,9 
MHz. 

Art. 3º Este ,ato somenté produzirá · efeitos legais após deliberaçã9 do Congresso 
\ Nacjonal,· nos termos do? 3º do art. 223 d~ Co}}stituição. 

- -
-Parágrafo único. A -entidade de-verá iniciar a execução éio serviço _errr caráter 

definitivo no prazo de seis meses, contado ~a data de publicação do ato de deliberação a que se -
- refere o caput. 

Art. 4º Esta·Port<;tria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICMIDO BERZOINI 
. Ministro de Estado dás Comunicações 

· Documento assin~do eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZQINI, Mimstro de sei! t:l Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:11, conforme art. 3º, ill, "g"; da Portaria MC 
•s~n-~t\I,,_ W 89/2014. - . 
elf;!tf(>nk<J · 
-----Nº de Série do -Certificàdo: 1232960 

'•""-

· j Serviço Publico Feder~! , 
· Ministério das (',()rnttníca~Õtl 'i' 

_ i CONFERE COM O ORIGINAL .

1 1E~1'1J01/dfl/5 . 
~ '.. 9Jm,0_J 



'• 

Aviso nº 4 O 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

EBIMEIRA - SECRET~RIA 
l(ic.CEBIDO nesta Secretaria 

EmJ.3..J t). l.f5.._ à~ horas 

~ ~ - ::Jâ 
_,e.~:'....!-~-:--;-- n" Fon to 

Em 1 6 de se te rn b r o de 2015 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 89, 90, 95 , 101 , 
103 , 104, 106, 107, 123, 215 , 235 e 241 , de 2015. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS.NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocQlO n~: 53000.060474/2011-38 

L Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão ·no âmbito do SEI. 

Em 26 de agosto de 2014 

--~="""' 

sei! ã3 Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
!.1$1-in;,wta . 9 

Administrativo, em 26/08/2014, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. ·elettônl('a 

~,~-~ ' .. . 
~JP.J ~00 A autenticidade do documento pode ser conferida no site .http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
r,:~ ':'~~informando o código verificador 0103378 e ~ código CRC CD077A7D. 
[!]~~ ~ 1 {'11- , . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n~: 53000.060474/2011-38 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

i Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu -conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 26 de _agosto de 2014 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 26/08/2014, às 09:06, conforme ait. 3º, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

[!] .... ili~ -. -[!] ~· -. . 
r 1 • ~1 

'~":..-~~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
;:;..,;;. .- ~~. :::i informando o código verificador 0103378 e o código CRC CD077 A7D. 
l•P:~ ~ '• ~ . ':i [!] ...... ,,.r,·::. 
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j Serviço Público feam1 i 
Milli$1ério das Comunicações , 
CONFERE COM O ORIGINAL -

i 

Em:J!1; 1L2J1QLS 
~~-



' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02 

Termo de Abertura de Volu1t1e 

• 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2011 procedemos à abertura deste volume 
nº I do processo nº 53000.060474/2011 -38 que se inicia com a folha nº OI. Para constar, eu. 
Fátima de Araújo Soares, Analista Técnico-Administrativo, subscrevo e assino . 

. 
____ t.t.i-\~_.e....,_k~~~-~---=-=---­

Fátima de Araújo Soares 
Matrícula SIAPE 1826265 

•\v <'UOl!CO Í'~ú'i JI 

:1s1erio das Comunicaçõts 
;fERE COM O ORIGINAL 

J Ci 1 o ?J J.lo 1 ~ 
~-·-----



. REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

'·' 
1 

•• - i ~ 7 -: li : : i} ... ~ i ·~ : 

i { : . . '1'l ·;. · .• a t : a 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

'... . .. ~, 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social 
· de Itambé, inscrita no CNPJ. sob o n.º 14.423.733/0001-43, com endereço 

para Correspondência e local para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e 
Studio), cito à Rua 15 de Novembro,- n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, 
na cidade de Itambé, E.stado do Paraná; Entidade sem fins lucrativos~ 
legalmente constituida e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao A viso 
11/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n.0 

1/2004, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC n.º 103 de 23 de Janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subsequente; Ou seja, apresentar o Processo de 
. Habilitação, do Canal , Freqüência , da Radiodifusão Comunitária 
na cidade de ltambé; Estado do Paraná. 

ltambé/Pr, 17 de Outubro de 2011. 

D~Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS 

CPF. n.º 496.424.051-72 

. ~ -·-

; Serviço Público Federal 
! Ministério das Comunicações 

J
. CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: B.;w iL:Ql5 
-- ~ .,,, .. -.,.,.... /-7""'"--v--·--



( 

1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

1 - Cópia de comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional · de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente Registrado 

3 - Ata-de Constituição da Entidade devidamente Registrada 

4 - Ata de Eleição da Diretoria em exercício, (Registrada) 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, 
tlé;lturais e · urídicas 

6 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos 
naturalizados há mais de 1 O dez anos. 

7 - 'Prova que seus Diretores são maiores de 18 (dezoito) anos ou ~::.:.... 
emanei ados. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endere o com leto da Sede da Entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos seus ...,::::;.::.::.::... 
·dirigentes residem na área da com~nidade a ser atendida pela 
Esta ão ou área urbana da localidade. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-
1
....,..=­

se ao Fiel cum rimento das Normas estabelecidas ara o Servi o. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou ~de quaisquer serviço de 
distri!>uição de sinais de Televisão mediante assinatura, bem como 
de que a Entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de quáisquer dos 
servi os mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denomina ão de Fantasia da Emissora. 

i 2erviço Público reueral 
; Ministério das Comunicações 

l
. CONFERE COM O ORIGINAL 

! Em:.Jq I 03 1Jol5 
~ ·7 
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13 - Declaração, assinada pelo .representante legal, de que o local . Sim Não 
pretendido para instalação do Sistema Irradiante ~possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2. 7 .1 ou 18.2. 7 .1.1 da 
Norma Com !ementar n.0 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Não 
~epresentante legal da Entidade, confirmando as Coordenadas 
Geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o 
endere o ro osto ara instala ão do Sistema Irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Não 
Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as Disposições 
da Norma Complementar n.0 1/2004 e com os dados indicados em 
seu R uerimento, caso se· a selecionado .. 

16 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de · Não 
Cadastramento. 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO. 

1 - Manifestações d~ Apoio individual contendo o nome, o n.º da ...-== 
Identidade, o Endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endere amento Postal CEP e a Assinatura do Declarante. 
1.1 - Soma das Manifestações IIidividuais apresentadas 

2 - Manifestação de Apoio Coletiva, apresentada sob a forma de 1--"'­

Abaixo Assinado, contendo o nome, o n. º de Identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal 
CEP e Assinatura dos Declarantes 

2.1- Soma das Assinaturas constantes das manifestações de Apoio 
\ 

Coletivas, a resentadas sob. forma Abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de Apoio apresentada por Entidades Associativas 
e Comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na · área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
Entidade apoiadora, ~ endereço da Sede, o CEP e a Assinatura do 
re resentante le ai. 
3.1 - Soma das Manifestações de Apoio das Entidades Associativas 
e Comunitárias a resentadas. 

--- - ~ ··--· · 

Serviço Público Fe11era1 
: inistério das Comunicações 
. )NFERE ~MO ORIGINAL 

,1 .!if .f[lj~ 



4 - Manifestação de Apoio dos Associados da Entidade requerente 1 . Sim . j Não .. 
(;Omprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 1 

Assembléia Geral. convocada especialmente para manifestar Apoio 1 1 

a iniciativa de réquerer a autor~ação para Execução do Serviço de 1 1 

Radiodifusão Comunitária. " 
4.1-Soma das Assinaturas constantes da Ata Assembléia Geral 

~ - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES. 

Caso exista mais de uma Entidade concorrente na mesma área de _.-.-....... 

Serviço, a Requerente Declara que concorda em associar-se às 
demais Entidades. 

Declaro, sob as penas da Lei; como representante legal da Entidade Requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para Execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que 
toda a Documentação descrita neste Formulário esta sendo apresentada em Original 
ou Cópia Autenticada e em conformidade com o Subitem 7.2 da Norma , 
.Complementar n.º 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

Dir. Geral (Pre ociação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

Endereço para correspondência: 
Ass~ciação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
Att. Sr. Alécio Cardoso dos Santos. 
Rua 15 de Novembro, n. 0 318, Bairro Centro, CEP. 87 .175-000 ~ Itambé - Paraná. 

Pretende instalar o Sistema Irradiante de sua Estação no seguinte endereço: 
Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé, 
Estado do Paraná; de Coordenadas Geográficas: ( 23º )-S ( 39' ) ( 40" ) de Latitude 
e ( 51 º )-w ( 59' ) ( 25" ) de Longitude. 

\ _,,,,..-

j -- S~viç~ Público Federal 
• Ministério das Comuntca~ões 

1 
CONFERE COM O ORIGINAL 

1 \ 4 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DÉ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excefontíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

A, Associação Comunitária de, Desenvolvimento Cultural e . Social de ltambé, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 14.423.733/0001-43, com endereço para Correspondência e 
local para instalação do Sistema Irradiante (Torre) e Studio, cito à Rua 15 de Novembro, 
n.0 318, Bairro Centro, na cidade de ltambé, Estado do Paraná, CEP.87.175-000; 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar n.º 1/2004, dem~mstrar seu interesse em executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 
IK.m, com centro localizado na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, 
CEP.87.175-000, na cidade de Itambé/Pr, de Coordenadas Geográficas: (23º)-S (39') 
(40") de Latitude e (51º)-W (59') (25") de Longitude, onde pretende instalar o Sistem.a 
Irradiante de sua Estação, e solicitar a designação de Canal para a Execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento de destina somente a 
registro de dados no Sistema de informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema "Radcom" para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta Entidade em Executar o Serviço na Jocalidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. · 

Itambé/Pr, 17 .{fe Outubro de 2.011. 

Dir. Geral (Presidente) da Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72. 

Endereço para Correspondência: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
Att. Sr. Alécio Cardoso dos Santos 
Rua 15 de Novembro, n. º 318, Bairro Centro, CEP. 87 .17 5-000 - ltambé - Paraná. 

Jcmço Publico Feaeral 
,>linistéri~ das Comuaicaçõts 

; CONFERE COM O ORJGINAL 

! 
j Em:fü...Qi/~ 

~ 
~·-



f', - 'l'.:1< 
~ ... ~ .... & ~ ~~ . 

Pai. ~. 
f' :•l:t. ·i ~ lf;; 

'110 .. ~ 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itatft:b~~, 
CNPJ. n.º 14.423.733/0001-43 

. Rua 15 de Novembro, n.º 338. Bairro Centro. CEP. 87.175-000, - Itambé - Paraná. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

\. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASJL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
14.423.733/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL . 0210912011 

.NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMBE 

JLO DO ESTAB!'LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
lANCA FM RADIO COMUNITARIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

~ 15 DE NOVEMBRO 
1 LOGRADOURO NUMERO 

318 
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1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
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. , MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SíT\iAÇÃO ESPECIAL , 

L:::*** 

. 
,Pro)vado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

_,/ 
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ESTATUTO SOCIAL i H;, _~ 'o. 

Associado Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. ' ~~~tr~"': 
'J T\,,,l0 

TABELIONA1i ~-rg-~~~~ 
1 : DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. ' AUTENTICAÇ · , 

Artigo 1.0: A Associação Comunttérla de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, é uma 
Entidade Civil de direito privado, sem fins l~os, de'duração indetenninada, de caráter cultural e 

. social, de gestão co'llunitária, composta por número ilimitado de associados e constitulda pela união 
de moradores e re~ntantes de entidades da comunidade atendida, da Cidade de ltambé·, Estado 
do Paraná, com Sede na Av. 15 de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, ltambé- Pr. 

Parágrafo Único: A Associação utilizará como denominação de Fantasia "ALIANÇA FM - RÁDIO 
COMUNITÁRIA", e reger-se-.á pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no Território 
N' nal . 

. AO 2.0: A Assoc(ação Comunttéria de Desenvolvimento Cultural e Social de ttambé, tem por 
objetivo ªExecutar Serviço de Rldiodlfuslo Comunltárta• bem como: 

1 : Beneficiar a Comunidade com vistas a: , . 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convlvio social; 
e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário· ' · -' . 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nás áreas de,atuaçlo dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Pennitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais acessivel 

passivei. 

li : Respeitar e Atender aos seguintes prlnclplos: 
a) ----f'8rência nas finalidades educativas, artfsticas, culturais e informativas em beneflçio do 

\:ldSerlvolvimento geral da comunidade; 
b) Pi"omoçao das atividades artisticas e jomallsticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
e) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integraçao dos 

membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção polttico-ideológi~ 

partidário e condiçao social nas relações comunitárias .. 

Parágrafo 1.0: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
poHtica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero de qualquer natureza na admissão dos 

. \ 
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Parágrafo 2.0: Será obrigatória a plui;alidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes interpretações , 
relativas aos fatos noticiosos. 

. . 
Parágrafo 3. 0: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emi~r opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, . sugestões, reclamações ou reMndicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para feze-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária. · 

Artigo. 3.0: Os dirigentes e associados não~ responderão, nem mesmo subsidiariarnente pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

li : DOS ASSOCIADOS. 

A~ 4.0
: Serão admitidos como associados as pessoas flsicas e 'urldicas gue tenham preenchido 

foi( m próprio e admitidas em.Assembléia Geral, com residência ou sede neste municlpio, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

4rtigo 5.0
: A Assóeiação será composta pelas seguintes categorias de Associados: 

1 : Fundadores: Fonnada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundação; 
li : Contribuintes ou ·Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutária e .que tenham 
;ido aceitos pela Assembléia Geral por promoverem doações para o patrimônio ou por terem 
>romovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada importancia a Entidade; 
li : Honorários: Pessoas fls.icas ou juridlcas de notório valor e relevante atuação em prol da 
~ação. que forem aceitos como tais pela Assembléia Geral. 

Ytlgo 6.0
: As contribuições dos Associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

lrligo 7.0
: São Di itos e Deveres dos Associados: 

1) n direito de voto e concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
llb .... am ao disposto do Parágrafo 2.0 doArtigo11.º; . 
1) Manter sua contribuição em dia, confonne estipulada pela Assembléia Geral; 
) ( licipar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os· assuntos que nela se tratarem; 
) Demitir-se da Associação; 
) Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissão de novos Assóciados . 

. rttgo 8.0
: São passiveis de punição temporária ou de execu definitiva_ do quadro social. havendo 

1sta causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
iediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submete-
1 à Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim, para deliberação fundamentada, 
iSeQUrando o amplo direito de defesa do Associado em questão. 
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Ili : DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Artigo 9.0: São Órgãos da Associação: 
1 : Assembléia Geral; 
li : Diretoria; 
Ili : Conselho Comunitário. 

e-= 
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~rt.lgo 10.0 : A Assembléia Geral, órgão 'máximo de deliberação da Associação, será composta por 
seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 12 de Julho, para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria; discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e Extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e Alteração 
Estatutária, respeitando-se o disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

!>arágrafo 1. º: A ~ssembléia Geral poderâ ser convocada Extraordinariamente pela maioria da 
Dirr ia, por um terço dos Associados, fundadores ou, no mlnimo, um quinto dos Associados 
:cot( "'fadores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral; Quando 
1 <JÉ>~ se relacionar a destituição de dirigentes ou Alteração Estatutária, será exigido o voto 
xmcorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
>Odendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria ~bsotuta dos Associados, ou com 
:>elo menos de um terço nas convocações seguintes; 

:>arágrafo 2.0: A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito djas através de 
:ditai ou comunicado ~ado na Sede da Associ~o e Estúdio, bem como na Sede das Entidades 
1ue compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
liérias durante a programação da Emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

,.,..rafo. 3.0 : A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais 
1m dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocação, trinta minutos apôs com qualquer 
1úmero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes do Parágrafo Primeiro· 
leste Artigo. 

>aragrafo 4.0: A Assembléia Geral convocada para fins efeitorais, alienações de bens Imóveis ou 
~ / ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
oofõnTie este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com suas obrigações sociais, filiados 
1 pelo menos seis meses; respeitadas as disposições dispostas no Pngrafo Primeiro deste Artigo. 

\rtlgo 11.º: A Diretoria da Asãoclação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
>irJtor Geral, um Diretor ~dministrativo e um Diretor de O~ eleitos em Assembléia Geral 
iara um mandato de ~(quatro) anos, permitida a reeleição. . 

1arágndo 1.0: - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização de mandato, no 
xto ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes no 
'arégrafo 1.0 do Artigo 10.0
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Parágrafo 2.º: Apenas farão parte da Diretoria; brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 (dezoito)· anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida. 

Parágrafo 3.0
: Os dirigentes não poderão estàr no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure­

imunidade parlamentar ou função na qual decorra foro especial 

Artigo 12.0 : São atribuições: 

1 : Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da Entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação·em Atos Públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvotvimento da Associação; 
e) Apresentar relatório anual a A. G do balanço patrimonial e relatório de atividades 
~ Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) - 4senvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; . 
h) ( ------ e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
Entiaade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e . constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

li : De cada Dirigente: 
a) Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associação, passiva e ativa, judicial e · 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria, assin~1ustes ou 
convênios de interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da Entidade com os · 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em 
Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à administração da Entidade,. organizar seus 
serviços e Departamentos; Praticar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras da 
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da Associação, assinar conta 
001., .1ta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
docP"""entos concernentes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões da Diretoria, 
lavr _d$ Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os 
documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria e 
Secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento ecof)ômico financeiro· da Entidade; 

e) Ao . Diretor de Operações Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do, Serviço de Radiodifusão Comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patroclnios sob forma de Apoio 
Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das 
operações· relativas ao Serviço de Radiodifusão; Promover a integração da Comunidade com o 
serviço prestado. 
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Artigo 13. º: O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de Entidades da Comunidade 
local, tais como Associações de ·Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo 'da Comunidade. 

IV : DAS ELEIÇÕES. 

Artigo 14.0 : As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
co. ma e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no m lo, um décimo de Associados aptos a votar. · · - . 

Parigrafo 1.0 : ~ tJedada a particiÍJação de Associados em mais de uma chapa, .bem como o voto 
cumulativo ou por procuração; 

Parágrafo 2.0 : A Diretoria será formada pela chapa' que alcançar a maioria dos votos ou de acordo · 
com a propprcionalldade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mlnimo de vinte por 
cento dos votos válidos, totalizados no Processo. Eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no inicio da Assembléia Geral. · · 

V : DA PROGRAMAÇÃO. 
, I • • '• ' 

Artigo 15.0: A Programação da Emissora, devem respeitar todos os princlpios e normas dispostas na 
legislação vigente no Território Nacional sobre Radiodifusãó· Comunitária. 

- ' 

Pa _,rafo Único: Será vedada a transferência da Outorga e a formação de redes, excetuadas as 
siP·~ de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões . obrigatórias dos Poderes 
a~. Juãtciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendanento da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI : DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO. 

Artigo 16.0: O Patrimônio e Receita da Associação será composta pelas contribuições sociais 
d.efinidas pel.a Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imôVeis, pelas renda;s e juros ·qe depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de 
exerclcios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, como por aqueles decorrentes do · forma de apoio cultural. , · 

, . 
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Parágrafo Onico: Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhu~b~o 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

Artigo 17. 0: A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivamente para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não se~. 8J!~itida a remuneração de seus dirigentes pelo exerclcio 
de suas funções, bem como a distribuiçã ~ tie lucrg§ .(soQ~~). dividendos, vantagens ou bonificações . 
a qualquer dos seus associados ou dirige~. • -' ' .; " • '{j · · 
VII : DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. 

) 

Artigo 18. 0 Este Estatuto poderá ser refo!fnado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia , 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira· convocação, sem a 
maioria absoluta dos A~ociados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes 

Artigo 19.0: A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
re nescente de seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos 
e( inere, definida na Assembléia. 

VIII : DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Artigo 20.0 : Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com recursos a 
Assembléia Geral, pelo Associado que .se achar prejudicado. 

Artigo. 21.º: O presente Estatuto foi aprovado na As$embléia Geral do dia 12 de Julho de 2011, e 
entra em vigor na data de sua inscrição no Registro ~ P~a Juridica, averbando-se a este 
Registro todas as alterações por que passar. . 

, ltambé/Pr, 12 de Julho de 2011. 

= ALÉCIO CARDOSOS DOS ~ANTOS. ( Diretor Geral (Presidente):..::::::::::!:.,.~~~-__:_-

=.. .3É CÉUO SOARES .. , .................... (Diretor Administrativo) ..... :<==~~~~----
< 

= FÁBIO JOSÉ FERREI DOS SANTOS. (Diretor de Operações): 

<DavUí :Marfim ia Silva 
ADVOGADO 
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Ata n.0 01 
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Ata de Assembléia Geral Ordinãria, _para Fundação, Aprovação do estatuto Social e Eleição 
Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da: 

· Associa o Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 

Neste dia doze (12) do mês de Julho de 2011 (dois mil e onze), às 20,00 horas, cito à Rua 15 de 

ftc 
~,~ 
Q~ 

l!'·o 0< 
So 
~J .gJ 

{ij~ Novembro, n.0 338, Bairro Centro, CEP.87.175-000, em ltambé, Paraná, conforme Edital de Convocação, QJ $ 
reuniram os membros fundadores da Associação Comun~ria de Desenvolvimento Cultural e Social / ~ § 
de ltambé, juntamente com esses, os primeiros associados e autoridades, sendo que na hora marcada, /. · - "7" 

deu-se inicio a Assembléia Geral Ordinária, e foi escolhido para assumir a frente dos trabalhos, o Senhor 
ALÉCIO CARDOSOS DOS SANTOS, membro fundador da Associação, convidando a mim: JOSÉ CÉLIO 
SOARES, também membro fundador, para secretariar a sessão .. A pedido do Presidente da Seção, li a 
ordem do dia para qual fora convocada esta Assembléia Geral, o qual tinha três etapas a serem 
á _ Jidas: _1 )- Aprovação da fundação da fundação da Associação - em forma de aplauso foi aprovado a 
~ ção da Associação sob a denominação de: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
Dé;:sENVOLVIME_NTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMB~. com sede na Rua 15 de Novembro, nº 318, 
centro, CEP: 87175000, ltambé - PR; 2)- Debate e aprovação do Estatuto Social da Associação; 3)-
Eleição e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho Coi:nunltário da Associação; 
Em forma de aplausos e por unanimidade foi aprovado a Fundação da A8sociação; Passando. para a 
etapa seguinte, o Presidente da seção me solicitou que procedesse a leitura do Estatuto Social, após o 
final da leitura, o mesmo foi submetido a aprovação, o qual foi aprovado, Capitulo por Capitulo, Artigo 
por Artigo, sem emendas ou modificações, ficando seu conteúdo composto por oito (8} Capitules e 21. 
(vinte e um) Artigos; Em seguida, após a Aprovação Estatutária da Associação, deu-se inicio a Eleição, 
sendo que apresentado Chapa Única, que por votação, aclamação e unanimidade, foram eleitos os três 
(3) Membros Fundadores, para compor a Diretoria Executiva da entidade; Após eleitos, e como aceitaram 
suas funções ficou assim composto: Diretor Geral (Presidente): ALÉCIO CARDOSO& DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, professor, CPF. n.0 496.424.051-72 e Rg. n.0 925.021, morador na Av . .Or. Lafayette 
Grennier, n.0 652, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr; Diretor Administrativo 
(~retário}: JOSÉ CÉLJO SOARES, brasileiro, casado, contador, CPF. n.0 671.141 .489-68 e Rg. n.0 

4 ... J5.222-1, morador na Rua Mario Machado, n.0 435, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de 
lt( . é/Pr, Diretor de Operações (Tesoureiro}: FABIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, brasil.eira, 
so~1ro, Assistente de marketing, CPF. n.0 049.069.329-67 e Rg. nº 4.807.338-5, morador na Rua 
Osvaldo Fernandes da Silva, n.0 21, Conjunto Habitacional João Batista Paixão, CEP. 87.175-000, na 
cidade de ltambé/Pr; Com a Diretoria Executiva eleita, deu-se i.nicio a Eleição dos cinco (5) Membros do 
Conselho Comunitário, para cumprir a detennlnação das Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
Comunicações;-Ficando o Conselho Comunitário, após eleitos, composto com os seguintes membros: 1 )-
EUNICE ROSA DOS SANTOS, brasileira, casada, assiste{lte administrativo, CPF. n.0 795.557.649-72 e 
Rg. n.º 4.928.791-7, moradora na Av. Dr. Lafayette Grennier, s/n, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na 
cidade de ltambé/Pr, 2)-JERSON CARLOS KASUO NAKAMURA, brasileiro, solteiro, agricultor, CPF. n.0 

511.164.309-59 e Rg. n.0 3.486.508-6, morador na Rua Mario Machado, n.0 587, Bairro Centro, CEP. 
87.175-000, na cidade dé ltambé/Pr. 3)- WALDEMIR PEREIRA DE AQUINO, brasileiro, casado, 

(9wn/\.' C( 1 
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motorista, CPF . . n.0 764.467.359-87 e Rg. n.0 5.748.270-2, morador na Rua Vicente ursWo.0 10, 
Conjunto Habitacional Lucinda Ferreira de Lima, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr; 4)- LUIZ 
ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, pedreiro, CPF. n.0 455.719.029-49 e Rg. n.0 15.798.077, 
morador na Rua Humberto Moreschi, n.0 152, 'Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr; 
5)- ELIZEU CLAUDINO CARDOSO, brasileiro, casado, gerente de produção, CPF. n.0 029.137.019-57 e 
Rg. n.0 106.658-7, morador na Rua Ferdinando Pavesi, s/n, Jardim do Sol, CEP. 87.175-000, na cidade 
de ltambé/Pr. Todos os membros denominados e eleitos são maiores, responsáveis e residentes na 
cidade de ltambé/Pr; Após a divulgação dos eleitos para a Primeira Diretoria Executiva e Membros do 
Conselho Comunitário da Associação, por um perJodo de 04 (quatro) anos, de 12 de julho de 2011 a 11 
de julho de 2015, o Presidente eleito Sr. ALECIO CARDOSOS DOS SANTOS, fez ,o uso da palavra, 
agradecendo a todos presentes e Associados, agrad~ndo também, pela confiança depositada em sua . 
pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada 
imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu 
num verdadeiro clima de união e descontração. Os trabalhos da sessão foram suspensos por um tempo 
de quinze (15) minutos, necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu JOSÉ CÉLIO 
SOARES, fiz como Diretor Administrativo (Secretário) e após reaberta a sessão, a referida Ata foi lida e 
aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral 
(~ _õidente}, e também pelo Diretor de Operações(Tesoureiro), eleitos da Primeira Diretoria Executiva da 
Al ;lação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 

ltambé/Pr, 12 de Julho de 2011. 

" -
( _/...- . ~-"'y-_,a;;'--

: ALÉCIO CARDOSOS DOS SANTOS .... (Diretor Geral (Presidente)):_· __,,.._,,....'F'i'#-+-+-"~---

. : FÁBIO J. FERREIRA DOS SANTOS ... (Diretor de Operações) ..... : }JM.p '7x ;4 n~ e:.% _Ç~ 

• A Presente ATA confere com a Original transcrita no Livro-Ata: 
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Relação dos Diretores. Membros do Conselho Comunitário e As iados da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
resentes na Assembléia Geral Ordinária do dia 12 de Julho de 2011. 

• Diretor Geral (Presidente): ALÉCIO CARDOSOS DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
professor, CPF. n.0 496.424.051-72 e Rg. n.0 925.021, morador na Av. Dr. Lafayette 
Grenn· .º 652, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr; 

Assinatura· 

• Diretór Ad.ministrativo (Secretário): JOSÉ CÉLIO SOARES, Rg. n.0 4.205.222-1, 
brasileiro, casad tador, CPF. n.0 671.141.489-68 e Rg. n.0 4.205.222-1. morador na 
Rua Mario ~ 0 435, Bairro Centro, CEP. 87 .175-000, na cidade de ltambé/Pr; 

Assinatura: 

·• Diretor · (Tesoureiro): FABIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, Assistente de marketing, CPF. n.0 049.069.329-67 e Rg. nº 4.807.338-5, morador 
na Rua Osvaldo Fernandes da Silva, n.0 21. Conjunto'Habitacional João Batista Paixão, 
CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/P( 

Assinatura; ~t.S ~~ ,~~ elo:;, ç ~ > 

/ 

• Membro do Conselho Comunitário: JERSON CARLOS KAZ 
• UO NAKAMURA, brasileiro, solteiro, agricultor, CPF. n.0 511 .164.309-59 e Rg. n.0 

3.486.508-6, morador na Rua Mario Machado, n.0 587, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, 
na cidade de ltambé/Pr; 

Assinatura: 
..,<. 'a-; 1/0-~m~ 

• Mem NICE ROSA DOS SANTOS, brasileira, casada, 
assis te administrativo, CPF. n.º 5.557.649-72 e Rg. n.0 4.928.791-7, moradora na 
Av. Dr. Lafayette Grennier, s/n, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidàde de ltambé/Pr 

Assinatura: . 

., Membro do 'Conselho Comunitário: WAL MIR PEREIRA DE AQUINO, brasileiro, 
casado, motorista, CPF. n.º 764.467.359-87 e Rg. n.º 5.748.270-2, morador na Rua 
Vicente l,Jrsulino,. n.0 10, Conjunto Habitacional Lucindo .Ferreira de Uma, CEP. 87.175-
000, na cidad~ de ltambé/Pr · 

Assinatura: 
/ 

• Membro do Conselho Comunitário: ELIZEU CLAUDI ARDOSO, brasileiro, casado, 
gerente de produção, CPF. n.0 029.137.019-57 e Rg n.0 106.658-7, morador na Rua 
Ferdinando P vesi, s/n, Jardim do Sol, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr 

Assinatura: 
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• Membro do Conselho Comun'itário; LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
ped~iro, CPF. n.0 455.719.02949 e Rg. n.º 15.798.077, morador na Rua Humberto 
Moreschi, n.0 152, irra Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr 

Assinatura: 

• Associado, L 10 PEREIRA FL O, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na 
Rua dos Expedicionários, nº 446, centro, CEP: 87175000, ltambé - PR, RG. n.0 

4.506.947 , F: 635:912.439-49. 
Assinatura: 

• Associado, JOSt FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, RG 
1.577.339, CPF 432.571.869-91, residente na Rua ·0svaldo Fernandes da Silva, nº 
21, CEP: 87175000, Conjunto habitacional João Batista Paixão, ltambé - PR. 

ASsinatura: 

\ 

' "\ 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
CNPJ. n.º 14.423.733/0001-43 

Rua 15 de Novembro, n.º 338, Bairro Centro, CEP. 87.175-000~ Itambé- Paraná. 

RELAÇÃO DOS MEMBROS ·DA DIRETORIA, ASSOCIADOS E MEMBROS 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

= ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Identidade (Rg) 
n.º 925.021/SSP/Mt, residente na Av. Dr Lafayette Grennier, n.º 652, Bairro 
Centro, CEP. 87-175-000, na cidade de Itambé/Pr. · 

= JOSÉ CÉLIO SOARES, brasileiro, portador da Identidade (Rg) n.º 
4.205.222-1/SSP/Pr, residente na Rua Mario Machado, n. 0 435, Bairro Centro, 
CEP. 87.175-000, na cidade de It~mbé/Pr. 

= FÁBIO JOSÉ FERREIRA DOPS SANTOS, brasileiro, portad.or da 
Identidade (Rg) n.º 4.807.338-5/SSP/Pr, residente-na Rua Osvaldo Fernandes da 
Silva, n.º 21, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr. 

\ 

= JERSON CARLOS KASUO NAKAMURA, .brasileiro, portador da 
Identidade (Rg) n.º 3:486.508-6/SSP/Pr, residente na Rua Mario Machado, n.0 

587, Bairro Centro, CEP'. 87.175-000, na cidade de Itambé/Pr. 

·= W ALDEMIR PEREIRA DE AQUINO, brasileiro, portador da Identidade . ' 

(Rg) n.º 5.748.270-2/SSP/Pr, residente na Rua Vicente Ursulino, n.º 10, Conjunto 
Habitacional Lucindo F. de Lima, CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé/Pr. 

=EUNICE ROSA DOS SANTOS, brasileira, portadora da Identidade (Rg) n.º 
4.928.791-7/SSP/Pr, residente na Rua Dr. Lafayette Grennier, s/n, Bairro Centro, 
CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé/Pr. 

= ELIZEU CLAUDINO CARDOSO, brasileiro, portador da Idehtidade (Rg) n.º 
106.658-7/SSP/Pr, residente na Rua Ferdinando Pavesi, s/n, Jardim do Sol, CEP. 
87.175-000, na cidade de Itambé/Pr. -. / 

=LUIZ ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Identidade (Rg) n.º 
15.798.077/SSP/Pr, residente na Ru~ Humberto Moreschi, n.0 152, Bairro Centro, 
CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé/Pr 

-· 
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= SILVIO PEREIRA FLORAO, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua dos 
Expedicionários, nº 446, centro, CEP: 87175000, ltambé - PR, RG. n.0 4.506.947-8, 
CPF: 635.912.439-49. 
= JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, RG 1.577.339, 
CPF 432.571.869-91, residente na Rua Osvaldo Fernandes da Silva, nº 21, CEP: 
87175000, Conjunto habitacional João Batista Paixão, ltambé- P~. -
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REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Paraná 

1 • 

Ofício de Notas e Regis.tro 
Civil das Pessoas Naturais 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 

CERTIFICO que revendo os livros desta Serventia Registra! 
encontrei no Livro n. 15-B, às folhas 134 o assento de Casamento registrado 
sob o nº 890, lavrado no dia oito do mês de Março do ano de um mil 
novecentos e noventa e sete (08.03.1997),· dos ·nubentes: 

JOSÉ CELIO SOARES e MARCIA APARECIDA GOMES, 
contraído perante o MM. Juiz de Páz, Adenir Feltrin e as testemunhas 
constantes no termo. 

Ele, nascido em Uniflor, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 
1.968, profissão: auxiliar de escritório, residente e domiciliado à Rua dos 
Expedicionários nº 811, nesta Cidade de Itambé, Estado do Paraná, filho de 
Franciscó da Cunha Soares e Maria Alves Soares, brasileiros, naturais de Barra 
de São Francisco e Condéuba, Estado da Bahia, sendo ambos falecidos. 

Ela, nascida em ltambé, Estado do Paraná, aos 07 de Abril de 
1.979, profissão: do lar, residente e domiciliada à Rua dos Expedicionários nº 
811, nesta Cidade de ltambé, Estado do Paraná, filha de Luiz Go~es ,e Sérgia 
do Nascimento Gomes, brasileiros, naturais de Ibiporã, Estado do 

1
Paraná e 

Montes Claro, Estado de Minas Gerais, residentes e domiciliad~'s à Rua dos 
Expedicionários. nº 811, nesta Cidade de Itambé, Estado do Paraná. 

Foram apresentados os documentos exigidos pelp Artigo 180, 
nºs. 1, 2, 3 e 4. do Código Civil Brasileiro. 

O regime adotado é da COMUNHÃO UNIVERSAL DE 
BENS, conforme Escritura Pública de Pacto Ante Nupcial, l~vrado · nestas 
Notas no livro nº 35-E, às folhas nº 736 à 737 .. 

A contraente passou a assmar: MARCIA APARECIDA 
GOMES SOARES. 

Observações: 

( : O referido é v r de e .dou fé. 
Itambé-Pr, 28 de F v . i o .008. 

'J'. • ' 

Yra Liz Sia;dler Franco - Tabe/iã e Registradora : 
Av. São João, 223 - CEP'- 87175-000- Jtambé-Paraná -Fone/Fax (44) 3231-1587 / 
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1 'ra liz Sta.Iler Franco - T<Jbc/i<i 

lucimara Cristi11a Ja Costa. Suhsti 

(} Ede11ice Aparuida Duarte Lou::ucla 

TABELIONATO 3'fADLç:R 
Autentico il presonta cópia. con forme féo 

original a mim apre9antado, do e u . 

llambé-PR, 2 1 NOV. 2011 
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COMARCA E ML"NIClPIO DE F'LORIANOPOLr, 

Estado d e Santa Cat. urina 
4. 0 SUB DISTRITO DA CAPITAL 

1lCELON .PACHECO DA 
Escrivã.o de i>a.ll e or· çi11.J 110 Registro Civil 

MARIA ALICE COSTA DA SlLVA 
Esl!revente í1<1ra m e ntnda 

ACELON PACHECO DA COSTA FILHO 
Es<,J."l?Ventc ,Juramentado 

Fone: 33-0003 

t: E n 'Ir 1 ó X o DE f\J/\SCIMEf\JTO 
CERT!i~'/CO c;ue, sob N" ~· "' . . . 

) " a fl~ . ' . .-,, :.t \ 

do LiilrO N ! .. ... ... : .. JJ.~·A ... .. ................ .. ..... i e Registro clt· Na.<l'imentos. . · n co 11tra -~e o :is sento 0c 
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1
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i1ascid ... .9. ..... a .. .. ......... qq_:t;\3 .. ...... .. :.(1,2, ). .. _.. de d e rnil Th'P('C("' 1-~! t.1S (' 

.c?..~-~G(3_n:.t.é'. ... ~. ~:1 .~'.·.t.E? ..... .. JJ:.9..97} .... ...... ... .. 
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, 
do se~o .. ...... ?'~ ?.S:.~~J:.t.~:-9. ........... f . ....... : .. .Jil f.i ..... <;; .. . :: .• · . . ' ':). ~ l ,. , , .. 
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-
.ç1~ ... .. . A.ê.:YK.9i~:t)§9 .. ; : ~xr.~.:L.rri a e.:::, :~ ~: .. ::. e.. 

t~ Cicb dc .. -·--........ .... .......... ......... .... , . ...... . 

Sendc aves patern0s .... ~\µ:li~3.n.0.~'. ... ~'.e:y;L ' :!~-~~~~ : . ' .. ~'" · · · '· .. o :.; . 

e dona 

e mater.nos 

TI9.1:i.1!:1~n<~9 ... \íp 1: 1 ~J .... c'. ç . ~:.~.~, - ''. 

J'oão P0r:n:ijr·:. a.e :·, :: ,,.::, 

tesde sido liiedarar1te O Pai . 
e- ' . 

e testetN!lnha!: ... ........ ...... ... ::;J_i_~êj, ::t. .. ~ .(!!'. ~ ,: ... .. , .- ·1:' . 

O assento foi feito em ... J..J. ..... de .. ... .. 

Ob::er11açõr.s : ~:'.':'.-:':" ........... . .. ... .. ... . 
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O referido é uern ade e dou fé. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS, Diretor Geral (Presidente) da 
Associação,; Declaro, 'para os devidos fins . de direito junto ao Ministério das 
éomunicações, Setor de Outorgas e Fiscaliz.ação de Radiodifusão Comunitária, 
que o endereço para Correspondência e local para Instalação do Sistema Irradiante 
(Torre e Studio ), da: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Itambé, fica na Rua 15 .de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 
87.175-000, na Cidade de Itambé, Estado do Paraná. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Itambé/Pr, 17 de Outubro de 2011 

Dir: Geral res1 n e da Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

,cmço ruo11co haeral 
•iinistério das Comunicaçôts 
CONFERE COM O ORIGINAL 

1 EmoJ!Lf .Jl2JJOIS. 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALÉC.10 CARDOSO DOS SANTOS, Diretor Geral (Presidente) da 
Associação Declaro, para os devidos fins, junto ao Ministério das 
Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, e 
em cumprimento do disposto no subitem 7 .. 1, Alínea "p" da Norma · 
Complementar O 1/2004, que todos os Membros da Diretoria Executiva da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 

· residem na área urbana da comunidade a ser atendida pela estação · da 
"RadCom", numa faixa de no.máximo lKm da localização do Sistema Irradiante 
(torre), ou seja, na faixa de abrangência onde será instalada, cito à Rua 15 de 
Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé, 
Estado do Paraná 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos reais e de direito. 

ltambé/Pr, 17 de Outubro de 2011. 

Dir. Geral (Presidente) da Associação. 
ÀLÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 
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oro CURmBA PR Pl.9 

Aleclo Cardosos Dos Santos 
R DRLafavette Grenier 652 
0009 L TOS Centro . 
87175 - 000 IT AMBE PR Atendimento Claro - LiQue 1052. 

Data de Vencimento: 08/11/11 - Data de Postagem: 25/10/11 

· 1111111111111111111111•1111111111111 
720108487'1!171000000019090302:51011 

Número do seu Claro 
44 8833 6717 

-Velor caQo na últimaconta:-R$ 35.74-

Veja aqui o que está sendo cobrado 

Assinatura Controle 

Total do Mls 

Total a Pagar 

Período de Uso 
de 17/09/2011 a 16/10/2011 

Vencimento 
08/11/2011 

RS 

Total a Pagar 
R$ 35,00 

R$ 35,00 

R$ 35,00 

35,00 

--111:111 -------------•= .. -
li 
U!!!I ---!I!!!!!!!!! ---&m 

lõiiill = !!!! 
;;;;; --iii 

PaglMI tua conla nos Banco• o Locais crwdendado1.Encar{IOS por olfato Mrio cobrlldo1 na pr6xlma CX>nlL Con1rlb~1 paro o FUST • FUNfTEL ( 1"' e 0.5"' do valor dot Mrviçot) nlio rq:>osuda• 
..,. preço>. Contra( de Atondimcn1o da Analel: 1331 ·Ao ligar, lnforrne o n• d.a redamoçiio rwgl1trada na pmtadora. 

Autontlcaç6o Mec&nlca: 

Para uao elo banco 

Sr. Caixa, receber JMgamento em dinheiro. 
Este boleto nio quita débitos de meses anteriores. 

•sua oonta not blllC09 credenoladoe reftrenclalmente; llall HSBC Banco do Bra111 Santander• outroe. 
Cliente 
Alecio Cardosos Dos Sant 

CódiQo Débito Automático 
86CR67964 
Claro PR I SC 

Período
1

de Uso 
17/09/11 a 16110/11 

Total 
R$ 35,00 

Vencimento -
08/11/11 -
~ Serv.iço Publico federal 

. ...---..----f teno das Comunicações 

mª
4ªil3IOO~OOOOm ~0-11 ~ ~3500º00m1m63ID2ºID1l-4l~H1l11 º~ªmª6ºm9n67·r9 -1-!~2!!'7~n~::n-o:::: .... u: ... dobr11rou . r1ur., FERE COM OORJGlNAL esta pane d.a fatura. para nio danifk:et o código de borr... • 

Em: B.J ...Qjj Jl.Q6. 
'0004otse' . •0101lae41000' Plig. 1 / 2 
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li COPEL 

Jo81! Cl!UO 80Nm8 
R MARIO MACHADO, 436 

CEP: 8T1Tli000 

CPF: 871141'881111 

LolturaAnt•rio<" Lelhn1At'* 
1Mlll2011 19110/2011 

10084 10417 

C°'*""o: MARINGA 

a..a . Cone. (kWh) 

IET/11 S48 
AG0/11 321 

IT-·PR 

Meaoer.I011 

OMIC EUSO (R$) 
O,OOh 
2,77 h &2, 16 

DlllaPgto. 

PENDENTE 
PENDENTE 

www.copel.com 
0800 51 00 116 

___J®..1~~1~03~­

YallClmlnlo 
17/1112011 -

Vitlor a Pagar 

TenuoContnlada: 
127 volta 

R$1111,ff 

Llmlt• r.ixa ..i.qwlda cH Ttnaeo: 
1111·133Yoh 

f12I6 f!K&. ÇQlfiA ~ ~ il,i!B!ÇA 09. mtiii ltd! li. 
Emitida tm 18/10li011 

Produto Vllor Valor Buo do AUq. 
O..cncao Un. e-.. Unltll'lo T otll ClllCUIO ICMS 

01 ENERGIA ELETRICA CONSlJMO kWh 333. 
02 CONT~ PUBLICA MUHICIPI 
03 MUlTAPORATRASONOPAGAMENT 
04 ACREllCMO MORATOftlO 
06 JUROS CONTA ANTERIOR 

O,.f798711 1611,80 1l!0,80 
211,03 
3,.C1 
0,311 
1,81 

• ,34 tylllMTotll ela Nota FlaClll: 

511D7.251A.OCI0.65fll.Rn .D381!.171!1.1114 

11u11 t 

l«:LUSO NA FATURA PISICOF.is NO VALOR DER$ 10,•, CONFORME RES. ANEEL 1!1211D5. 
A PARTIR DE 01l08/ll011 - Pl8/PA8&P 1, 17% E COFINS 5,38%. ' 
OEBIT08: 08/2011 R$11M,:'18 lllll2011 R$1116,87 

.. 

Tei.rone Ouvldorlo Capei: 0800 647 0808 - Tele(one ANEEL : 157 (Llgacao gralUila dt lthl(onta ftxo1 
t tarifada na origem pwa c•tul.,.••) 

Vencimento: 1·7/11/2011 
Controle 
01·2011251004978-5 

Numero cH kltnllk:acao 
50012703 

Valor a pagar: R$ 191,S9 
Mtl 

10/2011 
FS{U.71 .1) 

23 
~-

~emço Publl•o reu'i•; 
Ministério das Comunicações iiiii1i1i1illlii1ii°liili11iiíiii · CONFERE COM O ORJGJNAL 
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FABIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

~JJoauixaoeNO 
~~o 
~OINO 

~:io 
opesroaij D 

RUA OSVALDO FERNANDES DA SILVA 00021 - CASA 
COJ HABITACIONAL - ITAMBE- PR . 
87175'-000 

llll lllllllllllllllllllllll llllllllll I~ 
7208075387603100000000108530120811 
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DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo-assinados, neste ato representando, na qualidade de Membros da 
Diretoria Executiva da: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Itambé; entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, com 
endereço para correspondência e local para Instalação do Sistema Irradiante (Torre e 
Studio), da "RadCom", na Rua 15 de Novembro, n. 0 318, Bairro Centro, CEP. 
87.175··000, na cidade de Itambé, Estado do Paraná; Declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao (Fiel-Cumprimento)1 da Lei n.0 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - "RadCom". 

Dir. Geral (Presidente) da Associação. 
ALÉCIO CARDOS OS SANTOS. 

CPF. . ~O 72 

·?n aw ~ f-, 9-?J'i.~( !J N ~ v4b--
Dir. de Operações (Tesoureiro). 

FABIO JOSÉ F. DOS SANTOS. 
, CPF. n.º 049.069.329-67 

Itambé/Pr, 17 dé Outubro de 2011. 

Serviço Público federal 
Ministério dls Comunicações 

. CONFERE COM O ORIGINAL 

1 Em: /C! f o.3 j . IJ> /~ 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALÉCIO CARDOSO ' DOS SANTOS Diretor Geral 
(Presidente) da Associação; Declaro, para os devidos fins de direito, junto ao 
Ministério das Comunicações, Setor de Outorga e Fiscalização de 
Radiodifusão Comunitária, que a: Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, devidamente constituída, 
com endereço da Sede e local para instala ~o_ dª Emissora ficando na Rua 15 
de Nóvembro, i:i.º 3fs-;-Ba1rrÕCentro, CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé, 
Estado do Paraná; Não é executante de qualquer modalidade de Sei-Viço de 
Radiodifusão, mediante assinatura, bem como de que a Associação não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoal que nestas 
condições participam de outra Entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados, de acordo com os dispostos no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complem~ntar 01/2004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei 
em vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itambé/Pr, 17 de Outubro de 2011. 

Dir. Geral da Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

,m iÇú rubl1co r<omJ 
.1inis1ério das Comunicações 
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D E ,C L A. R A Ç Ã b 

. 
Eu, ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS, Diretor Geral (Presidente) 

da: Associação ComuÓitária de Desenvolvimento Cultural e Social de 
Itambé, venho através desta, Declarar, para os devidos fins de direito, junto 
ao Ministério das Comunicações, que conforme decisão por unanimidade, dos 
Membros da Diretoria Executiva e Associados, foi escolhido o nome de 
Fantasia, para a Emissora da Radio Comunitária, "RadCom", como: 
''ALIANÇA FM ...... RADIO COMUNITÁRIA", a qual .após autorizada, vai 
funcionar na Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, 
na cidade de Itambé, Estado do Paraná. 

., 

Itambé/Pr, 17 de· Outubro .de 2011. 

Dir. Geral (Presidente) da Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANJOS. 

CPF. n.0 496.424.051-72 

Serviço l'uo11'0 rMra1 
. Ministério das Comunicações 
: CONFERE COM O ORIGINAL 

1 ~ Em:fü0J WJ/5 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS, Diretor Geral (Presidente) da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé; 
Venho através desta, Declarar, para os de_-yidos fins e de direito que se fizérem 
necessário, junto ao Ministério das Comunicações, · Setor de Outorgas e 
Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a localidade, na Rua 15 de 
Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé, 
Estado , do Paraná; Pretendido para a Instalação do Sistema Irradiante da 
"RadCom", não possui desnível acentuado, sendo que na faixa de até 1 Km, 
possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1., da Norma 
Complementar 01/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Por · ser yerdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

I t~bé/Pr, 1 7 de Outubro de 2011. 

Dk Geral (Presidente) da Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

l 

i Semço fúbl1co feoeral 
i Ministério das Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:.E.JQi.iJ.IJ.I.i 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS., Diretor Geral 
(Presidente) da Associação; Declaro, para os devidos fins de direito, junto 
ao Ministério das Comunicações, que conforme medido e confirmado com 
um GPS, foi constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde 
será instalado o Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da 
"RadCom", na Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-
000, na cidade . de Itambé, Estado do Paraná, em nome da: Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, são as . 
seguintes: 

Coordenadas Geográficas: Latitude .. : (-23º) (39') (40")- Sul 
· Longitude: (-51º) (59') (25")- W.Gr. 

Itambé/Pr, 17 de Outubro de 2011. 

Dir. Geral (Pres1 ente) d.a Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS-SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

Serviço Público Federal 
Míoistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS, Diretor Geral (Presidente) da 
Associação; Declaro, P8:fª os devidos fins de direito que se fizerem necessário 
junto ao Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização de 
Radiodifusão Comunitária, que caso o nosso Processo com toda a documentação 
de Habilitação seja aprovado e nossa Entidade venha a ser autorizadà para 
funcionar a Emissora de· "RadCom", a: Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, através de sua Diretoria 
Executiva e feito por um Engenheiro responsável, apresentará o "PROJETO 
TÉCNICO", com toda a documentação, contendo todas as Declaraçõe~ e 
requerimentos, em conformidade com o Artigo 12º, Inciso 12.1 e suas Alíneas de 
a) até h), da Norma Complementai 112004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei eÍn vigor, 
para que surta seus efeitos legais, reais e de direito. 

Itambé/Pr, 17 de Outubro de 2011. 

Dir. Geral (Presi ente da Associação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

iiJJSlt:fll• \ia~ ~ -\1111~ . .• ·i\V\ 

. ONHRE COM O ORl\ilNAL 
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SR. CONTRIBUINTE : ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEll _ : ~ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código de Recolhimento ~~Slu 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor. 
Associação Comunit. de Desenvolv. C.S ltambé 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções· As informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que aeverá , em· caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CA!XA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU S!MºLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil s:A. 

1srnoFOE4F26BEF9CE0599C65A1AF74GE889] 

85800000000-3 10000254188-5 22049182144-9 23733000143-6 

Número de Referência 

C'.lrnpetência 

Vencime.nto 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/Gestão 

{=) Valor do Principal 

1(-)oesconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

{+) Juros I Encargos 

{+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 

14.423.733/0001-43 

410003 / 000"01 

20,00 

20,00 
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Serviço Jiüblico federal -
Ministério das Comunicações 

i CONFERE COM O O~GlNAL 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, tZtcAfTi oo V. ~ - Vílor?INO , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 b. ~~4 . 01t 6- 2 -PI\ , residente ,,. ... 
na A\/r:.tlro4 SAO v-011 o , n.º ·313 
Bairro e(: rVT a. 'D , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.º 112004, _demonstrar o . total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolviménto Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

_A.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, --1_ de NfJ V@ fY) Ot?o de 2.011 

/ 

.)e-[\ rç v i'Li!J11~1.· fl.'.ut'1d1 1 

;~ ini1 têrio <l<s Com~n1caçtks 
. C[;NfERE COM 11 •JRIGINAL 
! 

..----. t 
--~ ----Jj' Eui.:fuJ}Jj oi()fJ_ 

. . ~, ,~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

' /l 

Eu, .f .vvvi'""'',/. ;J?"t' portador(a) 
da Carteira de Identidade J. -4 Z e . í 7 6 , residente 
na 'Uut- X V d~ ?VV'i.-0Y1 b--1<- , n. 0 3 I J' 

----~ 

Bairro C 12-71 i:ta , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; .Pesso1a Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 

, Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devidamente constituída· e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP .. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem · 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

1 

Afirmo ainda que a minh~ residência se situa na área pretenqida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, 18 de /'/1()..wrrJ~ de 2.011 

L~rz , , 
Assinatura da pessoa qul rrrnnifestou o seu Apoio. 



1 ' 

' 

\ . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - {PESSOA FÍSICA). 

1 

Eu, trlmf_~SOllJ 'Jv..iN.:tv (?)( o!-.. n/LJ;-~4 ' portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 8- C:S~. -:379- .,t _ SSY>/?X , residente 
na ?v4 V~R . ~ /J~Ncn> , n. º 13 ."} 
Bairro Cf,v/b , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

· ltambé/Pr, lE_ de ;t/o~m 8 íQo de 2.011 

Assinatura da pessoa ue manifestou o seu Apoio. 

i Serviço Pú blico Federal 
! Mi~istério das Comunicações 
\ CONFERE COM O ORIGJNAL 

~l . 
/ 1 Em:.J!iJJ1ljr1f1t.S_ 

l ~---~-ifi~ 



.MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, t/'4i-õt:o'-R cÀJ'G /?~:Y' , portador(a) 
da Carteira de· Identidade n.º _3_. 5. ___ ~_o_.<l-~ff_-~4 _________ , residente 
na 4 t/ S A'O .:Jõ4-0 2 ;-.r n.º ----
Bairro éGN77'2 o , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87 .175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que tráta· o subi tem 7 .2.4, da 
Norma Complementar n.º 112004, demonstrar 9 total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura ssoa que manifestou o seu Apoio. 

~emço Público Federa.! 
Ministêrio das Comunicações 

• CONFERE COM O ORIGINAL 
! 

i -1 Em: /q /_Qjj,,;og 

~- i'&m,q. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ~cJ..clo ~. ·~wc;, , portador(a) 
G . \ ~ Z. Zf 13-@ , residente 

na n.º ({;.5 
Bairro , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 

- 87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar . n.º .1/2004, demonstrar o total Apoio à iniciâtiva da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sis~ema Irradiante (Torre e Studio ), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, I~ambê, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Com.unitária. - HRadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, ~de /\)()~o de 2.011 

A~sinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações l CONFERE COM O ORJGJNAL 

1 Em:J!lj ..ffJj t1J2J.5 

. ~"hw&. 



- 1 , MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FISICA). 

~~-7f"---~---------------
, portador( a) 

----~----------
' residente 

na n.º 165 ----·' 
Bairro , na cidade de Itambé,, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-00Ó; Pessoa Física, vem n9s termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural ,e Social de Itambé, 

. devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 31_8, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 

· por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, 13 de J/tf)'Vf m k de 2.011 

Assinatura dà pessoa que manifestou o seu Apoio. 

Serviço Público Feaeral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

na 

portador( a) 
, residente 

-+~~~~~--~~-ZJ_:?, 
~.µ..,;'---~~~'-"-"..:.+:...>...<'---~~~-l-~~o..'-L--~-J_:::.~~ 

Bairro CEAJi /Lo , na cidade de-Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem ~os termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.0 112004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultu~I e Social de Itambé, 
devipamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre 'e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

--------

·-···~ 

- ~--........-.. ___ ,_ 

Serviço Público Federal· 
Ministério das Comunicações · 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: ! q / .J2j_f Jt26.. 

rytntfL 



., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, qé>ft/k)?i ê) ?C?C~ ;~ô.. t:P o 5;LVA , portador(a) 
da Carteira de Identidade n. º c:f/ r:, GJb' .- 2 -:-- :D ,.,z_ , residente 
na Xv ~ ./7'G? rc ......, .6,v-0 , , n.º /~ 
Bairro Cb~ , na cidade de ltambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem .nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.º 112004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, ltambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executa; o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCon:i". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para. a 
prestação do Serviço. 

ltambé/Pr / f de !Vqy< '1? b/U> de 2.011 

··---------

Serviço Público Feaeial · 
Ministério das Cornuiicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:ICf. 1123..J~ 

~·k~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, ·1.TJl alA r~ /..-.) -"---'~ , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.0 b, o {.., 9, '-(' 25 ,_ y ., residente 
na 1.:ta.-"':->Lr,.. - ,_ n. º 6 ~ g , 
Bairro e_~ , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata .o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.0 112004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do· Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, ~de )J ~ de 2.011 

/ 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio . 

• 

.. 

1 

· ·T \, dlÜih:. i (.., ~· :.;. 

·:11m1er10 dis Cornuo1caçÕts 
t)JNFERE COM O ORJGINAL 

, Em: / q l .fll_J r1.a.f.i _ 
1 
• q • ·-- ~"&ixua e 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, éo/t.~for/ A>~1~ /),',q/Vc~J/ 

da Carteira de Identidade n.º :5. C,i1. J i 1 - 3 - $""1" /0~. 

na !?va 91tv :1b ;;r ...,-1>9év7'. \o 

. , portador( a) 
, residente 

n:º ~e .L. ' 

Bairro Cí--,,_,,7>f..., · , na cidade de Itambé, Estado.do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma · Complementar n.0 1/2004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, ~de _,,v_,_"'C'_-:...._~_~_' ___ de 2.011 

,· ·---~ 
---~ ~ / 

/ / 

Serviço Público Federal 
~inistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, Gh-ro!J ~11-IJUél DA 51lt/IJ , portador(a) 
da Carteira de Identi~e 11.º ;;;.;ç; · G ~CJ- S"':[(;; -°J-Pfl , residente 
·na A-Uf:-Alt!:14 5t4V ~OA-\) , ~.º Yr , . 
Bairro [kt!J--rf'-0 , na cidade de Itambé, Estado do Paran~, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Jnstalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, ltambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que· a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ' 

Itambé/Pr, /g de (0?1/f:M°E>/f-0 de 2.011 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

Serviço PUbllco Feaeral 
Ministério das Comunicações 

1 CONFERE COM O ORJGINAL 

··? -11:._m: Jq !.iJ.l!J211 

-· ~·' .L~4no<& 



, j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu, âosé diifJ-Tº ,/x;Lc.é , portador(a) 
da Carteira de Identidade n.º of . .1!9· 03 3 -Ss1'/ttf , residente 
na ///;J- .Scf-rt/TO IA'J,ttt/a:P, , n. º_G_3_1 __ 
Bairro CéArT/2-o , na cidade de Itambé, Estado do P.araná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.º 1/2004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistetpa Irradiante (Torre e Studio ), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a· minha residência se situa na área, pretendida para a 
prestação do Serviço. 

' Itambé(Pr, _L_i_ de _M_V_V:i_r-_0_!3-'-t-e-o ___ de 2.011 

atura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 

Semço ~uolico feaeral 
Minislério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

/ .- ~ ~-Illid.Qj5._ 
~ ?. __ ~~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

da ~;;ei~nti<t~?'W ~Z~?1~~ ' ~o~;e~~ 
·--{,{., n.º ~3 

...!.+<~~__:__::::~----"~---' na cidade de Itambé, Estado do Paraf1:á, CEP. 
87 .175- 00; Pessoa Física, vem nos termos de que trata' · o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.0 112004, demonstrar o· total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizaçla, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema If!"adiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado .do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência ~e situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço: 

Itambé/Pr, J_f_ de ~ de 2.011 

Assinatura da .íl soa que manifestou o seu Apoio. 

,, ' l\V l' UDllCO rtuml 
.linistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

·;~Em: /q J_Qj_j~ 
1 

1 q.&mo-.-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

portador( a) 
, residente 

-+~t....=...µ_~-"-.>-~'---,-...-----~· 

~-::...t:.-1._:;_:;__~~---.,,.J...-.'~-.<-:--~~~..___...<-=-_..c...c...=..:..&..'--""----,-/ n. º 'l. J 
Bairro W.X~ , na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
~orma Complementar n.º · lf2004, demonstrar o total Apoio à inidativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ),, cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Itambé/Pr, li_ de , M~ /.n<i de 2.011 

. cm~r;Jri_,,,.tr~ ck>S~~ 
Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

Eu,~a W~Mo. kxmo. c::WcS-~ portador(a) 
_da Carteira de Identidade n.0 \0. 32G . 1-R.:z . ..2 5sl? fl?. , residente 
na \{.y0, '. ~Qcia- i.eliAAº~~ oi°'-~ . , n.º :) J 
Bairro~ : l-Lol-·J<9ã:o {bu2~a cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar n.0 1/2004, demonstrar o total Apoio . à iniciativa da: 
Associaçã~ Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltàmbé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por ~teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se s1tua na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

/ 

Itambé/Pr~de !Yl~H..19 de2.011 

a que manifestou o seu Apoio. 

i Serviço Público Federal 
> Ministério das Comunicaçõts 
j CONFERE COM O ORIGINAL 

-::z..-lEm: /q I 0} /. "'/~ ---::-7 )' - - r,/dL!;.J.. 

. . . ~d~-



/ 

n 

/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL. - (PESSOA FÍSICA). 

portador( a) 
, residente 

-=-=--~~~~__::::_i_._L"'--& 1 

-==i.,io~~""'""+.....:~'--'-""'--'-. L-' na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP . . 
, Pessoa ísica, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 

Norma Complementar· n.º 112004, demonstrar o total Apoio à iniciativa da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devid~mente constituída e localizada, com endereço da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ), cito à Rua 15 _de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, C:::EP. 87.175-000; Itambé, Estado do Paraná; Que tem · 
por interesse executar e Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

. 

Itambé!P&O de 0 {).)<.;-y~ b, de 2.011 
l 



1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDU~L. - (PESSOA FÍSlCA). 

Eu, :J)EMt:.;:; /J"'é9 ve,'4AJ DE .5ou?,,e. , portador(a) 
?' 

da Carteira de Identidade n.0 
..tr,J' ?> 1 \ ' ~-(L/6 - · G 9.5/? - 5,,,0 ' ' residente 

o na l?uA- ~ s Vf-l L 7/o F-'4Nl'1PY~ s í/,-4 ~r 'h c/B 'n. ~.z-~ __ . 
Bairro ct?.vu:: 1.-ff!?. 0611 .Z /),tt,'Yllfi, na cidade de Itambé, Estado do Paraná, CEP. 
87.175-000; Pessoa Física, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4, da 
Norma Complementar. n.º 1/2004, demonstrar o total Apoio à inici~tiva da: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída e localizada, com endereço ·da Sede e local para 
Instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio ),. cito à Rua .15 de Novembro, 
n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé, Estado do Paraná; Que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - "RadCom". 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para, a 
prestação do Serviço. 

1 també/Pr, z o de /z!CJ r/~ />'\.- }; 12 é2 

.. 

, . 

de 2.011 

i Serviço Pub lico reocra~ 
: Ministério das Comun1caçoes 
. CONFERE COM O ORJGINAL 

-------~...., . Jq I 0111.fl!S_ 

~,Jm<,a . . 

_, . 



MANIFESTACÃO DE APOIO- PESSOA FÍSICA. 
ABAIXO ASSINADO COLETIVO. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n.0 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da: Associação 
Comunitãria de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, inscrita no CNPJ. sob. n.0 

______________ , com endereço para correspondência e local 
para instalação da "RadCom", (Torre e Studio), cito à Rua 15 de Novembro, n.0 338, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé - Paraná; Que tem por interesse executar o 
Serviço d,e Radiodifusão Comunitária- "RadCom". _ 

Afirrnal]los ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

' 

n.º 
CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr. 

n.º 
CEP. 87.175-000, na cidade de ltambé/Pr. 

.. ----:::' 

Serviço ruo11rn r'"''"' 
' Ministério das Comuoicaçõts f 
• CONFERE COM O ORJGJNAL ! r . 
1 E~fu 122_1.!iili'._ 1 

-----; . -~~ . 



MANIFESTO DE APOIO - PESSOA FISICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 01/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé, com endereço e sede na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do ~e~iço . 

Bairro: 
Assinatura: 

Serviço Publico Federal -
Ministério das ComuDicações 

1 CONFERE COM O ORIGINAL 

IEm~_QJJM 
'- . qvifartG 



Nome: 

Ender 
Bairro: 
Assinatura: 

Bairro: 
Assinatura: 

, ~-

·· se~~~;?óbiico Federal 
Ministério das ComunicaçOO 
CONFERE COM O ORIGINAL 



1 

MANIFESTO DE APOIO - PESSOA FfSICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 01/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé, com endereço e sede na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome: 
Nº da ld 

/ . lyU l'Ui1UCO tederal 
,in1i1ério das Comunicações 

,:uNFER.E COM O ORIGINAL 

Em:BJ Q]_j4.oJ5_ 

. - -~ki'Ã- -



Nome: 
Nº da ld 
Endere 
Bairro: 
Assinatura: 

I 

M,J/J 

: Serviço Publico Feoeral 
• Ministério das Comunicações 

1 

CONFERE COM O ORIGINAL 

_ /--~='q_ , o31J1>. 6 
,_ / ' ___ Y- ~~· 



MANIFESTO DE APOIO - PESSOf\ FiSICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 01/2004; demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de' Desenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé, com endereço e sede na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

' 
Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na 

área pretendida para a prestação do Serviço: 

Bairro: / 
Assinatura: 

.JI, • • lyu f'li iJ IJ\,.!j Í,1J.~ici 1 

.1 inis1ério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

· Em:J.!d..J ()3 JJPl5 
/ 1 

~ ---;; ·· --'~~ 



MANIFESTO DE APOIO - PESSOA Ff SICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 01/2004, demonstramos o nosso total apoio ·à 
iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé, com endereço e sede na Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. · 

Bairro: 
Assinatura: · 

Nome: · 

Bairro: . ô6 
Assinatura: 

Serviço Publico Fedei ai -
• Ministério das Comunicações 
, CONFERE COM O OMJGINAL 
1 

. o--~ -~OJ t_,g/15 

- . ~~ 



Nome: 171cA!fO'() 

Nome: 

j Serviço Público Feàeral 
1 Ministério das Comunicações 
: CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: 1 q / .J)JJ rJ.QJ2 

-. q.10az>4 . 



j 
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MANIFESTO DE APOIO - PESSOA FfSICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 01/2004, demonstramos o riosso total apoio à. 
iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social · 
de. ltambé, com endereço e sede ría Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

Bairro: 
Assinatura: 

( 

Serviço fubi1rn ~<~(' dl 
Ministério das Comuu iiJÇÕes 

- -···--:? 

1

. CONFERECOMOOllJGINAL 

. . ~ Em: lq!l3_/JO J5 

. . ~bb 

· ' 



J () 

{_. ... ~. 

! Serviço Publico Feaeral 
: Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:_fl; ()3 JJ0/5 

····~~-



MANIFESTO DE APOIO - PESSOA FiSICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo a~sinados, nos termos de que trata o Subltem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 01/2004, demonstramos o nosso total ,apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Dásenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé, com endereço e sede na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tef'!l por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

Nome: 



Bairro: 
Assinatura: 

Bairro: 
Assinatura: 

~ernçu l'ub/1co r~uml 
; Ministério das Comuaicaçõts 
j CONFERE COM O ORJGJNAL 

.ce~q!.JlY~~ 
--~- --



MANIFESTO DE APOIO - PESSOA FÍSICA (ABAIXO ASSINADO). 

Nós, abaixo assinados, nos termos de que trata o Subitem 7.2.4 da 
Norma _Complementar nº 01/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé, com endereço e sede na Rua 15 de Novembro, n. 0 318, Bairro 

, Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr. Que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os end~reços abaixo indicados estao situados na 
área pretendida para a prestação do Serviç~. 



/ 

- \ 
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MANIFEST: AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVA~ 

inscrita no CNPJ Nº . SS-o 
~~~=:;...;;;;.-=-'-...!.l-,1-->J..J"""-U~4-

~ ~ g~ ,nº 
~ "=\: Y , Bairro ç_ e- <N3RO . , na 

cidade de :s-t f\Tu'bº ·, , Estado do 
5?\?. , CEP: ~ ~ A "-TS- - 000 , Entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamene registrada no órgã~ 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nº 01 )2004, demosnstrar o seu total apoio a iniciativa da 
AssoclaÇão Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devidamente inscrita com o CNPJ sob o nº f4.4J?.?tf? Ím.1-~, com 
endereço da sede e local instalação do sistema lrradian"te (Torl"é7e Studio), cito 
a Rua 15 de Novembro, n.0 318; Bairro Centro, CEP. 87.175-000, ltambé ~ Pr. 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se Situa na área pretendida para 
prestação do ServiÇo. 

ltambé - PR, _____ t_':J_ de :?s.~~ , de 2011. 

Assinatura do representante legal. 

Nome1(~ rnf3R Y !\. \)~~\ S:f2 ~((. 1 ·E: S' 

CPF. Nº 538 373 9S/- .20 

Serviço ru~i 1 co reueiai 
• Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

\ Errd:LJwJQJZ 

-~ - _____'..-? ~""'ª < 
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• Receita Federal 

-6~<' ~ :;~ ~~ :')( ,, 
1 li' flttl~~ "' 

.-'()' (";> 
<> o· 

1 \lt~"J)t.I !\\)) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentific~ção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

9 · REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nút.ERO DE INSCRIÇÃO <?OMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE i>BERTURA 
06.255.071/0001-11 28/04/2004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOl.E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO.DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAMBE 

TITULO DO ESTl>BELEC IMENTO (NOl.E DE FANTASIA) 

APAE-ITAMBE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDAAIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1· LOGRADOURO 
PC CORACAO DE JESUS 

~ 
E_J 

1 COWLEMENTO 

1 

CEP 

87.175-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I' MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ""*"'*"'**"' 

1 MUNICIPIO 
ITAMBE· 

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1. 005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 22/11/2011 às 18:13:38 (data e hor,a de Brasília). 

Voltar 

fl Preparar Página 
LJ para Impressa.o 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28104/2004 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

fl Prepa(a'~lM~iMlico Federal 
LJ para 1 f1J.H&fit!ff~ilis Comun icações 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli 
Atualize sua página 

: CONF~RE COM O ORIGINAL 
ue a m. 

Em:J!lj.QlldQ!i 

.' ~k0.-
y . 23/11/2011 09:• 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS · 

A 7D QN i.a rFO,f/!S7/ f,f_/ 
inscrita no CNPJ Nº ...u......_..L.J.~~..c:::..:..~"4..ül.t...!...~0~'6:::_ , coní sede na 
_f20_'11_..___/f;_,_;,!_-""'"([)~! r2....__-""'"C __ /}._s; ___ 7__.-1_~_._0i_._f--'~-=~_.._! __ -,.,---________ , nº 

/Q , Bairro @W!V7o IJN1oll! ki Fê>o//Sí/f--€1 , na 
cidade de % 71! f()/(JéV . , Estado do . 

PIJ.49ti11j , CEP: 6 i- I i S Ooo , Entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamene registrada no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nº 01)2004, demosnstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, -
devidamente inscrita com o CNPJ sob o nº 14.lfl-s. ]-;?~.b02t-Lf; com 
endereço da sede e loc.al instalação do sistema Irradiante (Torre e Studio), cito 
a Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-090, ltambé- Pr, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se Situa na área pretendida para 
prestação do Serviço. 

' 
ltambé-PR,_O_ Z ___ de /1J()uw13,4; ' de2011. 

Assin 

Serviço Público feaeral -
. Ministério das Comunicações 
1 CONFERE COM O ORJGINAL 

1Em:l!iJ.fli!J.O15 

· ~.dmw 
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.Receita Federal 

. &;ZZ,~ 
cr~e:-J!o') 

.~ ---~-' í t;n..i.> 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚfllERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
02.116.855/0001-08 08/09/1997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOfllE EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO CONJUNT0 HABITACIONAL ANTONIO FORASTIERI 

TITULO DO ESTABELEClfllENTO (NOfllE OE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DO ANTONIO FORASTIERI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDl'DE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa çle direitos sociais 

CÓDIGO .E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
• R MA~CIO APARECIDO CESCO ~ '~C-O_lvP_L_E_ME_N_TO~~~~~~~~~~~ 
1 

CEP 
87.175-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

C ANTONIO FORASTIERI 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 =.ÃO ESPECIAL 

,, MUNICIPIO 

_ ITA~BE 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia· 2211112011 às 18:14:40 °(data e hora de Brasllia). 

-~~~!___! 

~ 
~ 

DATADASITUAÇÁO Cl'DASTRAL 
16/10/2004 

1 DATADA SITUAÇÁO ESPECIAL ........ 

/ 

Preparar Página 
para Impressão 

_fl_ Pre parac..Eáglna __ _ 
4_:,.l- para 11J1p&si;lélublico Federal 

, Ministério das Comunicações 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli ue · t~RECOMOORIGINAL 
Atualize sua página 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. ' · 

• 
REPÚBLICA .FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚlv'ERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE ABERTURA 
80.897 .853/0001-07 . 2010211990 
MATRIZ _CADASTRAL 

NOlv'E EMPRESARIN. 

ASSOélACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DO COLEGIO ESTADUAL OLAVO BILAC -ENSINO MEDIO -APMF 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOlv'E OE FANTASIA) -·· 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30...S-OO - Atividades de associaÇões de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNO.ÂRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de orgarilzações as.sociativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
R HUMBERTO MORESCHI l~~~RO ' - ~lc_o_w_L_E_lv'E_N_TO~~~~~~~~~~-' 

1 
CEP 
87.175-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 

BAIRRO/OISTRrro · 1 MUNICIPIO 
CENTRO ITAMBE 
'--~~~~~~~~~~~ 

l . 
1 ~TIVO OE SITUAÇ~ CADASTRAL 

1 ~~ÃO ESPECIN. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Émitido no dia 22/11/2011às18:15:44 (data e hora de Brasília). 

l 

Vol~I 

_fL Preparar Página 
· LJ para Impressão 

[U'FI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO C.ADASTRAL 

0110511999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Il_ Preparar Página 
LJ· para lmpre,si\jrviço Público Feaeral 

, Ministério das Comunicações 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli u4.cmim.ECOMOORIGINAL 

Atualize sua página Em:fü-2.i/JQ.!2 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 

inscrita no CNPJ Nº .,a_;;....e.-"'-'-.a.......'-.:::;.<:.~...:;_;__::.~'---' com sede na 
Hhf\IV\bu, ~ [C0011 .. ,-,eki ..<. , nº 

lo ? , Bairro _ _,,0-=-'-~=.n<..J.Oiii.e'---------------' na 
cidade de r -i:o~ k.~ , , Estado do 
0,ec, e ty> o:: , CEP: $?± I ::;5- Ooo , Entidade sem fins 
j 

lucrativos, legalmente constitulda e devidamene registrada no órgão 
competente, vem nos termos de que trata o subítem 7.2:4 da norma 

- 1 
complementar nº 01 )2004, demosnstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária de Dese,,volvimento Cultural e Social de ltambé, 
devirJamente inscrita com o CNPJ sob o nº 14. L1Jê- ·13~~af-4$, com 
endereço da sede e local instalação do sistema Irradiante (Tqrre e Studio), cito 
a Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, ltambé - Pr, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se Situa na área pretendida para 
prestação do Serviço. 

ltambé - PR, _1--"';?'--___ de hX;; d::vv9 de 2011. 

Assinatura do re:_presentante legal. 

Nome: ~~ {h;c:Jlh0 ~CD Ab-~ 
CPF Nº 43 6. )./;)_<; - 95'1 -?f :L 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 

inscrita no CNPJ Nº ~6-::;.126e=Jlo::::x:> f - v , com sede na 

~ts~&-=-"'"'--""-'-'D=~~· -L~~~kf"+"-PY<i~~"""'""-=---~. ~G~º~2~ccc-""""'"-º~~~~..__ _ _________ ~,nº 
6 5' ;J_ , Bairrc})_-'C"---"':;.z.L:.,;;;j;=-<,_.,>J!9"""-------- ------' na 

cidade de r tõ Ó<>Ó- p,,.! , Estado do 
~'°'"""',e.! , CEP: $;( 11 ]- P- QÇ?Q , Entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constitufda e devidamene registrada no órgão 
\· 1 

competente, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nº 01 )2004, demosnstrar o seu total apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, 
devidamente inscrita c9m o CNPJ sob o nº {4.L/d..s.::ts"?/a:x7/- 4? , com 
endereço da sede e local instalação do sistema Irradiante (Torre e Studio), cito 
a Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, ll ambé - Pr, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se Situa na área pretendida para 
prestação do Serviço. 

ltambé - PR, __,_/~?..____ __ ~de ~Jy /\.-<S de 2011. 

Assinatura do representante legal. 

' 

Nome: ~ 0--,cJCT>b .cJ0:;, Â~ 
CPF. Nº ·'f CS {,. ~d--9. 95'/ - -::f 2-. 

Serviço fublico Fetlml 1 
Ministério das Comuoiuções 

/ CONFERE COM O ORJGJNAL 

~031o20/S 
. - ~ 1Úm,lív 



Comprovante de 1nscrição e de Situação Cadastral - 1mpressão file :///G:/Comprovante de Inscrição e de Situação Cada~~l·-~.htm 

- . Q~,_{t +o. 

de2 

.• Receita Federal 

L~~~: 
~Q 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA ·PESSOA JURÍDICA 

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
76.718.600/0001-51 11/04/1984 
MATRIZ CADASTRAL 

NOM: EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DO CAMPO ECLESIASTICO DE MARINGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOlvE DE FANTASIA) ,......,.. .. .,,.. . 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 ·Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDAAIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R FERNAO DIAS ~ 

~ 
1 COt.f>LEr.ENTO 

CEP 

87.014-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

l BAIRRO/O ISTRíTO 
ZONA09 

MOTIVO DE' SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

**"***"" 

1 MUNICIPIO 
MARINGA 

Aprovado pela 1 nstrução Normativa RFB nº 1. 005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 22/11/2011 às 18:18:09 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 1 

Preparar Página 
para Impressão 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2810711998 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

_fl_ Preparar Página 

LJ para lm N.miW;9PÜb1irnFederai 
Ministério das Comunicações 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli ue · EKECOMOORlGINAL 
Atualize sua página 

23/11/20 11 09:42 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS 

inscrita no CNPJ Nº ?-6 C) :C & .S .Y922f~h , com sede na 
f2t.A 'C-.-- Oo. L~fer...:ll-h.. <3.:no.: . .9/J 'nº 
lkd=a , Bairrb~/J ..... _~~~6~-~«~m~-9~------------' na 

cidade de l 1Ja"" 15 6.J , Estado do 
fpr<6f'I Á , CEP: /(j r-::;.:r: 000 , Entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamene registrada no órgão 
compet~nte, vem nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da norma 
complementar nº 01)2004, demosnstrar o seu total apoio a iniciativa da . 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social d~ ltambé, 
devidamente inscrita com o CNPJ sob o n°tl_JfJ.5.?J~'?,bxit..-9? , com 
endereço da sede e local instalação do sistema Irradiante (Torre e Studio), cito 
a Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.1.75-000, ltambé- Pr, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cómunitária. 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade se Situa na área pretendida para 
prestação do Serviço. 

lt~mbé - PR, o h de r/)mLOrdvNl de 2011. 
/ 

Assinatura do representante legal. 

Nome: t.,A g 9;z -2.-0.~ __ 0 

CPF. Nº () s~ . X 3 O ~ S 

Serviço Público Federal 
MiAistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL i fu,,,11J 03 J JOl5 

.. ~ 
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i '~i-::-<~~< ,si ~. 
.. Receita Federal ~111rt' ' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da P~ssoa Jurf dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚr.ERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 76,936.350/0001-26 
MATRIZ ' CADASTRAL 

NOr.E EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA MISSIONARIA SOO SENHOR E DEUS . 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGREJA SOO SENHOR E DEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO 

1 NÚMERO 
325 

1 COIYPLEMENTO 
TEMPLO 

DATADE ABERTURA 
25/10/1974 

1 
CEP 
87,030-010 

1 BAJRRO/OISTRITO 
ZONA 07 1 

MUNICIPIO 1 fUFI 
_MARINGA ·~ 
~~~~~~~~~--:.-~-~~~~~-

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
\ · 

1 MOTIVO DE SITUAÇ~ CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
****~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010 . 

..... 
Emitido no dia 22/11/2011 às 18:17:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Pre parar Págífla 
para lmprusão 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

JL Preparar Págí , , . LJ para lmpressãoServiço Pubhco Federal 
· Ministério das Comunicações 

RFB d . , p · fi . - b l' · d · 'd d l' · . CONFERECOMOOilGINAL A agra ece a sua v1s1ta. aram ormaçoes so re po 1t1ca e pnvac1 a e e uso, e 1que aqm. 1 . 

Atualize sua página 'Em:J!1j.J2ljo?Ol5 

l 
. "âan·ú\ _ 

23/l 1/20 f1 09:42 



Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. · 
CNPJ. n.0 14.423.733/0001-43 

Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, Itambé- Paraná. 

ABAIXO ASSINADO DOS MEMBROS DA DIRETORIA, ASSOCIADOS E 
MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO. 

= ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, portador da Identidade (Rg) 
n.º 925.021/SSP/Mt, residente na Av. Dr Lafayette Grennier, n.º 652, Bairro 
Centro, CEP. 87 · cidade de Itambé/Pr. -
Assinatura:~~'::+,~~~~)-..._..:__ _________ _ 

LJ'-l.r1i.,AJS, brasileiro, portador da Identidade (Rg) n. º 

1~~~e na Rua Mario Machado, n.º 435, Bairro Centro, 
~,.,1'11 "1 r1e d també/Pr. · 

IRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da Identidade 
· (Rg) n.º 4.807.338-5/SSP/Pr, residente na Rua Osvaldo Fernandes da Silva, n.º 
21, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé/Pr. 

Assinatura: 1ah~ ·tv 1 V~ OÍp. s_~ -

= JERSON CARLOS KASUO NAKAMUR.A,, brasileiro, portador da 
Identidade (Rg) n.º 3.486.508-6/SSP/Pr, residente na Rua Mario Machado, n.º 
587~ Bairro c ntro, CEE~7~-~oo, n5\,_Ci~jlde de Itambé/Pr. 
Assmatura: CD na i(JJ ! I / /{~ 

IR PEREIRA DE AQUINO, brasileiro,. portador da Identidade 
(Rg) n.º 5.748.270.,2/SSP/Pr, residente na Rua Vicente Ursulino, n.º 10, Conjunto 
Ha~itaciona~1t::iIJ4P F. ~e Li~, CEP. 87.1?5-000, na cidade de Itambé/Pr. 
Assmatura:~~\/\ V~.lJ\Rt &i A~ · 

=EUNICE ROSA DOS SANTOS, brasileira, portadora da Ide~tidade (Rg) n.º 
4.928. 791-7 /SSP/Pr, residente na Rua Dr. Lafayette Grennier, s/n, Bairro _Centro, 
CEP. 87.175-000, na cidade de Itambé/Pr. r 
Assinatura: toLM-W: a ~c-t. c;:b:k. 'ia (lh,7--, 

/ 
= ELIZEU CLAUDINO CARDOSO, brasileiro, portador da Identidade (Rg) n.º 
106.658-7/SSP/Pr, residente na Rua Ferdinando Pavesi, s/n, Jardim do Sol, CEP. 
87.175-000,nac~·da de é/Pr. 
Assinatura: · · ~erv1ç" rublico Federal 

7 .tiaislério das Comunicações 
/ , ~ONFERE COM O ORIGINAL 

ífu:l!i.J.iLif JQ!i 

~ 1l l'g)<{Ã ' 



= SILVIO PEREIRA FLORÃO, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na Rua dos 
Expedicionários, nº 446, centro, CEP: 87175000, ltambé - PR, RG. n.º 4.506.947-8, 

Assinatura: . 
· / 

CPF: 635.912.439-49~ . . 

= JOSÉ. FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, RG 1.577.339, 
CPF 432.571.869-91, residente na Rua Osvaldo Fernandes da Silva, nº 21, CEP: 
871!5000, Co~~bitacigpal João Ba~ista Paixão, ltambé-PR:tD 
Assinatura: .:::J-..J? J V\-&v1,..:0.. cO cn S "'Yvt úJ 

. ~ l • . 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: 1 q !Qlj ;tQJ5 

2 ~db~!-



SRO - Internet 

Bl<ORREKXI RQ0874087SOBR- Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

!oata li Local !!situação 1 
j28/11/201117:1611coo PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJllEntreg1 1e 1 
128/11/2011 12:2ollcoD PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJllsa1u pa ra entregai 

j23/11/2011 10: 17jluNIDADE DE CORREIOS li Postado 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDl:'>(·p·· ara sua empresa. 
. -., . 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios ·~;~, geração. de etiquetas. 
. ' ( Nova Consulta ) 1 Imprimir ]·' : 

·~· ~ t • ~ 

... 

t 

··serviç·; PubÍi~o Federal 
· Ministério das Comunicações 
. CONFERE COM O ORJGINAL 

•Em: r./Ji ltDJ /,J,01.5 
1 ...C.W-. 1 

http://websro.correíos.eom.br/sro_bin/txect01$.Inexistente?P _LING~A=001&P _TIP~.·~.,-~B~=~--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Proces~o 

Número: 53000.060474/11 Localidade/UF: ltambe/PR 

Entidade: Associação Comunit~ria de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S3940 2383940 
,, 
" . "\ r/ 

Longitude 51W5925 51W5925 ... 
-~ 

L <' 
1 . (.~' Processo•: :;i· 

Entregou.documentação tempestivamente? ' 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 15 de Novembro, 318 

2.1. Endereço do Studio 
-

3. 
' 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
' 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5, Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

, 

·":! 

Distância A:B 
( IBGE} . 

"\. ... 

- Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
-

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

' 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 15 de Novembro, 318 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

15/03/2012 -Análise técnica concluída sem exigência 
fl 

' 

/ )JC --
Rica~~~ Costa ' 

, _r ista) 

' 

. 

O.O 

. \ 

1 

-

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Indeterminado 

.. --. ....... .. _~ 

Serviço úb 
· Ministério las 

lico Federal 
Comunicações 

MO ORIGINAL CONfEREIOI 
l 
1 

-~' 
,_ 

15/03/2012 Página 

o3 1Jo6 

1 de·1· ~ »ay>M, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações no Rio de Janeiro 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análi~e inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de. Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, na localidade de Itambé/PR, 
processo nº 53000.061194/2011-47 em atendimento ao Aviso de H~~ilitação nº 1112011, 
publicado no DOU de 11/10/2011, com prazo final em 28/11/2011, consta'tou~se que a entidade: 

I. está apta com relação a pré~análise efetuada, podendo prdssegüir mediante â. 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que se trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade:de interesse. 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2012. 

Serv iç~ Publico Federal 
· Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

1

. Em:ft./..Q}J.Ja12. 

~knw 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃQ DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060474/11 Localidade/U F: ltambe/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls 02 a 05. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl.09 

4 . Õ Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

.. s 09 a 16. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ~ da Lei n• 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

\ 

M~nifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5J<m, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

lls39a81. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso,'a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fl34. , 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da locàlidade, conforme o caso? 

fl 28. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão • 

110. ' mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem' como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

li 33. , 

11. · N• de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

li. 08. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 12/07/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS 
496.424.051-72 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

JOSÉ CÊLIO SOARES 671.141.489-68 ,. [)lretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo ______ ,__,__..._. 

FÁBIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 
049.069.329-67 Diretor de 

Sim Sim Sim Serviço Pú lico Federal 
Operações ' Liini.i>rin rl Comunicações 

Endereço de sede: 11.33 , CONFERECI IM O ORIGINAL 
Rol de associados: flsl. 19 e 20 i Em:J.:L !&! Jf)) . Certidões criminais: não constam. 
Taxa: fl.38: 

12104/2012 RadCom Página 1 \j .. ? fl.~1w 
u 



• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEÔACl A REGION AL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JAN EIRO 

Rua Pri!nciro de Março, 64 - I" andar - Centro - Rio de Janeiro-TU - CE P 20010-900 
Fone: (2 1) 2263-1193 - Fax: (21) 25 18-9026 

Ofício nº 278/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2012 . 

Ao Senhor 
: •' ~. 

~ -'*'' .,. 
• ,.! ' 
). • I" ... ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS 

Representante Legal da Associação Comunitária 
Itambé 

de Desenvolvimento Cultural e Social de ... 
Rua 15 de Novembro, Nº 3 18, Centru 
87175-000 ltambé - PR 

' 
Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 53000.060474/2011-38 . . 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análi se realizada no processo· nº 53000.060474/2011-38, na 
localidade de ltambé / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº237/GT/DRMC-02/SCE­
MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens ]evantados, o pleito de outorga 
será indeferido. · 

1 

3. O referido prazo poderá ser pron-ogado por uma umca vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente ' comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste senti~o, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

GT/DRMC-02 

Atenciosamente, 

I:.> ~ ~Q_ Q C~O- e~~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

..... 1yt.. 1'Uü1ii.1• rr:1.11:fai 
· 1111s1eno das Comunicações . 

, UNFERE COM O ORJGJNAL 

~-· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-02-

Nota Técnica nº 237/2012/GT/DRMC-02/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.060474/2011-38 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé para a· execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Itambé/ PR, protocolizado em 28/11/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

L Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da i.doneiôade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal , dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas-.--.~--. 
pendências. 1 Serviço Público Federal 

: Ministério das Comunicações 
· • CONFERE COM O ORIGINAL 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar *da a 
documentação solicitada,no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de .rece ·fmihk;m .tot5 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acomp nha oa .Jr.m.cA 
FAS/GT/DRMC-02 . ~ H- ·--



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
. CONSULTORIA-GEHAI. DA UNIÃO 

CONSULTOHI/\ JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDEN/\ÇÃO·GF.RAL DE ASSUNTOS JURIDfCOS DF. COMUNICAÇÃO ELE rHÔNICA 

COTA Nº 261/2010/0Pf/CGCE/CONJUH-MC/AGU - 4 

ASSUNTO : Autorizac;ílo pnra execução de serviço de radiodifusão comunltnríu . Necossfd;ide 
do Instrução complcmentnr acerrn d;:i comprovaçao ele Idoneidade tios dirigentes. ·: 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
nadlodifus~o Cornunitória, 

CONSIDERANDO que o êllt. 221 da Lei Maior estatul que a produção e é:I programaçílo das 
r.!mlssoras de rêlcl/o e televisão atenderão às ·fJnalldades edt,Wg tivas, . art(stfcns, cultprols e 
Informativas, respeitando vnlores étlr.os e sociais da pesson 6 "'cl~"famflia . 

..... 

CONSIDEílANDO il lnegávol presença do Interesse ptJbllco em todas as outorga rnlatlvas aos 
serviços de racllodífusão, vez 9ue d.0 llvre e direto recebiinenl:o polo p(1bllco em geruf. 

CONSfDEHANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 21t que o sorv/c;o de rndiodlf'us5o 
comunitária obedecerá, -. no que coubor, ao disposto no Código · Brasllefro do 
Telecomunicações e dem9ls disposições legais. · 

CONSIDEílANDO que o a1t 34, a, do Código Brasileiro de T0.fccomunlc::açües trafo da 
necessidade d~1 comprovação de Idoneidade daqueles quo pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · . 

CONSIDEHANDO os princípios sctoriílfs que regulamfmtam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em curáter/ntuitu per:mmw. · 

CONSIDERAf::!DO a necessldnde df! verlflcaç5o ·da Idoneidade dos dirigentes clas entldndês 
nssocl<itlvns que pretendem executar serviço de radfodifusHo cornunitárlu. , , 

/ . 
J . 

1. Ul:llfzó-me do presente P.an1 soficite:1r a Vossa Senhoria quo passe a éH.lotar as 
medidas necessárias t-1 verificação da Idoneidade cios dirigentes das e11tidmles que forem 
consideradas nptas à execuçao do serviço de radiodffus5o cornunit<1rla. 

2. Informo que para tanto deverão ser exlgldns dos dirigentes assocl~tivo s, 
certidões relatlvas a feitos criminais (justiça Comum e r=edenil) dos últimos 5 {cinco} anos do 
local de residência, bem como se cm desfovor destes há existência de lrnputaçílo do 
execução de serviço do radiodifusão clm1destina, 

3. Este é o motivo pc o qu 1 restitu os processos relativos à outor9a para 
execução do se1viço de radlodif ·ão or unltári , em trâmite nosta Coordenação-Gorai 
Assuntos jurídicos de Com unfcaç o EI ~tr ônlcn, .z que apenas seréÍ coríferido reguléir 
prosseguimento ao feito após a ade ção eu medldc. strgerldas. 

-. __ . . :_i_~-nrasllía, ?.7 de setornbro do :lOlO. 

t _,,..___ ,.., :::17"7'·---~-- -
DA rrt:t- ER IHA D F 1~__:::::::------~ 

/ 

Adv ·gado dn n!ão , -
Coordenncjor-Gcral de ssun os Jurfdlc s de Co1nunfcciç5o Eletrônica 

.~· - -~· - __ / ___ . __ ·-· - --
Esplanada dos Ministérios, wloco ' " - sala 9?.~ - Cl:P "/0.0'14·900 - IJrasf!la • Df' 

TP.fcíunes: (61) 3311-tiS35/331r6248 f'<ix: (Gl) 3rll-6G02 F.m~ ll: wn)ur@mc.gov.br 1 Serviço Públ ico Feaera: 
: Ministério das Comuoicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE OU DESTINATAIRE 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
l'--..__._....__.__.___.__.__,___.___.~.__..__-'--1 

EN° Cultural e Social de ltambé. 

Rua 15 de Novembro, N° 318, Centro 

cEP' CEP: 87175-000 ltambé - PR 

OFÍCIO nº 278/2012/ GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

F 53000.060474/2011 

• 1 

' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO ,NO VERSO I ADRE 

75240203-0 FC0463/ 16 

UF PAIS/PAYS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ: 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LIVRATION 

~(2_ 

• .• .1' 
;) 

18ABR1012 

114 x 166 mm 

1
. Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 
l CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:]iJ .QijrlQLS_ 

RtJkvw 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

Ao. Ministério das Comunicações. 
M INI ST êRfú DAS COM IJNI CA Ç•::!E S 

BR.ll. 8 ÍLIA • DF 

ATT. Senhor Diretor.de Outorga de Serviços. 53000 024651/2012-01 

REF: Envio de Documenta ão em Res osta ao Oficio n.º 27 
Acompanhado da Nota Técnica n.º 237/2012/GT/D 

Segue Abaixo, segue restante da documentação, conforme relacionado. 

Entidade:Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
Processo n.º 53000.060474/2011 
Município: Itambé - Paraná. 

Em atenção ao Oficio de n.º 278/2012, acompanhado da Nota Técnica de· n.º 
237/2012, e para que se cumpra o que solicita as Leis, Decretos e Norma 1/2011, do 
Ministério das Comunicações, a: Associação Comunitária de Desenvolvimentó 
Cultural e Sod.al de Itambé, devidamente constituída, com o CNPJ. sob. n.º 
14.423.733/0001-43; Localizada com endereço na Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro 
Centro, CEP. 87.175-000, no Município de Itambé, Estado do Paraná; Comunica que esta 
encaminhando os seguintes documentos anexo: 

= Certidões de Feítos Criminais dos 03 membros . e,omponentes e eleitos da Diretoria 
Executiva, expedidas pelo órgão competente· a nível Estadual (local) e Federal da 1.ª 
Região (Brasília/DF), e da 4.ª Região (PR - RS e SC). 

No aguardo de que todos os documentos estejam corretos Esperamos que seja 
aprovada toda a documentação, tudo em conformidade com as Leis, Decretos e Normas do 
Ministério das. Comunicações. 

'Itambé/Pr, 20 de Abril de 2012. 

Dir. Geral (Pres ssociação. 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

Endereço para Correspondência: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
ATT. Sr. ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS. 
Rua 15 de Novembro, n.0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000 - Itambé-Paraná. 

Serviço Mlico Federal 
Ministêrio das Comuoicaçõc1 
CONFERE COM O ORIGJNAt 

J 
1 

1 

Em:ÉJ<O b 1 JfJl2_ 
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VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MARIALVA - PR 

PODÉR JUDICIÁRIO DO PAR A NÁ 

VARA CRI MINAL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE, 
TRIBUNAL DO JÚRI, JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E DIREÇÃO 

DO FÓRUM DA COMARCA DE MARIALVA. 

Fórum Estadual de Marialva 
Pç. Orlando Bornia, 187 - centro 

Fone/Fax: (044) 3232-1412 
CEP 86990-000 

MARIALVA - PARANÁ 

J' -

endo neste cartório 

Livro de Re 1s e Fe1tés1 stro de Processos 

Rol dos Culpaçios da Vara Criminal e Juizado Especial 

verifiquei NADA CONSTAR em relação a pessoa abaixo 

CARDOSO DOS SANTOS 

••~l1k SSP/MT 

r ·º51-72 , 
o dos Santos e Edite Cardoso dos Santos. 

~~rnilia e -1 
~ 'l,., 

- ~ "'-'-. .f' --- •o 
i:: ~t1lfl".':i" (1\ 

ü ~ ~ . ~~ ~ 

0 , q,f)..., : Ministério das Comunicações 
-1-t<tr;, '?- , . CONFERECOMOOilGlNAL _ 

alva - ti \ 

. \ Em: f,~ 1.f)JJrJOl5 
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: : Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: Página 1de2 

Q~C • 

. ~'AL'f7t . ~ 
Certidão 

8a14bae6af9678edc0e8b36ed2bfc3c7 

POD~R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ALECIO CARDOSO DOS SANTOS 

CPF: 
496.424.051/72 

NADA CONSTA 

; · 

/ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 
1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 19/04/2012 às 02:01 . 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 

às 02:01 
• Santa Catarina {Processo Elétrônico) até 19/04/2012 às 

09:01 
• Paraná {Processo Papel) até 19/04/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul {Processo Pap~I) até 18/04/2012 às 

23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 18/04/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 19/04/2012 às 14:00 (hora e data de Brasília) 

... .l: 
~q 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos 
dados pessoais da parte interessada e à verificação de sua validade _na 
I t t 1 t "d d b · d t t t 1 d . ! Serviço Público federal n erne , pe a au or1 a e rece e ora compe en e, a raves o Ministénodascomua1cações 
endereço. http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta i coNFEREcoMooR1G1NAL 

1 

1 Em:.J!il_filjJ()t5 

···~--~~ 

file:///C:/Users/cliente/Documents/RADI0%20COMUNIT ARIA/Porta1%20da%20Jus... 15/05/2012 



! : Yortal da Justiça Federal da 4º Região :: 

• 1 

' 
Processual/ Autenticidade de Certidão") Informando o Número de 
Controle 8a14bae6af9678edc0e8b36ed2bfc3c7 . 

.... 1 1p· 1 i.uúü .. u rc:ucJ a1 

1ni$lerio das Comuaicações 
~:uNFERE COM O ~GJNAL 

Em:liJQ.i_~ 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

0 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e ExecuçOes crveis e Criminais Nº 691840 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

C O N's TA no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

idão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1 ªRegião. 

ções~ , 
a) Cert dão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portari nº 

600- 76 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a i rmação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cert dão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destina 
c) a au oticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribun 

Reg· nal Federal da lª Região (www~trn.jus.br); 
d) váli por 30 .(trinta) dias; , . 
e) a au nticação poderá ser efetivada, no máximo,.até 3(três) meses após as 

exp ição. ' i, 

t) esta ertidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
TRF , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade 
núm ro do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certi 
p~i a eletrônica do TRF 1. / 

Brasíli - DF, 13h55, 19/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quc:idra 2, Bloco· A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasllia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mali: secju@trfl.jus.br 

file:///C:/Users/cliente/Documents/RADI0%20COMUNIT ARIA/Certidão%20Alecio ... 

/ 

.. 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:fu.filJJ Ol-5 

· ·---~& 
15/05/2012 



VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MARIALVA - PR 

' PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ 

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE, 
TRIBUNAL DO JÚRI, JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E DIREÇÃO 

DO FÓRUM DA COMARCA DE MARIALVA. 

Fórum Estadual de Marialva 
Pç. Orlando Bornia, 187 - centro 

Fone/Fax: (044) 3232-1412 
CEP 86990-000 

MARIALVA - PARANÁ 

endo neste cartório 

,,_.c::IJl!J.~ stro de Processos 

Rol dos Culp~dos da Vara Criminal e Juizado Especial 

~erifiquei NADA ÓON$TAR em relação a pessoa abaixo 
ilt. • ' .. 
l . 

ÉLIOSOARES 

2-1 SSP/PR 

' .489-68 

sco da Cunha Soares e Maria Alves Soares. 

:i~1 v1ço tuviiou f~uera l 

•linisttri-0 das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em:fil o~ /.LOCS 

.,. __ ~çv 



:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região:: Página l de 2 

~-

t;jJ Certidão 

14Sec8f57359fc02ecc3d6d08af10649 

0 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

. · CERTIDÃO DE DIS~RIBUIÇÃO 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA . 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOSE CELIO SOARES 

CPF: 
671.141.489/68 . 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a pártir de 25 de abril de 
1967, das Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 

às 02:01 . 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 às 

09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 19/04/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/04/2012 às 

23:10 ' 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/04/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 19/04/2012 às 14:01 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos 
dados pessoais da parte interessada e à verificação de sua validade na 
Internet, pela autoridade recebedora competente, através do 
endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 

.C.:1 ..... .. I flr'1 - /f' T 

Semço Púbiico Feoera! 
Ministerio das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:Jq;~~ 
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:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: 

\ 

Processual/ Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
Controle 145ec8f57359fc02ecc3d6d08af10649. 

• 

Serviço Publico Feaeral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

Em:Jct 12J.)Jí2li 

~,(À/ 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 ªRegião Página 1de1 

0 
PODER. JUDIC1ÁRIO 

~~MC, · 

~
·RL18 ~ 

'a- RloCllb .J: 
~q 

Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distàbujção 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais Nº 691856 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

CONSTA no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

idão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da lª Região. 

ções: 
. a) Cert dão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portari nº 

. 600- 76 de 31 de Agosto de 2009; . 
b) a · rmação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Ce dão, devendo a titularidade ser coiiferida pelo interessado e destina o; 
ç) a au nticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribun 

Reg' nal Federal da lª Região (www.trfi.jus.br); 
d)váli por 30 (trinta) dias; 

-e) a au nticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após as a 
exp "ção. 

f) esta ertidão tem a mesma validade da emitida diretaniénte no Protocolo 
1RF , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade 
núm ro do CPF inforÍnado, -bem como confirmar a autenticidade da certi 
pág· a e(etrônica do 1RFI. _ 

- DF, 13h57, 19/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
P~ dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Bras(lla/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail : secju@trfl.jus.br ~ 

1 
· · Serviç.;Pbb-ii~-o Federal · ' 

· Ministhio das Comunicações . 

1 

CONFERE COM O ORIGINAL 

1 Em:J!Lt J1lj .J2JÍ. 

1 ~dtmt0v 
file:///C:/Users/cliente/Documents!RADI0%20COMUNITARWCertidão%20Jose%... 15/05/2012 



VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MARIALVA - PR 

PODER JUDICIÁRIO DO PAR'ANÁ 

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE, 
TRIBUNAL DO JÚRI, JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL E DIREÇÃO 

DO FÓRUM DA COMARCA DE MARIALVA. 

' 

Fórum Estadual de Marialva 
Pç. Orlando Bornia, 187 - centro 

Fone/Fax: (044) 3232-1412 
CEP 86990-000 

MARIALVA - PARANÁ 

\ 

ES CRIMINAIS 

endo neste cartório 

~..._Q3!~1stro de ·Processos 

Rol dos Culpados da Vara Criminal e Juizado Especial 

.verifiquei NADA CONSTAR em relação a pessoa abaixo 

OSÉ FERREIRA DOS SANTOS 

8-5 SSP/SC 

' 9.329-67 
~ 

' 

Ferreira dos Santos e Astrogilda Ferreira dos 

1, O REFERIDO É VERDA 

Comarca de Marialva, 

y'3rtiília e -1 
~ '> .... . <:- ..,._.. 

.!!' - 'o 
&::: ~~l ·«-:.+- Ili 

(J ~! f 
~ 0~ . Serviço Público Federal-

11 . (l, '· Ministério das Comuaic.,.,;... 
''7~ . ô , •yv•• 

'l'tafva - PP 1 CONFERE COM O ORJGJNAL 

1 Em:fü.ilf c20l~ 
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:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região:: Página 1de2 

Certidão 

06a57fd9be7f5a7dc895a6092a4bb7e2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃ~ 

EXECUÇÕES CRlMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
FABIO JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

CPF: 
049.069.329 / 6 7 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 
1967, das Seções Judiciárias Federais 

· • Paraná (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 

às 02:01 · 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/04/2012 às 

09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 19/04/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/04/2012 às 

.23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 18/04/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 19/04/2012 às 14:02 (hora e data de Brasília) 

li, aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos 
dados pessoais da parte interessada e à verificação de sua validade n~--:- -:- -
Internet pela autoridàde recebedora competente através do Serv.içoPubl i coFedera~ 

' / M1nisteno das Comun1caçoes 
endereço http:/ /www.trf4.gov .br (Menu "Consulta CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:J1.)Qi/J é) 1.5 . 

'b'b"~--
file:///C:/Users/cliente/Documents/RADI0%20COMUNIT ARIA/Portal%20da%20Jus... 15/05/2012 

' 



:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: 

Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
Controle 06a57fd9be7f5a7dc895a6092a4bb7e2. 

.. 

! Serviço Público feaeral 
• Ministério das Comunicações 
• CONFERE COM O ORIGINAL 

1 

1 Em:_M_;i2!/~ 
·--.. · -~-~ 

file:///C:/Users/cliente/Docwnents!RADI0%20COMUNITARIA/Portal%20da%20Jus ... 15/05/2012 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região 

0 
PODERJUDICtÁRJO 

, Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais Nº 691870 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 
até a presente data, que contra: 

CONSTA no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

idão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Obse 
a) Ce dão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portari nº 
· 600- 76 de 31 de Agosto de 2009; 
b) a · rmação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cert dão, devendo a titularidáde ser conferida pelo interessado e destina o; 
c) a au oticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Tribuna 

Reg· nal Federal da 1ª Região (www.trfl.jus.br); 
d)váli a por 30 (trinta) dias; 
e) a au nticação poderá ser efetivada, ne máximo, até 3(três) meses após as a 

exp ição. · 
f) esta ertidão tem a mesma validade da emitida dire'tatpente no Protocolo 

TRF , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade o 
núm ro do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certi 
pág~ a eletrônica do TRFl. 

Brasíli - DF, 13h58, 19/04/2012. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2; Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasllla/DF. · 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 

"" 'i~v 1'ubi1co rellml 
.!inisterio das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:l1.JQLl.LOl5 

file:///C:/Users/cliente/Documents/RADI0%20COMUNITARIA/Certidão%20Fabio ... · 15/05/2012 ·~ ~ 
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QUICORREIO(j RJ890459514BR - Histórico do. Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

loata li Local !!situação 1 

122/05/2012 12:2sllcoo PRIMEIRO DE MARÇO - RIO DE JANEIRO/RJllSaiu para entregai 

15/05/2012 15:47 IAc ITAMBE - ITAMBE /PR llPostagern - DH 1 
!Postagem depois da hora 1 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
. [ Nova Consulta ] [ Imprimir ] 

• 

Serviço Publico feucw \ 
Ministério das Comunicações , 

' CONFERE COM O ORJGIHAL 

Em:füfil_t~ 

~~· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060474/11 Localidade/U F: ltambe/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

Aviso: 40 Publicação: ' 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls 02 a 05. ' 

3 . A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodif_usão? Sim 

fl.09 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

fls 09 a 16. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 2 da Lei n2 9.612? Sim 

' 
- 6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 

República? 

1 / 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas. na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja ~rea urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas n'a área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls39a81. 
..-

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

" 
li 34. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal. da entidade, de que t~os os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl 28. -

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de can~is de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

li 33. 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? - Sim 

li. 08. 

12. Quadro Diretivo de Associação ou Fundação Mandato: 4 anos ' Validade: 12/07/2015 

' Maioridade / Nome do Dirigente CPF Cargo 
Emericipacão • 

Nacional Idade Decleracao 
' . 

ÀLÉCIO CARDOSO DOS SANTOS 
496.424.-051-72 

D,iretor Geral Sim , Sim Sim 
' 

-" 671.141 .489-68 Diretor 
.,v ,,, 

JOSÉ c~uo SOARES 1 Administrativo .. 
' Sim Sim sim , . .,- .. . - -~ 

FÁBIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 
049.069.329-67 Diretor de ~e!VI~ Kl Publico federal 

Operações 
Sim Sim Ministér o das Com~~õe1 

Endereço de sede: 11.33 . \..VfU •• vv"' V Vl\IUlfH\L 

1 Rol de associados: flsl. 19 e 20 
1 Em:fuill! J() /j Certidões criminais: fls. 91 a 102. ( 

Taxa: fl.38. 1) r . 

28/05/2012 RadCom I "Pag111o:i \J 1 ae ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE f;lADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO'DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060474/11 Localidade/UF: ltambe/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 290 

Fiel cumprimento: li. 32. 

13. Conclusão da Anéllae ...... _ 
Em face da análise concluiu-se que o processo está juridicamente instruldo e regular. Encaminha-se para técnica. É o relatório à consideração 

su erior. 

[ 
(Analista) 

J 1.l CIÀ'4 • ,, 

' ' 

?R/05/2012 RadCom 

l 

,.;1 ;'i~v J
0

U~tJ!,;1,1 ( t:i.:Citi1 

.1 inisterio dai Comunicações 
L'.ONFERE COM O ORIGINAL 

Em: f Cj l~il2!2 

i .. ,~~~ 
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• 
• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Rua Primeiro de Março, 64 - 1 º andar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - C EP 20010-900 

Fone: (2 1) 25 16-5475 -- Fax: (21) 2518-9026 

Oficio nº 435/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2012 . 

Ao Senhor 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de 
ltambé. 
Rua 15 de Novembro, Nº 318, Centro. 
87175-000- Itambé- PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.060474/2011. 

Senhor Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.060474/2011 , na 
localidade de ltambé I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da -Nota Técnica nº 375/2012/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC, que indica a relação de documentos necessários para a 2ª Fase da habilitação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transco,rrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal nes.te sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a. documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax , e-mail ou telefone. 

afa/DRMC-RJ 

Atenciosamente, 

~~ ~-~ ~- J.~ ~~ 
EDINEIA PEREIRA DA CÕSfÀ . 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 
\ 

_,e, viço rubu'v r~um1 
•iinislério das Comuoicaçõcs 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: J<íi 1031.to1S 
1 ---

~-! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 375/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Documentação Técnica - ia FASE 

Referência : Processo nº 53000.060474/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorizàção da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Itambé / PR, protocolizado em. 28/11/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista que a análise realizada no processo concluiu pela instrução 
completa da documentação exigida na l ª Fase, a entidade deverá apresentar a documentação da 
2ª Fase, relacionada a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA .- ia FASE: 

1. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas a!íneas da Norma 
Complementar n.º 112011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/ l 0/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo l desta Nota Técnica. 

II. Comprovantes de residência de todos os dirigentes, no original ou cópia 
autenticada, conforme disposto n.o sub item 8.1, alínea "k", da Norma n. º O 1/2011. Vale ressaltar 
que os comprovantes deverão estar em nome dos dirigerites . ou complementados com 
documentos que demonstrem o vínculo. ' 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

afa/DRMC-02 

j · --s;;viço -PúblicoJederal 
i Minimrio da5 Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:..J.f11 ..Qll .JQ!2 
~e;,· 



ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado ·pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a· estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nºOl/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da . entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. · . 
c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas -.02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não devçrão ultrapassar o limite máximo .de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no ' contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; ' 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdaâeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas /l _ 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subi.tem V 
12.1, aHnea "d'\ da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da ~ntena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5 .1.1,juntarnente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e'', da Norma nº 01/2011. 

1 

· f. Declaração do profissional ·habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado ~a Portaria nº l.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 'órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação pro.posta, conforme disposto no subitem 12.1, 

1 

alínea "f'', da Norma nº 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, ·atestando que a instalação proposta _ 
atende a todas .ªs exig~ncias d~s nonnas té~nicas em v~g~r aplicávei~ àA m:sma e que o contoa1~r~ P t~~ 
91 dBu da emissora nao fica situado a mais de um qutlometro de distancia da antena transm~~~d~~~~s 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/2011. e MOO µINAL 

afa/53000.0604741201 J/DRMC-RJ 'Em:~.íJ.L~ 01.5 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO QBJETO / DESTINATAIRE 

NOMEOU Associação Comunitária · de Desenvolv. ~LE OU DEST/NATAIRE 

1 l 
Cultural e Social de ltambé. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
ENOERE Rua 15 de Novembro, Nº 318, Centro. 

87175-000 - itambé - PR 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

CEP/COO OFÍCIO Nº 435 /2012/GT/DRMC- RJ UF PAIS/PAYS 
1 

53000.060474/2011 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI . D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DtCLARi= 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RtCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

JL/~1.:2 
NOMF- LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RtCEPTEUR 

IA2i~ · (7,,c'hd~ ;:J!n ~~ 
Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

'~V!!f''· 00 '"'"""'"' 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNAT DE L'AGENT 

. J'J6 ç~ K q J.> 9 ,,1 1 M-t 
E-NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO) ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203·0 FC0463/ 16 

I 

'. 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTJNATJON 

....-. 
/\~ AM 8~ ., 

\ 

\ ~11 JUN n'.! i 
1 

/ > 

PR ,,/ 

· 114 x 136 mm 

Serviru Puü l,•:,• r t J<IJI 

Minis1er10 das CumuO•<J \.irs 
CONFERE MI iJ lJ K! \J INAL 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Att. Coordenadora do Grupo de Trabalho. 
Dr.ª. Edinéia Pereira da Costa e/ou Assessoria. 
Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 

M IH I ST~R I O Dfa. !:; COM UMIC.ú. Ç•jEB 
E:R.ú.~[LI.~. DF 

53000 032446/2012-'10 

DR~ -02 {)/ll I 
~((" i}-o 

REF: Documentação em Resposta ao Oficio n.º 435/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. Y J.? 

. 06/0U.2012-14:15 

e Nota Técnica, sob. n.º 375/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC de 28/05/2012. r ~-=i:>. 
ii /Or/ Segue toda a documentação, conforme relacionado_. . 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
Processo n. 0 53000.060474/2011 
Localidade: IT AMBÉ - Paraná. 

Em atenção ao que esta pedindo Oficio de n.º 435/2012, acompanhado da Nota 
Técnica n.0 375/2012, enviados pelo MC,(Delegacia Regional do MC, do Rio de Janeiro) 
no dia 28 de Maio de 2012, a: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Itambé, devidamente constituída, com end.ereço da Sede e para 
correspondência, e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 

/ ' 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de ITAMBE, Estado 
do Paraná; Comunica que esta encaminhando os anexo: 

a)-Documentação para .cómprovação de endereço dos Membros oa Diretoria Executiva. 

b)-PROJETO TÉCNICO, completo, feito e assinado pelo Engenheiro responsável, em 
cumprimento com o subitem 12.l e suas alíneas, da Norma Complementar 112011 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as Leis, 
Decretos e Norma 1/2011 , do Ministério das Comunicações, e Aguardamos um parecer 
favorável. 

Itambé/Pr, 20 de Junho de 2012. 

X 
Dir. Geral (Presidente) da Associação. 

Alécio Cardoso dos Santos. 
CPF. n.º 496.424.051-72 

Endereço para Correspondência: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
Att. Sr. Alécio Cardoso dos Santos. , ! Serviç~PúblicoFede r al 
Rua 15 de Novembro n.º 318 Bairro Centro CEP. 87.175-000 - ITAMBE - Pariili.ij!tériodasComunicaçõcs 

' ' ' 1 CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: J '1 I _gj_;J2J2 
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REQUERIMENTO. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC, no Estado do Rio de Janeiro. 
Att. Departamento de Outorga do Ministério das Comunicações. 
Brasília- DF. 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cuitural e Social 
de Itambé, Entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, CNPJ. sob. 
n.º 14.423.733/0001-43, com o Processo protocolado junto ao MC, sob. n.0 

53000.060474/2011, localizada com endereço da Sede, para correspondência, na 
à Rua 15 de Novembro, n. 0 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de 
ITAMBÉ, Estado do Paraná; Vem requerer autorização para-executar o serviço 
de Radiodifusão Com,.,unitária - "RadCom",Canal: 290, Freqüência: 105.9, no 
seguinte endereço: Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP.87.175-
000, na cidade de IT AMBÉ, Estado do Paraná; Apresentando, para tal fim, o 
"PROJETO TÉCNICO", com a documentação anexa, para Estudos e 
Aprovação do mesmo. 

Nestes Termos. 
P. Deferimento. 

Itambé/Pr, 20 de Junho de 2012. 

[)ir. Geral.(Presidente) da Associaçao. 
Alécio Cardoso dos Santos: 

CPF. n.º 496.424.051-72 

. Serviço Público Federal 
! Ministério das Comunicações 
i CONFERE COM O ORIGINAL 
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Associação Comunitária d~ Desenvolvimento Cultural e Sociai de Itam e.~·q 
Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000 - ITAMBÉ:.... Paraná. 

CNPJ. (CGC) n.º 14.423.733/0001-43 

"PROJETO TÉCNICO" 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES-TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÀOCOMUNITÁRIA- RadCom 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A 1 s 1 s 1 1 1 c 1 o 1 M 1 u 1 N 1 1 1 T 1 A· 1 R 1 1 1 A 1 1 D 1 E 1 1 D 1 E 1 s 1 E 1 N 1 V 1 1 c 1 u 1 L 1 T 1 1 E 1 1 ~--DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
.__I s_,_l _0 .__I c_._l _1 l.__A_,_I _L 1---'--I D__.l_E_._I __.l_1 _._l 1__,_· l_A_..__I M__,_1_0 _,__I É_._I _,_I -'-1 ---', 1 l 1 1 4 1 4 1 2 1 3 1 7 1 3 1 3 1 ° 1 ° 1 ° 1 1 1 4 1 3 1 ?-

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IAILI 1 IAINI ÇIA I IFIMI IRI AIDI 1 1°1 l clolMIUIN I 1ITIAIRI 1 IAI 1 1 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRlulAI l xl vl IDIE I IN lolv lEIMIB IR lol IJl1lsl 1 1 1 1 1 1 l l L.' I BAIRRO CIDADE • 
l c l EINIT IRl ol 1 1 1 1 1 1 1 1 j 1 1 1 1 l1ITI AIM ls.IÉI 1 1 1 1 1 1 L:J~' CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS J 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 2 13 lºI 3 1 2. l' l 4 I 0 l"I s li 5I-1 1ºl5 I 9 l ' 12 I ~ l "l>V 1 O ~.\. 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE (,.../ ir y( r t'\1( 1 
LOGRADOURO 

1 R 1 U 1 A 1 1-x 1 V 1 . 1 D 1 E 1 1 N 1 O 1 V 1 E 1 M 1 B 1 R 1 O 1 1 3 1 I 1 8 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 :> BAIRRO CIDADE ~ 

' 1 C 1 E 1 ~~:ol ~l~TlNU~Ç)O) 1 1 1 1 1UF1 1 1 1 1 l~J:o1~Al;J ~E~~~~l~ASI 1 1 1 1 1 1 b~(/l A 

J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 2 13 lºI 3 1 9 l' l 4 1 ° l"I s li 5 l 1 1º l5l 9l' 12 I 5 l"I w 1 i( J hw · 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO . Vi1 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante espec ifique como será fei to a ligação en tre o estúdio e o sistema irrad iante 
no campo 11 ." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
.__IR_,_l_ul.__A_._l__.l_x_,__lv_._l_,_ID-"-l_E.__I _,_l_Nl.__o_._lv__.l_E _,__IM_._l_B~IR_,_l_ol,___,_l__.31_1 _,__ls_._l _._I -"-1_.__I _,_l_.__~~~_..___._,I i=~ BAIRRO CIDADE 
l~c~IE~IN~IT~l~Rl~º l---1 ~l ~l~l~l~l~I ~1 ~1 ~1~1~1~11 ~1 ~IT~IA~IM~lº~l ~Él__.___,____,__~~l~V CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS ,/} _,,/ 
1 1 1 1 , 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 2 13 lºI 3 1 9 1· 14 1 o l"I s li 5 l 1 1ol5 I 9 1·12 1 5 l"I w 1 (_/ 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE . 

1 M 1 o 1 N 1 T 1 E 1 L 1 1 s 1 1 1 s 1 T 1 E 1 M 1 A 1 s 1 1 D 1 E 1 1 e 1 o 1, M 1 u 1 N 1 1 1 c 1 A 1 ç 1 Ã 1 o 1 1 L 1 T 1 D 1 MODELO POTÊNCIA Nº HOMOLOGAÇÃO .? 

1 M 1 T 1 F 1 M 1 1 9 1 8 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 ·1 5 1 . 1 o 1 watís 1 O 1 9 1 1 1 6 1 O 1 6 1 O j 3 1 1 1 2 1 1 ~ 
7-ANTENAfíORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNITI EILI l · I 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
1 

1 

t 1 1 1 1 1 

ALTURA DA TORRE 

MODELO 
IMI TIDl1 lr l1loloi1I -· 

- ALTITUDE DO L,OCAL ~ 

j Serviço Publico Federal 
l 1 Ministério das Comunicações 

, CONFERE COM O ORJGINAL 



1 1 O 1 • 1 O 1 dBd 1 2 1 8 1 • 1 O 1 m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

1 R 1 A 1 D l 1 1 o 1 1 F 1 R 1 E 1 Q 1 u 1 E 1 N 1 c 1 y 1 1 s 1 y 1 s 1 T 1 E 1 M 1 s 1 1 R 1 a 1 c 1 - 1 2 1 1 1 3 1) 1 ~/ • 

COMPRIMENT (LJ ATENUA<';ÁO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) ~ EFICIÊNCIA DA LINHA ('l) 

3 5 1 141 .lildB V 1 111.1~ ~-

Perdas na linha (PL)=L. • AL 1/ j'D ~ q Hµ l Eficiência da linha (11) = 1 O~ ' 
100 

9- POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 7 , , / 
ERP(dBk)=IOlog(Pt.Ght.Gvt . 11)=101og(0.025 x 1,0 x l,O x 0,7129)= -17,491dBk ::: 1 t

1
g W 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da anten.a, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

1 O- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu)= 107+ ERP(dBk)-20 logd (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) =d istância da antena transmissora ao li mite da área de serviço (raio a área execução do serviço) 

E(dBu)= 107+(-17,491)- 201og( l,0) = 89,5 1 (dBu) :/ 

Obs.: O máximo va lor de intensidade de campo no limite da ti de serviço será de 91 dBu 

I '' -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
, NOME COMPLETO 

1 1 1 s 1 A 1 A 1 c 1 1 B 1 1 1 N 1 1 1 e 1 1 1 o 1 1 E 1 N 1 e 1 1' 1 s 1 o 1 1 M 1 E 1 N 1 D 1 o 1 z 1 A 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO . 

1'1819 19 1 81'1D I IRIU I AI I B I AIRIAlº I IDlºI l clEIRIRlºI IAIZIUILI INl ºI 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 J 1 s 1 9 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l.__c .._I E _._I N__.__I T_._I R__._P__._I ___..._,___.__! __.__I _.____._! __._l __,I 
CIDADE UF 

~lc~IA_ls~lc~IA__._j_vl~El~Ll~I ~l~l~l__._l _l~l~~-1~1~1~1_1~1_1~~'~' j 1 ~ 
CEP TELEFONE FAX 

1 8 1 5 1 8 1 o 1 2 1 - 1 o 1 5 1 o 1 1 o 1 4 1 5 1 - 1 3 1 2 1 2 1 o -1 4 1 o 1 o 1 o 1 1 1 1 1 - 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

l
1

lslAIAlcl ® IGITlvl lrlvl l
0

1RI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

DATA 

ASSINATURA 1lo~1 1 1 1 1 1 1 2 .1 O 1 f 1 O 1 6 1 I 1 2 1 O 1 1 1 2 1 

1 



~·· -' 
Metros Oº 30º 60° 90° 120º 150° 180° 210° 240° 270° 300° 330""' 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

o 415 415 415 415 415 415 415 415 415 415 415 415 
100 417 415 415 411 411 . 405 411 411 425 425 424 417 
200 417 415. 416 418 406 398 . 403 407 415 419 422 420 
300 414 408 414 420 412 395 396 407 409 412 412 415 
400 409 399 . 413 418 407 389 391 401 403 398 406 . 411 
500 397 390 408 418 395 381 387 397 402 394 397 407 
600 390 380 406 417 395 381 381 397 398 390 393 -409 
700 391 374 394 416 396 380 376 392 396 383 389 412 
800 394 368 392 417 403 390 364 389 392 378 387 415 
900 397 368 . 397 421 413 389 362 389 390 373 391 415 

1000 396 373 407 . 423 419 394 ' 364 389 390 368 387 405 
1100 395 381 411 427 423 396 368 - 384 395 367 382 405 
1200 381 378 408 424 429 395 375 381 397 366 383 397 
1300 371 379 401 419 429 399 377 375 . 398 366 378 396 
1400 3.65 379 389 407 429 398 379 366 398 367 373 387 
1500 367 376 383 411 423 396 384 359 395 368 368 374 
1600 I 373 367 375 415 415 388 386 358 395 373 359 374 
1700 372 360 368 416 414 385 389 367 397 378 356 369 
1800 364 351 369 418 397 379 387 367 399 383 359 372 
1 900 357 346 ,__ 369 428 390 377 382 375 404 385 355 362 

00 353 350 374 426 381 374 375 371 409 386 353 356 
2100 347 352 389 422 373 369 374 364 409 387 353 353 

1 2200 338 348 396 425 369 369 377 369 410 384 345 348 
2300 334 341 403 429 368 363 381 . 366 406 380 339 347 
2400 329 337 400 429 367 358 386 369 406 376 335 349 
2500 329 349 388 423 371 351 389 369 402 372 332 351 
2600 334 354 390 428 377 347 392 360 401 369 330 346 
2700 339 353 397 431 383 338 391 354 396 .362 324 ·348 
2800 345 363 403 426 390 346 387 349 398 359 330 342 
2900 358 371 404 425 402 350 382 354 395 355 335 337 
3000 366 385 . 403 427 '408 361 377 353 392 352 340 331 
3100 373 386 393 425 419 364 372 357 391 348 344 323 
3200 381 393 383 431 419 373 363 355 391 343 340 318 
3300 382 398 381 438 388 379 360 349 392 336 335 322 
3400 377 406 372 428 366 385 354 347 392 335 328 326 
3500 372 403 370 409 361 391 347 351 394 332 324 332 
3600 364 403 387 386 344 392 338 357 395 329 315 320 
3700 357 399 399 379 350 385 329 366 391 323 305 315 
1~00 354 396 401 374 332 382 323 366 389 314 307 316 

JOO 348 390 405 370 325 377 322 370 382 312 307 319 -
4000 336 383 406 366 321 374 325 365 375 311 312 318 

Média 371 378 395 416 391 379 374 373 398 368 358 366 

ESTUDO ESPECIFICO PARA CONTORNO - 91 dBµ 
Altura Antena (m) 28 Potência (Kw) 1 0,0178 

NMT HSNMT (E/Emax)2 ERPaz (dBk) Contorno 91d8µ {Km) Obs. 
Oº 371 72 1,00 -17,491 0,842 

30 o 378 65 0,98 -17 ,141 0,877 
60 o 395 48 0,96 -16,791 0,913 
.90 o 416 27 0,94 -16,441 0,950 
120 o 391 52 0,96 -16,791 0,913 
150 o 379 64 0,98 -17,141 0,877 
180 o 374 69 1,00 -17,491 0,842 
210 o 373 70 0,98 -17, 141 0,877 r 
240 o 398 45 0,96 -16,791 0,913 ,.. ..... -

270 o 368 0,94 -16,441 0,950 "" "yv .... o Federal 
75 1 1 IJ' '.•' . . '·· (' municaçôes 

300 o 358 85 0,96 -16,791 0,913 \ r' 1 . rmJCÇPC rl\Ll 1 ORIGINAL 
330 o 366 77 0,98 -17, 141 o,'877 ~ ,., \\ C7 " ' ' 

,.., yl à? ' Em:~ _QQ_/.clQJJ2 , 
\ 
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D E C L A R A Ç Ã O. 

Eu, Alécio Cardoso dos Santos, na qualidade de representante legal 
da: Associação Comunitária d~ Desenvolvimento Cultural e Social de 
Itambé; DECLARO que: 

• Na ocorrência de Interferências Prejudiciais, causadas pela · 
Estação da entidade que represento, interromperei as transmissões 
imediatamente, até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício da~~ ~ 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à ANATEL. , ~ 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei e,m 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Itambé/Pr, 20 de Junho de 2012. 

Dir. Geral (Presidente) da Associação. 
Alécio Cardoso dos Santos. 

CPF. n.º 496.424.051-72 . 

• "• l\v YUOJl>u r '"'f ~I 
,iiaislerio das Comunicações 
CONFERE COM O OOGINAL 
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D E C L A R A Ç Ã O. 

Of 
~ 

Eu, Alécio Cardoso dos Santos, na qualidade de represent~te legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural . e Social de Itàmbé; 
DECLARO, para os devidos fins que o endereço do local onde será instalado o 
Sistema Irradiante (Torre e Studio), será _na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro ' 
Centro, CEP.87.175-000, na cidade de ITAMBÉ, Estado do Paraná, cujas 
Coordenadas Geográficas, na pàdronização GPS-WGS 84, são: (23º)-S (39') 
( 40") de Latitude e (51°)-W (59') (is") de Longitude. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Itambé/Pr, 20 de Junho de 2012. 

Dir. Geral (Presidente) da Associaçãb. 
Alécio Cardoso dos Santos. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

; Serviço Publico Federal 
Ministério das Comunicações 
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MONTEL Sistemas de-comunicação Ltda. 
R. Angelo Gfinlnt, 98 ·$lo Pàulo. SP • 04775.130 - www.inontel.com.br 
PABX 011.623.2733 - C.G.C. 59.483.11510001-27 - tE.-113:946.567 .11 e - . 

ANTENA OMINIDIRECIONA_L DIPOLO 1 ELEMENTQ 
MTDIP 10011 

CARACTE STICAS T CNICAS: 
~~~~~~-..-~~~~-.-~""-~~~~~ - Faixa de Frequência: 80 à 110 Mhz • fmpadãncia: .50 ohms nominal 

- Potência Màxima: _500-W•tts • VSWR: Melhor que 1.5:1 . " 
Ganho de Potência! O dBd Largura de banda: +/- 600 Khz 

. Polarização: Vertical Peso médfu: 2 Kgs 
Tennina ão: Conector UHF fêmea Com mento Máximo: 0,9 metros 

Tubo Oalyaniiado de 111
,. 

(nlo fomacldó}. manter 
na meSlTla altura da vareta 

conector • colocar fita -

Olstlnala entra boom • elementos 

Distancia tem d• ser Igual •o compt1mento areta 
vareta (x) - (x) 

\

de al1ofusl. o (fornecido) 
Atenção: esUcar bea~nte 
para que nlo ocorra jnfll· 
ttàçiode•g~ua~·:.__~---Ll---1µ_~~~-~-~~~~~~ 

J 

__ / 
Bucna da tenon , 

Cuidado li tem da. altar voltado para baixo 
--·------... 

Transmissor -
Conector da antena 

Diagramas de Irradiação no verso. ... 
1 Serviço fü11cv Feúera/ 
i Ministério das Cornuoicações 

/
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Diagrama de irradiação 
MTD_IP 100/1 

1. 

Plano 
Hortzontal 

GRAMA DE IRRADIAÇAO PLANO HORIZONTAL DA ANTENA MTDIP 100f1 OE FABRICAÇ°ÃO MONTEL. 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.115/0001-27 / l.E.133.946.567.118 
Rua João de Paula Franco, 469 -JD Maraba - Bairro lnterlagos - CEP: 04775-165 • São Paulo • SP -
Brasil 
Tel: (5511) 6523-2733 -Fax: (5511) 5681-3869 
Site: www.montel.com.br E-mall.:-montel@montel.com.br 

j Serviço Público Federa! 
1 Ministério das Comunicaçôts 
. CONFERECOMOORIGINAL 



Diagrama de irradiação 
MTDIP 1.00/1 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO PLANO VERTICAL DA ANTENA MTDIP 100/1 DE FABRICAÇÃO MONTEL. 

Wh .. _ . c9 1 Sistemas de Comunicação Ltda. 
CNPJ. 59483.115/0001-27 / l.E.133.946.567.118 

o 

Plano 
Vertical 

·~. 

Rua João de Paula Franco, 469 - JD Maraba - Bairro lnterlagos - CEP: 04775-165 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel: (5511) 5523-2733 ·Fax: (5511) 5681-3869 
Site: www.montel.com.br E-mail.: montel@montel.com.br 
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· Ministério dai Comunicações 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, °Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nº 

· 358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
'irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE 
-ITAMBÉ, sediado n~ Rua XV de Novembro, 318, Bairro Centro, localidade de ITAMBÉ, 
Estado do PARANÁ.,-de-G en das- eográficas 23º S 39' 40" de latitude e 51º W 9' 
25" de longitude, tem desnível maior que 3 ,O trinta ) metros em re la ão à cota d~ 
qualquer ponto do terreno, no rato hum) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante. , J__' tJ 'ft-f {}.(\_ 

Para maior clareza firmo q presente. 1).L'J f1í1 'V · 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

-~~~F~ 
('' l ( • { 

- bibO· 
) f-{}4' ;) 1.l.)J . ; , 

~ ~ f wi ~ ~;4 
Cascavel, 20 de Junho de 2012 e '.1• ~t~ _. Sv ( 

)• . \ 
'1 'W\A 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nº 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante na localidade de ITAMBÉ, Estado do PARANÁ, possibilita o 
atendimento do disposto no item 19.2.5.1.l da NORMA nº 001/2011 (NORMA 
COMPLEMENTAR DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Engº Isaac Binicio Encíso Mendoza 
CREA l 8. 998/D-l,>R 

1 

Ü/' 1 

- r\ w. V 
{'l r ( "-'~{ ~ "' ' 

- ._ 1 i}Vt/J ' 
Cascavel, 20 de Junho de 2012 ~~ ... 

Sanço Puilli~{I rrúcf31 

Minis1éri11 dr.s C'omunicaçõts 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaa". Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel , Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.7'02-0 SSP/PR e CPF/MF nº 
358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que existe aeródromo na localidade de 
ITAMBÉ, Estado do PARANÁ, porem a instalação ~sta Q_ão fere ,os gabarito,s de 
proteção baseado na PORTARIA MINISTERIAL nº 1.141/GM5 de 05/12/1987 do 
MINISTERIO DA AERONAUTICA. 

Engº lsaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

0,/ 
. . \}-l l;' ~ ,:.1~ 
. ~t~(i . 

Cascavel, 20 de Junho de 2012 
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ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE 
ITAMBÉ 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodifusão Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mes'ma e que o contorno de 91 dbµ · 
da emissora não fica situado a mais de 1,0 ( hum ) km de distancia da antena transmissora 
em nenhuma direção. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR . 

Cascavel, 20 de Junho de 2012 . 

j Serviço Público Federal 
' Ministério das Comunicações 
1 CONFBtl COM O ORJGINAL 
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http://creaweb.crea-pr:org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOP ... 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e ~ronomia do 
Paraná 
lvlotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496f77 
Va/ori:e sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2ª VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

ART Nº20122376376 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

O valor de R$ 40,00 referente a esta ART foi pago em 21/06/2012 com a guia nº 100020122376376 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
nulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
EmP-resa contratada: 
Contratante: ASSOCll\Ç O COMUNrTARll\ DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCll\L DE 
rTAMBÉ 
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO 318 CENTRO 
CEP: 87175000 rTAMBE PR Fone: 

N" Carteira: PR-18998/D 
N" Visto Crea: -
N" Reg_is_tr_o_: ______ _ 

CPF/CNPJ: 14.423.733/0001-43 

Local da Obra: RUA XV DE NOVEMBRO 318 Quadra: Lote: 
CENTRO- r}"AMBE PR ·--=----.------=--~-:-c:---------------C_E_P_: _8717500Q__ ______ _ 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇ O DE SERVIÇOS Dimensão 25 WATT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TECNICO 
Area de Comp. 2300 SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO . 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. o 
GuiaN 
ARTN" 
20122376376 

Data Início 21/06/2012 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 0,00 Vir Contrato Vir Taxa R$ 40,00 · Entidade de Classe 201 
Base de cálculo:-TABELA VALOR DE CONTRAT 
Outras Jnfór'mações sobre a naturimrdo serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc t lnsp.: 4310 ;; _k 22/0612012 / 

. CreaWeb 1.08 
, vew.J 

Assinatura do Contratante _,,, Assinatura do Profissional 
2ª VIA -ÓRGÃO -pt.fetlCOS-Des!ma-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações 'do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.i:;rea-pr.org.br 

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - foram instituidas ·pela Lei nº 6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está regu lai 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução nº 425, de 18/12/1998, que define os seguint 
aspect<?s: 
* Fatos geradores de ARTs 
* ARTs originais e ARTs vinculadas 
* Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co -autoria eco-responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas 
*Condições em que as ARTs serão consideradas nulas 
* Implicações da inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei n° 5194, de 24/12/1966. 
* Outros 

O texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : www .confea .org.br 
' 

____ Autenticação Mecânica __ _ 

/6 . ----vRMc 
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D E C L A R A Ç Ã O. 

Eu, Alécio Cardoso dos Santos, na qualidade de representante .legal 
da' Associação; DECLARO, . para os devidos fins de direito junto ao 
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e· Fiscalização, na 
Secretaria , de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a: Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, 
devidamente constituída, com Sede para Correspondência, e local de 
instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua 15 de 
Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP. 87.175-000, na cidade de 
IT AMBÉ, Estado do Paraná; 

"Que o horário de funcionamento, d~ Emissora de Radiodifusão ' 
Comunitári~, será de 18 horas dioturnamente, ou seja, funcionará d~/' 
06,00 horas da manhã até as 24,00 horas da noite". r ' ~ 

'-

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
I 

vigor, para que surta efeitos reàis e de direito. 

Itainbé!Pr, 20 de Junho de 2012. 

Dir. Geral (Presidente) da·Associação. 
Alécio Cardoso dos Santos. 

CPF. n.º 496.424.051-72 

Serviço Públic~ federal -
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 
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RAD 1 O F LEX®-- -- -- - - -- ---- --- ---- - - -- - -- -- -~ - -- -~-' _________ ,. RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor Interno ..................... Álumlnlo cobreado 

·············································· ····· Dielétrico 
PE Expanso 

·················· 
........................ .......................... :::::~·.:·:::::::,,, B,llndagem 

l;G • Équlpamentos de Telecomunicações 
tQ • Equipamentos de rádio freqüência 
V• Outros . 

Fita alumlnizada + ~ .............. _. .................................... Capa 

r~~: :::.r," de dllmotro .,<temo PE BOºC 

Cabo 

MODELO 
~S~RIE 
Tipo .. di!.Cabo' 

Formnçiio 

. ~ .. 

trança de cobre 
estanhado 

Condutor l~terno/Màterial < . .. 
Diâmetro do condutor·lnterno ~. mm(lti) 
Dielétrico/Material ' 
Diâmetro do dielétrico - mm(lnl . · 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)} 
Dillmetro do tpnd~or extern·o·- mm(ln) . · .-
Capa/Material • · . · . - ._ ·- · · . · 

·Diâmetro da capa · mrn(ln) ' · ,· • ".-,..< . : · . .. . . .. . .' · ·~ . . .. 
Espocificaçôes Meciinicas 

Peso do cabo •. kgfm(lbtft) - -. 
' Roio·mfnimo de·curvatur!lfrepetldé!S - mril(ln) 
Temperatura de operaçao ºC(~F) 

EspecifiCil~ÔC!S EIC>tl ica~ 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 .. 
100 -
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 

::i 
o.. 
< 

RGC8CCA 
- . ·401.115 

.COAXIAL 

Alurnlnlo cobreado 
. 2,74(0; 11). 
PE expanso 
!.t..37(0,29) ~ 
~1:.n 1(77%) 
8, 13(0,32) 

PE ex.P.anso 
10;24(0,40) 

0, 115(0,08) 
. · Z5Al60.0 (1/236) 

80 máx.(176) .. 

obs1: FATSn "' Fita .metaliU!da aderida ao d ielétrlco·+ tranÇa de cobre estantiado 
obs2: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 

RGC213 CCA 
401.050 
COAXIAL 

Alumlnlo cobreado · 
2,55(0, 10) 

PE expanso 
7,25(0,28) 
ITTn(78%) 
8, 14(0;32) 

PE 
-10;35(0,41) 

0,089(0,060) 
50,0/205,0 (t,97/8,07) 

80 máx.(176) 

o 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
SOCIAL DE ITAMBÉ, do serviço de RadCom, cuja instalação está proposta para a Rua 
XV de Novembro, 318, Bairro Centro, Município de ITAMBÉ, Estado do PARANÁ, 
utilizando o/a canal/freqüência, 290 {105,9) Mhz, não submeterão a população da referida 
localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos 
estabelecidos na publicação " GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG 
ELECTRIC, MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS (t;P TO 300 Ghz)" 
da Comissão Internacional para Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

Para maior clareza firmo o pi:esente. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.99~/D-PR 

Cascavel, 20 de Junho de 2012 

Semçu ruo111;0 1'um1 '. 

\.linistério das C.omu11icações l 
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CTC CURITIBA Píl PL9 · -,~ 

g · Alecio Car-dosos Dos Santos) 
~ ~ R DRLafavette Grenier 652 
~ ~ "-eoo L TOS Cent 

87175 - 000 IT AMBE PR Atendimento Claro - L1aue 10 

72 1134357592 1060000001270730250512 

Número do seu Claro 

44 8833 6717 

Veja aqui o gue está sendo cobrado 

Débitos /\nteriores - Ref OS/2012 
Total de Débito! 

/\ ss1n;itur;i Control e 
Juros .,- Multa 

Descontos 

Total do Mês 

Total a Pagar 

Período de Uso 
de 17/04/2012 a 16/05/2012 

Vencimento 

08/06/2012 

Total a Pagu 
R$ 54.09 

R$ 
RS 

35.78 
35 ,78 

- --~-- -----

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

RS 

35 .00 
0.81 

-17 .50 

18,31 

54,09 

rJ<JUC su.l r 0 1•1J nos rl ;mtos e 1 or. ::i1s r. rc:dcnc.r.:idoJ l· •, largos por .:itr.:iso sc rjo cobtildos ,,., prôvlma con1\J Conlribulçõcs pa re o Fll'iT ~ FllN"rTEI ( l'So e fl,5% rlo •1alor do1 scr" iços) n.io Ícpasud.H 
<Jos prcc;os ( 1 "lr;:i l de n tc-nd imcn lo cb ' llillcl: IJJ 1 · .\ o llq:tr. lníonnc o n" da rc cl.:im.Jc;jo rcglstr;;,cla n3 pre11aclor3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO D!:: OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE. TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060474/11 Localidade/UF: ltambe/PR 

Entidade: Associação Cemunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal; 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2383940 23S3940 Distância A:B o.o 
( IBGE) 

Longitude 51W5925 51W5925 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. EnderE!ço da Antena Proposta 

Rua 15 de Novembro, 318 

2.1. Endereço do Studio . 
/ 

Rua 15 de Novembro, 318 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em muníclpio dé Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do represeritante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

/ 8. Apre.senta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

-
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emíssqra 

Rua 15 de Novembro, 318 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Indeterminado 

11/07/2012 -Análise Técnica Fase 2. Entidade informou nesta fase a localização do estúdio. O mesmo da estação 
transmissora. 
29/05/20.12 -·Emitido Of. GT 435/2012 enc. NT. GT 375/2012, solicitando Projeto Técnico - 2B Fase. Almjr Franco. 
15/03/2012 - Análise técnica concluída sen exigência. Ricardo ela Costa. 

-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGi;,NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 
04775165 SAO PAULO SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0916-06-0312 
Validade: lndetennlnada 

Emissão: 10/02/2011 

Página 1 de l 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Résolução 
Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº 00786106 , emitido pelo OCO • IBRACE • Instituto Brasileiro de 
Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria li 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda 
MHz W 

87,4 a 108,0 25,0 

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substltui o de mesmo núme1 '<J 

Quando do seu fornecimento, o(s) produto(· 
º' atente da Agência Nacional de Telecomu1 

· ajustado(s) na(s) potência(s) e freqüêncla(s) autorizada(s) pelo órgão técnico 

8L .ui obrigação do fabricante do produio no Brasi r a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comerclllllzadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter às 
::aracterlsticas técnicas que fundamental'8m a pertificação original. 

11.s Informações constantes dest'­
'iomologação, dlsponlvel no portal da 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

( Serviço PúbÍi~o Federa '. 
1 Ministério das Comun1caçoes 
' CONFERE COM O ORIGINAL 

' 1 Em: ~fuvxr~, 
p://sistemasnet/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=68906&idtHistoricoCert-= .... 3-... ~i~fi~/7~/2t":0~12 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMB~ 

ltambé-PR 

Local doTX 

.>raio de 1 km as altitudes em relação à cota da estação (415m informados) ultrapassam em algumas direções o 
desnível máximo de 30m. Entretanto, esses vafores acima do limite são insignifican_tes (em torno de lOm acima do 
lim'ite máximo e muitos recaem em região não habitada). A grande maioria das direções atendem ao limite máximo · 
de desnível. 

Item por mim considerado atendido, em razão do acima informado. 

i Serviço Publico feuem 
: Ministério das Comunicações 
• CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: JOI 1f)ij ~o 15 

a 



11/07/2012 
RADCOM Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Página 1 de 5 

1 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 40 

Número do Processo: 53000.060474/1.J 

Distância 
(Km) 

0,00 

UF 

PR l ltambe 

Localidade Processo 

53000.060474111 

Aviso 
Inscrição 

40 

V;! \ t((tJl Ç ~\_,, -
.. ......... . r-...,. 

t\Â - , ~ . ' ,, f \ 
1 • \ \:. y'\,!\' ·t:i.. :.._, ' ; . ..) l'f \:f-:v . 

Vizinhos 

Latitude Longitude 1 Status Entidade 

2383940 51W5925 EX2 1 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

r 10,78 PR Floresta 53000.pso295/11 40 2383647 52W0456 EX1 Assoclação'Comunitária Nativa de Floresta 

1 23,40 PR Maringa 

1 
23,42 PR Maringa 

/ 1 
! 

l~~ 

23,44 

23,44 

PR 1 Paicandu 

PR 1 Palcandu 

23,51 PR .1 Paicandu 
1 

~ 23,61 PR 1 Bom Sucesso 

24,94 PR 1 Sarandi 

25,88 PR Doutor Camargo 

26,08 PR ' Doutor Camargo 

~ ~.08 
-:;i ~ 
-~ 2Ç,63 

PR 1 Doutor Camargo 

PR 1 Maringa 

Sao Pedro do lvae 

.. -~-· -... -
'.:~~ 1 PR 
M ~ 1 .... 

lr- ... ... . 

Ri Maringa 

1 Satandi 

~ 

53740.001739/98 

53000.016138/07 

53740.000871/99 

53000.018287/04 

. 53740.000532/01 

53000.03699Qf04 

53740.000752102 

. 53100.000793/04 

53000.038160/11 

53000.036912111 

53000.078633106 
1 

r 53740.~00 
1 

53000.014383/05 

' 53740.000883'98 

28 23S2710 5iW5734 

28 2382731 51W5540 

o 23S2714 52W0153 

19 2382714 52W0153 

o 23S2724 52W0254 

25 .2384300 51W4600 

o 23S2723 51W5327 

19 2383320 '52W1259 

34 23S3316 52W1305 

34 ~1 52W1313 

o 23S2623 s1\.v532a 

17 2385201 51W5124 

28 23S2556 51W5435 

4 2382637 51W5226 

AR~DE 1 APM - ESCOLA TOMAZ EDISON DE ANDRADE VIEIRA 

AR~DE 1 CENTRO CUL TU~L JHAMA YKA-CCJ 

RAO 1 ASSOCIAÇAO COMUNIT ARIA DE COMUN. E CULTURA BOM PASTOR 

LDD 
Associação Comunitária de DesenvoMmento Cultural e Artl~ de Paiçandu • ACP 

RAQ 1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO NOVO CENTRO 

ARODE 1 ASSOCIACAO COMUNIT ARIA DOS RADIOOIFUSORES DO MUNICIPIO DE BOM 
F SUCESSO 

RAQ 
PX CLUBE BENEFICENTE ESTRELA DE DAVI DA CIDADE DE SARANDI ESTADO 
PARANÁ 

ARQOE 1 Associação Comunitaria de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Doutor Camargo 
F 

EX1 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DE COMUNICAÇÃO DE DOUTOR CAMARGO - ACDC 

EX1 !ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA OE DOUTOR CAMARGO 

RAQ 1 ASSOC. COMUNIT. JARDINS LIBERDADE E AMÉRICA ZONA 36 DE MARINGÁ 

LDE !ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PEDRO APÓSTOLO . · -">~c,~'°lô 
AUT fASSOCIAÇÃO CO~UNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EDUCACIONA,3 f-

6 ~ 
CULTURAL E ARTISTICO CIDADE VERDE "' C7'- O 

- - - - - -- ·- -- . é;, ... 
AR~E UNISAM - UNIÃO SARANDIENSE DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES · 'Vii • -~ 

RadCom • Relatório de Vizinhos 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENT,O DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE·INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060474/11 Localidade/UF: ltambe/PR 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento_ Cultural e Social de ltambé 

Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 25/26/2011 Canal: 290 

Processo 
. 

1. Entregou documentação tempesli.vamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as-providências previstas nas letras "a" e "b' do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de Ó6/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? . 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máxlmÓ igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas· com precisão de 
Sim segundos, e traçada·a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora. com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontál e vertical dos 

Sim 

diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando ~ 
Sim instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) . 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a . Ganho Maximo: O,OdBd (1x) 1 b., Fabricante: 
1 

Montei Sistemas do Comunicação e. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 28,0 Sim 

12. .P9tência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
; 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabr1canle: 
Montei Sistemas de 

lb. Modelo: MTFM98 - 1 e. Categor1a: li - Transmissor de Aadcom 1 d. Ca~lllcado : 0916-06-03 t 2 Comunicação Lida 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 
1 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das Sim entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise -
11/07/2012 - Em Exigência. A localização da estação na planta de arruamento não confere com as coordenadas 
geográficas informadas para a estação e não constou da ART a assinatura do contratante. Concorrente único. 

~ 1tA'A r~~A\f1À) -~Jo -- ---· ! Serviço Públir,1 Fede .... J "ALMIR FRANCO ARN DO l Minis1êrio d~; \omu11ic 
(Analista) 0 .~.rr:.alM i CONFEKfCOM1l(lkiG 

l G_(md r tUte - rtM()'.\~()9/RJ 
11/07/2012 iro - Gr•CJ"' -- Página ! Em:~fil_) -



• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GRUPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO.ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Primeiro de Março. 64 - 1 ºandar - Centro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (2 1) 25 16-5475 - Fax: (21) 25 18-9026 

Oficio nº 511 /2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, f 1 de julho de 2012. 

Ao Senhor 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS . 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social qe 
ltambé. · 
Rua 15 de Novembro, Nº 318, Centro. 
87175-000 - ltambé- PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.060474/2011. 

Senhor Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.060474/2011, na 
localidade de Itambé I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n" 444/2012/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC. que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim , o prazo de 30 '(trinta) dias, contados a partir da data de 
recebim~nto deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a' documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. · · 

3 · O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desd'e que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogaçõe-s de prazo so licitadas por fax, e-mail ou telefone. 

afa/DRMC-RJ 

Atenciosamente, 

l8fN~·PEJE1~oh~A 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

Serviço Público Federal 
· Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORJGINAL 

Em: 141 o3uois 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

Nota Técnica nº 444/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC _ 

Assunto : Exigência em Documentação Técnica - i8 FASE 

Referência : Processo nº 53000.060474/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento · de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Itambé /PR, protocolizado em 28/1112011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências no projeto técnico apresentado, conforme descrição a seguir: 

I. A localização da estação na planta de arruamento apresentada não 
corresponde às coordenadas geográficas (23° 39' 40" S / 51° 59' 25" W) informadas na 1 ª Fase e . 
no formulário técnico ora apresentado. O local indicado dista aproximadamente 280m das 
coordenadas geográficas informadas, conforme pode ser verificado na imagem em anexo. Assim, 
estas coordenadas geo'gráficas ou a localização da estação devem ser retificadas de forma a 
corresponderem ao mesmo local. 

II. Na Anotação de Responsabi_lidade Técnica ART do engenheiro 
apresentada não constá a necessária assinatura do contratante, no caso a assinatura do 
represent~nte legal da Associação. 

CONCLUSÃO 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oft.e4'.oultde,orcam1 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respo~~i~~~~:°i~~õe~ 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. e 1 

A 
afa/DRMC-RJ Em:.E...; J2.3.JJQ/i 

1 ~ihri0 



Discrepância entre coordenadas informadas para a estação 
e o local desta indicado na Planta de Arruamento apresentada 

Distância aproximada: 280m 

Anexo ao Ofício nº 511/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC ---re;ç~~ Fed~ral 
Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:jf1_J_j)Jj~ 

-----~ 



1 

:• 
1 
l 
1 

PREENCHER COM LETRA OE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE 

NOME ou RAZAo soclAL ºº º · A . - e . á . d 0 1 ssoc1açao omumt ria e esenvo v. 

Cultural e Social de ltambé. 
ENDEREço / ADREssi: Rua 15 de Novembro, Nº 318, Centro. 

CEP I COOE POSTAL 

87175-000- ltambé- PR 

OFÍCIO Nº 511/2012/GT/DRMC- RJ 
53000.060474/2011 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNAFURE OU RÉCEPTEUR 

EL DO RECEBEDOR I NOM LJSJBLE OU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE 
75240203-0 

PAIS/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO OE ENTREGA 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU DE DESTINAT/ON 

PR 

114 : 

· .se~iç~·Piiblico Federal ·· 
. Mmistério das Comunicações 

I 
CONFERE COM O OR.IGINAL 

Em: }ti/ 103 !c20/5 
--=-



Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. i:i ir·nSTtR~:~;·;;~;~º-f·~~·llC.ü. ç: i5E8 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. F3.0illLOJ2053 ,2Q'l2-U 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC no EstadoooWo de Ja.Íle1ro. 
Att. Dr.ª Edinéia Pereira da Costa e/ou Assessoria DRl\IJC -02 

04.i'ü~l20i 2-03 :27 

REF: Envio Documentação em Resposta ao Oficio n.º 51112012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC. 
juntamente com a Nota Técnica n.º 444/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC ' 

Segue documentação solicitada através do Oficio e Nota Técnica acima mencionados, para 
~úmprímento do que pede na Normas 1/2011, complementando o (Projeto Técnic?) 

Entidade .... :Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé. 
Pi:ocesso n.º. 53000.060474/2011 
Localidade ... : IT AMBÉ - Paraná. 

Em atenção ao Oficio de n.0 511/2012, enviado pelo MC-RJ; juntamente com a Nota 
Técnica de n.º 444/2012; a: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Itambé, devidamente constituída, com endereço, eito à Rua 15 de Novembro, 
n. 0 318, Bairro Centro, CEP. 87.17 5-000, na cidade de Itambé, Estado do Paraná; 
Comunica que esta encaminhando anexo: 

a)- Copia (novo FIT - Formulário de Informações Técnicas), feita e assinada pelo 
Engenheiro responsável, constando as verdadeiras Coordenadas Geográficas, para qué seja 
colocada no lugar da que consta como pagina fil., do Projeto Técnico . .................. : q) J.. 1.r) 

' . 
b )- Copia (Nova Declaração, feita e assinada pelo Engenheiro responsável, constando as 
verdadeiras Coordenadas Geográficas (cotas desnível terreno), para que seja colocada no 
lugar da Declaração anterior enviada que consta no Projeto Técnico como pagina 1_2 ... : e) 

c)- Copia da ART (CREA) assinada pelo Engenheiro e pelo Diretor Geral da Associação, 
para q eu seja colocada ~o lugar da outra ~ue consta no Projeto ~écnico, n~ pagina .16 .: o() 

d)- Declaração assinada pelo Diretor Geral da Associação, constando as verdadeiras 
Coordenadas Geográficas, para colocar no Projeto Técnico, no lugar-da pagina 05 ....... : .1..) 

\ 

e)- Copia da Planta de Arruamento, constando as verdadeiras Coordenadas Geográficas do 
lugar onde será instalada a Emissora, para serem colocadas no Projeto Técnico, no lugar 
onde consta as seguintes paginas 06 e 07 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . · ......... ·. · .... · .......... · .... ·: /1 '- ")· ' 'i" . 11 ~. - 'IE ~ ~~' . '_ ~·fl ·. , , JJ,v, '~"- ~ 

. Ita . 
1 

. / _ de 2012. 

X ~4m~:~;~?ill 
~D~i:--:r~. G~er:::::;;trt;r~e;;:;:s 1:::;:::e:;::nt;""::e-;:') ==;d-:--a-:;A:--:s-=-so-=-c-:-:i-:--aç-=-:ã;:o:--. - _Ser~iç~-PtibJÍc~Feder~T 

M1n1s!eno das Comunicações 
Alécio Cardoso dos Santos 1 CONFER.ECOMOOR!GlHAL 

CPF. n.º 496.424.051-72 1 • (""li_; -ºli Hi 

~-·-·· 
1 . 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação ~letrôn ica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica · 

! -SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RndCom 
2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ' · 

I Als l s l 1 lcl 0 I M I U I N l 1 I T I AIRl 1 IA~ J0 IEJ JD I EJs l EINlvl l clu l L I TI I EI 1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) coe 
l slºl~ l 1 I AJ 1 · I lºIE I l 1 I TIAIMIBIÉ' l l l l l 1

1
4

1
4

1
2

1
3 l 7

[
3 l 3 l 9 l 0

1°1
1 l 4 l 3 I 

DENOM INAÇÃO DE FANTASIA 

IAILl 1 IA I NIÇJAI I F I Ml · I RIA JD l 11°1 l clo l MI UINl 1 IT I AIRl 1 I A I 1 1 
3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IR l u l AI lx l vl IDIE I IN l olv l E IMlslRlol l 3 1 1 Js l 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

1 C 1 E 1 N 1 T 1 R 1 O 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . 1 1 1 1 _I T A M B E 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ur tooR'=-DE='-N:-AD~A:-s-:':'.aE=-=- o-=-aR::-:Á-'::'.F1:-cAL.s-'---'--L--'---'----=~ 

~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~I ~ 1 2·13 lºI 3 1 9 1' 1 3 1 3 l"I s 1 ~5~1~__,,__~'~1_.__~_,, 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRADIANTE lf-'G (, J...>U 
LOGRA DOU RÓ 

IRlu l A I lx l vl jDjE I I N l o l vlE I Mla l R l ol l 3 1 1 l s l 1 1 1 : 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

ic l E I NIT I Rlo l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 L d 1 - 1 l ilTIAIMls l É I 1 1 1 1 L 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 P R 1 
2

1
3 lºI 3 1 9 I ' 1 3 1 3 l"I s li 5 l 1 1ºl5 I 9 I ' l 1 1 

8 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ~F ' COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l" l wl 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO - - M:J~(,,'(µ1.#11 fÁ \./ 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irrad iante especifique como será fei ta a ligação entre o estúdio e o Qistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 
IR l u l AI l x l vl JD I E I IN l olv l EJMlalRlol l 3 11 lsl 1 1 1 1 1 1 1 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1 M 1 o 1 N 1 T 1 E 1 L 1 1 s l ·1 1 s 1 T 1 E 1 M 1 A 1 s 1 1 D 1 E 1 1 e 1 o 1 M 1 u 1 N 1 l 1 e 1 A 1 ç 1 À 1 o 1 1 L 1 T 1 D 1 
MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

1 M 1 T 1 F 1 M 1 1 9 1 8 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 . 1 O 1 watts 1 O 1 9 1 1 1 6 1 O 1 6 1 O 1 3 1 1 1 2 1 1 

7 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMloJNIT I EILI 1 ·I 1 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 1 1 1 1 1 

ALTURA DA TORRE 

MODELO 
I MITJol 1lrl1loloJ1 I 

ALTITUDE DO LOCAL 
. Serviço Público Federal 
~1inislério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 
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1 O 1 , 1 O 1 dBd 1 2 1 8 1 , 1 O l 111 

8- LINHA DE TRANSM ISSÃO 
FABRICANTE 

1 , , , í 1 5 1 ' 1 o 1 Jl1 

L--- -. 
IRIA ! o ! I J o i Jr ! RIE l o!uJE!N J c Jvl J s JvJ s ! Tl~IM!s! 

MODELO 

JR JaJ cJ- l 2 J1J 3j 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇ:Ã.O EM IQO 111 (AL) 

J3 1 s l . l o~ · J 1 4J, J ;-~ 
. ·..----(_,..---

Perdas na linha (PL)=L*AL 
100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA'(PL) 
1 1 1 1 , 1 4 _,, 7 1 dB 

EFICIÊNC IA DA LINHA (tl) 

1 o 1 ' 1 7 
J 1 1 

L-· / -CPLl 
Eficiência da linha (11) = l O J O 

ERP (dBk )= 10 log (PL Ght. Gvt. ri l = IÓ log ( 0,025 x 1,0 x 1, O x 0,71 29) = -17,491 dBk 

Pt = 
Ght = 

Potência do transmissor, em kW. 
Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
Eficiência da 1 inha de transmissão 

/ _--17rtw' 
~ Gvt = 

!1 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10- INTENSJDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (ra · 
1 

E(dBu)= 107+ (-17,491)- 20 1og( l,O) = 89,5 1 (dBu) 

Obs.: O máximo va lor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

! ''. · OUTI<AS INFORMAS:ôES DE INTERESSE 

I2- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

JijsjA j Alcl J B J i j Nji j cJIJºI J E JNICJijsJ oj IMJ E j N jDJ O J Z IAI 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 11 8 l 9 l 9 l 8 1 1 J D J IRJUJAI ' lºIAIRIÃJºI IDl º I J c J E I R J RlºJ J A J z JujLJ JNl º I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

r3 Js j 9 J 1 J 1 J 1 J J 1 1 J 1 J J J J 1 JcJE jNjTJR p J J J J J J J 1 1 
CIDADE UF 

jcjAjs J c J A lvJ E j Lj J J 1 J J 1 J J J J J J J J i J 1 ~ 
CEP TELEFONE . FAX 

l8Js!s JoJ2J- l o JsjoJ J o J4Jsl-J3J 2 J 2 1 o14 1 oJo l o l J J 1 1-1 1 J 1 1 1 1 
E-MAIL 

J I Jsl 'A IAJ cl®lª IT !vi · JTjvJ · lºIRI 1 1 I, 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL • DATA 

:clA l s l c l AIVIE I LI 
ASS INATURA l l;;~I 1 2 1 011 1 016 1 11210 11 12 1 

1 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, nº 329, · Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG nº 1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nº 
358.369.039-72, Declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Emissora de RADIOCOMUNITARIA da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE 
IT AMBÉ, sediado na Rua XV de Novembro, 318, Bairro Centro, localidade de ITAMBÉ, 
Estado do PARANÁ, de coordenadas geográficas 23º S 39' 33" de latitude e 51 º W 59' 
18" de longitude, tem desnível maior que 30,0 ( trinta ) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1,0 ( hum ) km em torno do local ( torre ) do sistema 
irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA 18.998/D-PR 

Cascavel, 20 de Junho de 20 12 

j Serviço Público Federal 
i Ministério das Comunicações 

-jl:r;v:.-) r ,_ .... 
<::.~-

1
i CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:J!}j ..f)J}Jflli 

. ~k"-
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http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOP ... 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e P\jronomia do RT Nº 20122376376 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 Obra ou Serviço Técnico 
" l P ,('; " " J p · Ob ART Principal 'ª orize s11a roJ m~o: roante~ 1a os ro; etos na ra ·'(; _4S,.--
2ª VIA· ÓRGAOS PUBLICOS ~ ~ 

O valor de R$ 40,00 referente a esta ART foi pago em 21/06/2012 com a guia nº 100020122376376 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA · N° Carteira: PR-18998/D 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. N°Visto Crea: -
Empresa contratada: N° Registro: 
~~::~nte: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ?E DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CPF/CNPJ: 14.423.733I0001-43 
Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO 318 CENTRO 
CEP: 87175000 fTAMBE PR Fone: 
Local da Obra: RUA XV DE NOVEMBRO 318 
CENTRO - rTAMBE PR 
lipo 'de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atív. Técnica 19 PROJE1D E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
lipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Guia N 
ARTN° 
20122376376 

Quadra: Lote: 
CEP: 87175000 

Dimensão 25WATT 

DadosCompl. o 

Data Inicio 21/06/2012 
Data Conclusão 

Vir Obra R$ 0,00 Vir Contrato R$ 850,00 Vir Taxa R$ 40,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRA1D 
Outras Informações so cu.natureza.d.Qs serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, etc 

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 
2":V1A - ÓRGÃOS Pú.!EJ~na-se à apresenta ·ão nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consu da através do site www.crea-pr.org.br 

lnsp.: 4310 
22/06/2012 
CreaWeb 1.08 

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - ~ ram instituídas pela Lei n° 6496, de 07 /12/1977, e sua aplicação está regulai 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ( NFEA), através da Resolução n° 425, de 18/12/1998, que define os seguint 
aspectos: · 

· * Fatos geradores de ARTs 
• * ARTs originais e ARTs vinculadas 
. * Substituições de ARTs 
* Desdobramentos de ARTs - casos de co-autorla e c -responsabilidade 
* Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pa mentas das taxas 
* Condições em que as ARTs serão consideradas nula 
*Implicações da Inexistência/nulidade de ARTs - autu ção e aplicação de multas previstas na Lei n° 5194, de 24/12/1966. 
*Outros · ' 

O texto completo destas normas estão disponíveis v Internet no seguinte endereço : www.confea.org.br 

___ ._Autenticação Mecânica __ _ 

j'JQl!MJ l ,;p"1 
~ !lÃf ~ .~~//. ' 
~( C:J_ç{ 

1 
Serviço Público Federal 

Ministéri.o das Comunicações 
' CONFERE COM O ORIGINAL . 

Em:A;~Jtili. 

~ ~Ç:i 
22/06/2012 13:35 
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DECLARAÇÃO 

· Eu, Alécio Cardoso dos Santos, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé; 
DECLARO, para os devidos fins que o endereço do local onde será instalado o 
Sistema Irradiante (Torre é Studib), será na Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro 
Centro, CEP.87.175-000, na cidade de ITAMBÉ, Estado do Paraná, cujas 
Coordenadas Geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: (23º)-S (39') 
(33") de Latitude e (51°)-W (59') (18") de Longitude. 

' ----
' Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidad; s da ~ei~ 

'

1 

vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. . __./ / 
/ 

' / ·(__, ' 
1 

Itambé/Pr, 1 O de Agosto de 2012. 

5< Q!F'_J_ 
Dir. Geral (Presidente) da Associação. 

Alécio Cardoso dos Santos. 
CPF. n.º 496.424.051-72 , 

,/' 

)rfVJÇO rub11co teomJ 
l.linislério das Comunicações 

, CONFERE COM O ORJGJNAL 
1 

1 Em:l!lJ.í2lJJ.QiS_ 

-· ~~. 
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Dir. de Opcnçõcs (Tesoureiro). 
F'blo Josf Fnrtlni dos ~atos. 
Rua Osvaldo F. da Silv.., n.•2 1 

Conjwito Habit. J; Satis!• Paúcdo 
CEP. 87. l 7.S-000 - lt.an1bd - Parani. 

- ./i\ 
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i 1 
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Dir. Geral. (Presidente) da Associaçl!o. 
/'. 4J~cio Cardoso dos Santos • 

. ~IJ\.~. 1Jr.' Lafayette Grennier, n. 
0 

652 ~-. · . . , J. "'. t;t.,.J.~ 
Bairro Centro - CEP. 87.175-000 f l (_ Qw f!V1J 1 . 

Itambé- Paraná h\}) JU.LY.,\ . . 

~ l!J \ • ~e /kl l rJ -Í'ÍfliJ. .. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
· etaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

o de Trabalho da Delegacia Regional dó MC, ·no Estado do 
le Janeiro. 
Primeiro de Ma.rço, n. 0 64, 1.0 Andar - Centro 
JE JANEIRO . - RJ . 
. 20.010-900 



O( ---

Dir.dc~~= 
Fiblo JosE da Silvw._ n.' 
Rua Osvaldo F. S.IJtA P 

Corijuntollabit.J • 1~- 1 
CF.P. 37.173--000~ 



Municipio 
ITAMD t . 

Estado 
Paraná. 

~sll · 
( ) Local da Instalaçlo da Emissora "RadCorn". 

llua l.5 &Novrmbro,n..•JJS 
Qaino Centro, CEP. ! 7.I H-000 

I TAMBÊ- P~ 

'd>onitud&s GeoRrifiw· 
(lJ')-S (39') (<0" ) dt Llt!Ndt 
(5l '}W (59') (25") de Longitudt 

Dir. Geral (Prcsidm1e) da Associaçlo. 
AJttJo Cardoso dos SutOJ. 

~ · ·--
Av. Dr. i..ta}~ne Grtnniu\ n. •G.s2 
B1irroCt!ntro-CEP, rfJ75 

lw:~ - P~ 

1 
J 

Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 

MUNICÍPIO L'ONFERECOMOORIGINAL 

Fr AMBÉ~~RA~A E .Jq I !JQ6 
P~ITURA Ml;JNICIPAL DE IT~~~ 
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. ) d Associação. lf. Geral. (Presidente ª 
rr. dos Santos. Alécio Cardoso . º 652 

D Lafayette Grenmer, n. 
Av. r. p 87 175-000 / 
Bairro Centro - CE . . ./} /,/ / . ; 

Itambé - Paraná lj .;/ L ~ 
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Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCrl\L DO 

O~. 664 /2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 
ALECJO CARDOSO DOS SANTOS . 

ENDEREÇO/AORESSE ASS. COM. DE DESENV. CVLT. E SOCIAL DE ITAMBÉ 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 318 - CENTRO • 
87175-000 lTAMBÉ1PR 

CEP 1 COOE POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I O/SCRIMINACION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃU'NO VERSO 1 ADR 
75240203-0 FC0463 i 16 

NATUREZA DO ENVÍO 1 NATURE DE L"EN 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLA 

C~IMBO DE ENTREG 
UNIDADE DE DESTINC 

BUREA U OE OESTINATll 

PR 

11 

Serviço Público Federal 
>iinistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGJNAL 

Em: /q !s&JJJJ.fi_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de ij.econsideração. 

1. Em resposta ao· Oficio n.º 664 de 09/10/2012, a Asso~iação Comunitária de 
De~envolvimento Cultural e Social de Itambé, que· requer autorização para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de ]també I PR, processo nº 53000.060474/2011, 

- enviou pedido de reconsideração, ~nexado às fls. nº 1S5 a 157 dos autos, e encaminhou 
documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A entidade apresentou tempestivamente justificativa satisfatória esclarecendo o 
conteúdo abordado no oficio supramencionado. A documentação solicitada por meio do -Oficio 
de exigência nº 511/2012 foi entregue por completo, tendo sido cumpridas todas as_exigênoias. 

3. O motivo técnico que levou ao indeferimento do processo foi sanado. Sendo 
assim, o processo encontra-se tecnicamente deferido. 

Brasília, ~ de 

Engenheiro I Analista de Infraestrutura 

RCG/CGRC 

de 2013. 

·-----! .sen:iço Públl~ Federal 
Mia1steno das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1852/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo nº 53000.060474/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé, da localidade de ltambé/PR, para 
reconsideração da decisão exarada na ~ota Técnica nº 567/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, 
çomunicada por meio do Oficio nº 664/2012, datado de 09/10/2012, AR Postal em 21/11/2012. 

- , 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social 
de ltambé o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação nº 40º, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 11/10/ZOl l, que teve por objetivo convocar 

\ 

as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária -
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do _prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos docwnentos constantes dos 
autos em · referência, constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, vez 
que à entidade não apresentou dentro do prazo legal exigências referentes ao projeto técnico 
solicitado por meio do ofício nº 511/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, datado de 11107/2012, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição ternpestivamente, no intuito de ver reformada a decisão. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 

' . ' 

revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguint~rv i çoMlicof~~mi 
considerações: ..jioistério~s Cemunicações 

CONFERE COM O O~JGJNAL , 

· - I. A requerente compr.ovou ter encaminhado corretamente/integralmente t~fuo3 JJOl51 
a documentação elencada na Nota Técmca nº 567/2012/GT/DRMC-RJ/SCE-MC, de modo r ue -. --1 

LHMBR/CGRC . ~~· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de. Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6464/6897 . 

Ofício nº 36..q 6 /2013/C.GRC/SCE-MC 

Brasília, /,·'.) de julho de 2013 . 

• 
Ao Senhor 
ALÉCIO CARDOSO DOS SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de 
Itambé 
Rua 15 de novembro, nº 318 Cenfro. 
87.175-000 Itàmbé/PR 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.060474/2011, de 
interesse da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, da 
localidade de Itambé/PR, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
1852/2013/CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da 
decisão de indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela 
procedência do pedido. , 

2, Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência .de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

LHMBR/CGRC 

Atenci~ .· 

SA~IR A~A NOBRÉ MAIA 
Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 

f ~&;;jf;PÜ/JJico Feam1 J 
. a1sttno das Comunicações 

I 

CONFERE COM O ORJGJNAL! 

Em:i3_;-2)_; ;)_o f2 
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.. .... - · .......... . . 

. jç~~ j ' ' i \ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMBÉ !~o. ::~~z·~·~k) 

• \ ... -::!.·, \'•:'; 

ltambé - PR ' ((iQ "~·~;,. 
~;:.,;· 

Novas Coordenadas do Local do TX 

Observação: As novas coordenadas geográficas da estação informadas no Formulário Técnico e Declarações 

apresentadas conferem, agora, com o local indicado na planta de arruamento. 

'· 

1 Serviço Público Federal 
/ Ministério das Comunicações 

/

• CONFERE COM O OUGINAL 

----~~----~,,~En~1:L._~q/.2j_;~ 



Ministério das Comunicações .. : ··<,:~;· :·;·, :· 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão · ·· {G9 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão í;:.: ·· · · .... . · ·: -
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC"<?~---~·-· - _ / . 

-,,,., .. ., .· : ... ;../· 
Identificação do ~rocesso ""·~ _:,.;......-· 

Número: 53000.060474/2011 Localidade I UF: ITAMf;3É/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMBE 

Aviso: 40 Canal: 290 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Rua 15 de Novembro, 318 Nº 318 , - B. Centro ITAMBÉ - PR 

15 DE NOVEMBRO Nº 318 - B. CENTRO ITAMBÉ - PR 

Endereço Sede: 15 DE NOVEMBRO N° 318 - B. CENTRO ITAMBÉ - PR 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

' . Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou pa~ecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a, mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em· nenhuma direcão? lnº VII item 6.11) 
6. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? lnº VI item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
~ina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
8. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas eurvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas?. (nº IV, item 6.11) 

9. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
:leverá ~star assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas 
eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 

á rea abrangida pelo contorno de serviços?(nº 11 1 "item 6.11) . 
l 1 O. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
ft nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
~e 06/08/98 DOU 07108198? · 
11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02198 , Portaria 191 
(!e 06108198 DOU 07/08/98? . 
12. Entregou documentação tempestivamente? 

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

14. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

15. Dados do Transmissor 

/ 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 1 b. Modelo : 1 MTFM98 

Sim 

Sim 

Sim 

.Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

·-Si~-

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: [ 0916060312 1 e. Potêr:ici~ Á 111
) : 1 · .'.1-". .~·- ·-,_· 

1 '.9"\ v v • "1-':'-.:çoJJiblico Federal 
16. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : 

02108t2.0 1 l 

1 b. Modelo : j 

~ i\) rlnMinistério~ asComunicações 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

GR UPO DE TRABALHO DA DELEGACIA REGIONAL DO MC 
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Ruà Primeiro de Março. 64 • 1 º andar - Céntro - Rio de Janeiro-RJ - CEP 20010-900 
Fone: (21) 2263- 1 193 - Fa~: (21) ~253-0802 -

Ofício n'' 325/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 2013. 

Ao Senhor 
ALÉCIO CARDOSO DOS SA!'STOS 

1 

Representante Legal da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultura.l e Social de 
Itambé. 
Rua 15 de Novembro. Nº 3 18. Centro. 
87175-000 - ltambé - PR 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do P_rocesso nº 53000.060474/2011. 

Senhor Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.060474/201 L na 
localidade de Jtambé I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 468/2013/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC, que indica pendências no projeto técnico apresentado. 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias, contados a .Partir da data de 
recebimento deste oficio dé acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os ítens levantados. o pleifo de outorga será 
indeferido . 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrênci,a de caso fortuito ou de força maior. bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a r~querente apresente uma 
solicitação for-mal neste sentido, dentro do prazo pâra cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo. ª 'documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax. e-mail ou telefone . . 

afo.l!JRMC- R.l 

Alenciosamente. 

~~~~ ~ . ela-. ~~ 
EDINEIA PEREIRA DA COSTA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho 

Delegacia Regional do MC - RJ 

Serviço Público feoe'ra1 
Ministério das Comunicações 

· CONFERE COM O OOGINAL 

Em:J.:!.fl 3 1.Jd!i. 
~ct 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôf1:ica 

Delegacia Regional do MC no Estado do Rio de Janeiro 
Grupo de Trabalho DRMC-RJ 

-. ...... 

Nota Técnica nº 468/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-MC 

Assunto : Exigência em Documentação Técnica - 2ª FASE 

Referência : frocesso nº 53000.060474/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé para a execuÇão do Serviço de Radiodifusão 

- Comunitária, na localidade de Itambé /PR, protocolizado em 28/11/2011. 

ANÁLISE 

2. / Tendo em vista o julgamento do r'ecurso administrativo que con~luiu pela 
procedência do pedido comunicado a essa entidade pelo Ofício nº 3648/2013/CGRC/SCE-MC e 
a consequenté continuidade da análise realizada no processo, observou-se, então, a existência de 
pendências na documentação apresentada .em resposta ao Ofício nº 51112013/GT/DRMC­
RJ/SCE-MC de 11/07/2012', conforme descrição a seguir: 

. 1. Não forap1 indicadas as necessárias escalas referentes às respectivas 
plantas de arruamento apresentadas que devem ser diferentes, entre si, uma vez que uma se 
apresenta em escala reduzida ou ampliada em relação à outra: 

II. Na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do engenheiro 
apresentada, não consta, mais uma vez, a necessária assinatura do contratante, no caso a 
assinatura do representante legal da Associação. 

CONCLUSÃO 

· . ... \ 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar a documentação 
necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha ···-ft-bl...----. 
encaminhament~. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será INDEFERIDO. 

afa/DRMC-RJ 
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PREENCHl:=R COM LETRA DE FORMA AR 
·.---..--............... ~ ..... ...._~-...-- TINATAIRE 

NOME ou RAZAo soc1AL Associação Comunitária de Desenvolv. p~E~sTinN;;;A;;:rAõitR;;;E;----~:;:;::;;!~"'---1 
Cultural e Social de ltambé. 

eNoEReçotAOREss~Rua 15 de Novembro, N° 318, Centro. 

CEP 1 CODE POSTAL 

87175-000- ltambé - PR 

OFÍCIO Nº 325/2-013/GT/DRMC- RJ 

53000.006047~/2011 
::=====:::::;::1 

' 1 º'"""'ÇÃO DEOO""OÔO ""''"º • '~""""'"'" ™N-0~ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

75240203-0 

UF PAISIPAYS 

~ N•>ru"7ADO ™'º' "'"""'°""""" º. PRIORITARJA/ PRJORIT.,IRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DfiCLARfi 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

c,I \TA.\.-1,e~ 
V'" 

2. O AGO 2013 

PR 

114X186 mm 

) 

. Serviço Público fcae1a1 

. Ministêrio das Comunicações 

. CONFERE COM O ORIGINAL 

1 Em:JCi/ tQJJJí).[2 

1 ~~""';>.. 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUM ENTOS. 

À. DRMC -Delegacia Regional do MC. do Estado do Rio de Janeiro. 
Grupo de Trabalho 'da Delegacia Regional do MC do Rio de Janeiro . 
Att. Dr.ª Edinéia P. da Costa e/ou Assessor.ia. 
RIO DE JANEIRO - RJ. 

REF: Envio de Documentação. em atenção ao Oficio n.º 325/2013/GT/DRMC-RJ/SCE­
MC acompanhado da Nota Técnica n.º 468/2013 , 

Assunto .. .. .. : Ex igência em Documentação Técnica - 2." Fase. 
Processo n. º. 53000.060474/2011. 

Entidade.: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 
Localidade: ITAMBÉ - PARANÁ. 

Em atenção ao Oficio ·e Nota Técnica ac ima mencionados, enviados pelo DRMC, do 
Estado do Rio de Janeiro , a: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de ltambé, devidamente constituída, com endereço, cito à Rua 15 de Novembro, 
n.º 318. Bai rro Centro, CEP.87.175-000, no cidade de Itambé. Estado e.lo Paraná: 
Comunica que estamos encaminhando os anexo: 

O 1 )- Copia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) (CREA). devidamente 
assinada pelo Representante legal da Associação. 

02)- Copia do Mapa com escala compatível e com todos os dados anotados no contexto do 
mesmo. para comprovação que o mesmo esta correto, em relação ao endereço da Entidade. 
OBS: Informamos que anteriormente nós enviamos o Mapa em duas copias, sendo 01 do 
tamahho original compatível com a Esca la a outra Copia, foi simplesmente Reduzido na 
maquina copiadora, ou seja, foi feito uma Copia reduzida, mas que no contexto não fez 
nenhuma modificação referente a Escala do mesmo. . 
Foi como se a gente tivesse que montar um Processo mas que fosse com paginas iguai s 
para que ficasse compatível com o tamanho, por isso é ·que reduzimos na hora de fazei: a 
Copia. o que não feriu e nem alterou a Escala do mesmo (somente sa iu como copia 
reduzida). 

Es peramos que toda a documentação estej a correta e cm conformidade com as Leis. 
Decretos e Normas do Ministério das Comunicações; E Aguardamos o parecer favorável. 

M IMIST ~R IO Q.u. 8 CIJM UN! C.il. ç:r,E8 
8Rú. ::; [LIA • DF 

53000 053 ·t 29/20 '13-·18 

ü fU•JtCiRJ 
i=J6.i09.12 ü 1 3- ·1 2:56 

Endereço para Correspondênc ia: 

ltambé/Pr, 02 de Setembro de 2013. 
-·===-

Representante Legal da Entidade .. 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 
Rna 15 de Novem bro. n.º 318, Bairro Centro. CEP.87.175-000 - ITAMBÉ - Paraná. 

Serviço Público reumi 
. Mini>tério das Comunioções 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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http: //creaweb.crea: pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOP ... 

;:;,1·~~ 
~~ Ji~ 

"")~1 ..,._,..,;V 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e P(ironomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorí=e sua Profissão: Mantenha os Proje10s na Obra 

3ª VIA - LOCAL DA OBRA , 

r -
ART Principal 

R$ 40 00 referente a esta ART foi pago em 21/06/2012 com a guia nº 100020122376376 ~ 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA a - •. r-
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. N" Visto Crea: - N1 ~ fV1 A j:XftA 
Empresa contratada: N" Registro: LP. f t't 
~~~~~nte: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA OE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE CPF/CNPJ: 14.423.733/0001-43 J ' • ((4{ 

Endereço:RUA XV DE NOVEMBRO 318 CENTRO ~ 
CEP: 87175000 ITAMBE PR Fone: ?- ';lJ-,~· JJ '- tv{J.-f 
Local da0bra:RUAXVOENOVEMBR0318 Quadra: Lote: Á . ~ . , , 
CENTRO - ITAMBE PR CEP: 87175000 ' [IO•, ; . 11.f • 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ' Dimensão 25 WATI 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNK::D 
Área de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
Tipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contrátados 097 SER\llÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dados Compl. o 

Guia N 
• ARTN" 

20122376376 
Data Início 21/06/2012 
Data Conclusão 

Vir Taxa R$ 40,00 Entidade de Classe 201 
Base de cálculo: TABELA VALOR OE CONTRATO 
Outras nformações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

~ .,,,,. 4310 • 22/06/2012 

. 

( CreaWeb '. .08 

~(, ;-' .f!yv11evvJ 
T-- -

Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3• VIA - LOCAL DA OBRA Deve permanecer no local da obra I serviço, à disposição das equipes de fiscalização do CREA-PR. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 
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Dir. de Operações (Tesoureiro). 
Fábio José Ferreira dos Santos. 
Rua Osvaldo F. da Silva, n.º 21 

Conjunto Habít. J , · Batista PaLxxão 
CEP. 87 .17 5-000 - Itambé - Paraná. 

./j\: 

Município 

IT AMBÉ 
Estado 
Paraná 

Endereço da Sede para Correspondên 
Endereço de Instalação da Emissora "Re 

Rua 15 de Novembro, n.º 318 
Bairro Centro - CEP. 87.175-000 

ITAMBÉ - Paraná. 

Coordenadas Geográficas: 
(23º)-S (39') (33") de Latitude 
(51 º)-W (59') (18") de Longitudt 

Serviço Público Feaeral 
· Ministerio das Comunicações 
, CONFERE COM O ORIGINAL 

1 E""fl!.W~ 
~ 

'•a • 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

A. DRMC - Delegacia Regional do MC. do Estado do Rio de Janeiro. 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do MC do Rio de Janeiro. 
Att. Dr." Edinéia P. da Costa e/ou Assessoria. 
RJO DE JANEIRO - RJ. 

-
REF: Envio de Documentação, em atenção ao Oficio n.º 325/2013/GT/DRMC-RJ/SCE-
MC. acompanhado da Nota Técnica n.º 468/2013 

Assunto ...... : Exigência em Documentação Técnica - 2.n Fase. 
Processo n.º . 53000.060474/2011. 

Entidade.: Associação Comunitária de Dêsenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 
Localidade: ITAMBÉ - PARANÁ. 

Em atenção ao Oficio e Nota Técnica acima mencionados, enviados pelo DRMC. do 
Estado do Rio de _Janeiro, a: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de ltambé, devidamente constituída, com endereço, cito à Rua 15 de Novembro. 
n. 0 318, Bairró Centro, CEP.87.175-000, no cidade de ltambé, Estado do Paraná: 
Comunica que estamos encaminhando os anexo: 

O l )- Declaração constando as definições de escalas. 

- MIHIBTtR IO D.ú.8 CO MIJ Nl>:;:.ú.Ç:ijE8 
BR.~. 8ÍLl.i\ - DF 

53000 05459li20·13·-24 

DRl\!tC;l\J 

1(i/09/20·í3-0Q:44 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as Leis. 
Decretos e Normas do Ministério das Comunicações; E Aguardamos o parecer favorável. 

ltambé/Pr, 02 de Setembro de 20 13. 

Endereço para Correspondência: 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 
Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP.87.175-000 IT AMBÉ - Par·""""'._e_f\li-ço-Pú-bli-co-:-Fe-:-der-:al...., 

Ministério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em:JV/ 10 1 1.$212 
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\ . 

DECLARAÇÃO / l c_ 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de 
ltambé, .devidamente constituída, cito à Rua 15 de Noyembro, n.º 3J 8, Bairro 
Centro, CEP.87.175-000 - ITAMBÉ - Paraná; através de seu representante legal, 
vem DECLARAR, .para os devidos fins de direito, que na verdade não existe uma 
escala definida no contexto do l\lapa, mas que para cálci..ilos de uma Escala a qual ' 
da suporte para que seja aprovado o Mapa com suas definições, temos as seguintes 
medidas: 

/ 

Na frente da Rua LAF A YETTE GRENIER , onde reside o Diretor Geral 
(Presidente) da Àssociação, confrontando entre a RUA XV DE NOVEMBRO ate 
a RUA VEREADOR ANTONIO BELASQUE GARCIA, a medida é de 132 
Metros; A qual na medida do Circulo do Mapa, corresponde a 3,2 centímetros; Ou 
seja, para a Escala do Mapa, temos a seguiRte Medida: 3,2 Centímetros é igual a 
.132_ Metros. · 

Para que a mesma surta efeitos legais, assinamos abaixo. 

Itambé/PR, 02 de Setembro de 2013. · 

epresentante Legal da Entidade .. 

Endereço p~ra Correspondência: 
Associação Comunitária <je Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé. 
Rua 15 de Novembro, n.º 318, Bairro Centro, CEP.87.175-000 - ITAMBÉ 
Paraná . 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ ... · Página l de 1 · 

ANATEL 
' ~~fTü;;;-... B M"~. -€1~'0.. , 

ALMIR FRANCO ALO()i.5 ·: . (;\ 

S11tetna$ ' -1-T:Y ~) 
Interativos ~ Rubrica: ~ · 

~ Menu Principal ,,.. 
. ;..1-!?..----. .. fl 

SISCOM : : Sistema de Informação dos Serviços de Comúnicação de Massa! internet . tela men ~ª- r.:,'lf·t·' / 

-~-- __ o .... ad_o .... s _da_co_ ns_u_lta....,,.,,..,....\11 [g Consulta Criar Arquivo Texto ,,,.,,, 
UF: PR 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: ITAMBE 

290 / 105.90 

Usuário: Anatel\almir.mc - ALMIR FRANCO ARNALDO Data: 12/09/2013 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemasnet/siscom/consplanobasico/default.asp 

Hora: 10:52:48 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~erv1ço Publico reuera1 
' linistêrio das Comunicações 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

40 

530000604742011 

Distância 1 UF 
(Km) Localidade 

1 
Processo 

º·ºº 1 
PR ITAMBÉ 1 53000.060474/2011 

1 
10,87 1 PR 1 FLORESTA 1 53000.060295/2011 1 

1 
23,16 

1 
PR I MARINGÁ 1 53740.001739/,1998 1 

1 
23,16 1 PR I MARINGA 1 53000.016138/2007 1 

1 
23,27 1 PR I PAIÇANDU 1 53000.018287/2004 1 

1 
23,27 

1 PR I PAIÇANDU 1 53740.000871/1999 1 

1 

1 

I PAIÇANDU 1 53740.000532/2001 1 23,35 1 PR 

1 
23,48 1 PR 1 BOM SUCESSO 

1 53000.03699012004 ., 

1 
24.66 

1 
PR 1 SANTA IZABEL DO 

OESTE 
1 53740 00075212002 1 

1 
25,96 1 PR 1 DOUTOR CAMARGO 1 53100.00079312004 1 

-- · -1·- 26.09 1 PR 1 DOUTOR CAMARGO 1 53000.050585/2012 1 

. tn <>:s: 

~' ~.6[ 1 PR 
1 DOUTOR CAMARGO l 53000.038160/2011 1 

~ ~ s--g 

~ 1 ~7~ 1 PR 1 DOUTOR C~MARGO 1 53000.036912/2011 1 

""'-" o~ g 
""" ~"'T1 
~ ei:j-~ 

z~ ~ 

~ ~~·-

Aviso 
Inscrição 

40 

40 
1 

28 J 
28 

1 

19 
1 

o 
1 

o 
1 

25 
1 

o 
1 

19 
1 

o 
'1 

34 
1 

34 
1 

16/09/13 16:15 
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Vizinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

23S3933 51W5918 EX2 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE 
ITAMBE 

2383649 1 52W0458 1 EMA IASSOCIACAO COMUNITARIA NATIVA DE FLORESTA 
1 

23S2710 
1 

51W5734 1 AR~DE IAPM - ESCOLA TOMAZ EDISON DE AND~ADE VIEIRA 
1 

23S2731 1 51W5540 1 AR~DE 'CENTRO CULTURAL JHAMAYKA-CCJ 
1 

23S2714 1 52W0153 1 LDD 
1 Associação ComuniJária de Desenvolvimento Cultural e Artlstico de Paiçandu - ACP 

1 

23S2714 1 52W0153 1 RAQ IASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUN. E CULTURA BOM PASTOR 
1 

1 
1 RAQ 'ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO NOVO CENTRO 

1 
23S2724 52W0254 

2384300 1 51W4600 
IARQDE IASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIODIFUSORES DO MUNICIPIO DE BOM 

1 F SUCESSO _ 

23S2723 1 51W5327 1 RAQ 
IPX CLU~E BENEFICENTE ESTRELA DE DAVI DA CIDADE DE SARANDI ESTADO 
PARANA 1 

23S3320 1 52W1259 
1 AR~DE 'Associação Comunitaria de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Doutor Camargo 

1 

23S3331 1 52W1310 1 DEN IASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DOUTO~ CAMARGO 
1 

2383316 1 52W1305 1 ACO 
IASSOCIACAO COMUNITARIA E DE COMUNICACAO DE DOUTOR CAMARGO - ~~ 

kj ~~ 
23S3331 

1 
52W1313 

1 
IND IASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE DOUTOR CAMARGO ,{-: ·1 ) 1 ~~-°"' e- ·O . ..,, ·~ ~ 

J •• - - · ª 
-· "' ú 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ··:;( .. ·:· ,-
. ~/ ,, ... ~.~.(~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060474/201 1 Localidade I UF: ITAMBÉ/PR 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMBE 

Aviso: 40 

Endereço Sistema 
1 rradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

1 

Canal: 290 

Rua 15 de Novembro, 318 N° 318 - B. Centro ITAMBÉ- PR 

15 DE NOVEMBRO Nº 318 - B. CENTRO ITAMBÉ - PR 

15 DE NOVEMBRO Nº 318 - B. CENTRO ITAMBÉ - PR 

Processo . 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

.. 

5. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
!VIII , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 

b roposta çitende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
K::ontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
~m nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competent_e do Ministério da 
~eronáutica autorizando a instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de 
:aeródromo na localidade? <nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

kio sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
k:letermina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora. com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica. devem ser apresentadas curvas distintas das 
eompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111 , item 6: 11) 

11 . Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da er:itidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98,_ Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07 /08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
13. Entregou documentação tempestivamente? 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda . 
1 

b. Modelo : 1 MTFM98 

,· f !~: ~ ('"}" 
1 118 ~.\ 

~.: ' .. ---§) 
'.. . · .. ,~-- ·~·--..sf· 

'..'.. /'] ,..r:!l,/ 
"-.;.__:~/ 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

. . ... -. 
~·· 1;v ruu1m 

Ministério das Co 

c. Categoria : 2H / d. Certificado: / 0916060312 

Feaeral 
unicações 
RJGINAL 

1 e. Potência (W) 110NFE~OMO) 
I ! ~ 

1 ~ '"'"'I 1 16!09f201 3 RAD<:OM J . ,. 1 ;il n~l,;;.1 . , "• 
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Mlnl11'rlo dai Comunlcaç6es 
Secretaría de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão , 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Proceuo 

Número: 53000.060474/2011 Localidade/ UF: ITAMBÉ/PR 

·:" :: · 1~ .... .· :·~· 

11~11 

~1 
-. J 

' ."r 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE ITAMBE 
Aviso: 40 Publicação: 11/10/2011 Prazo: 45 Canal: 290 

Processo - 1 

1 ~ 

\1. A Entidade é uma: 
/ ~ssociação 

12 . Requerimento de Solicitação? Sim 
1 f 

13. A Entidade tem por objetivo a execução de Servi99 de Radiodifusão? Sim 1 

. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

p. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 
i 
p. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e éomunitárias, Sim 

1 
legalmente constituldas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de 1 
ocalidades cuja área urbana estiver circunsqrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km. 

1 ~ediadas na área urbana da localidade, firmaáa por pessoas naturais ou jurldicas que tenham 
1 esidência , domic!lio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? . 
! 1 

7 . Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de Sim ! iantasia da entidade? 
8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na Sim 1 

área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
1 1 

, 

~ Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer Sim ' 1 
odalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

1 e canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 1 
1 ~e seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de outra 1 

~ntidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 
1 

1 
' 110. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ' Sim 

i 
111 .. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim 

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim 1 
1 

13. Declaração do Endereço da Sede - Sim 
'-

14. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim 
1 

115. Relação de Associados Sim 1 

1 

16. Certidões Criminais Estaduais Sim i 
-

17. Certidões Criminais Fed~rais . Sim 1 

1 
' -- - - --- -- -

' 
- ._ ___ 

--=---:==:..=--=---:::..~ "'----'-= \__ ---· - ; 
[18. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF 

JOS C LIO SOARES 671 .141 .489-68 

049.069.329-67 

496.424.051-72 

~ 9. Conclusão Geral (Parecer Legal)-

/ 

Cargo 

Diretor 
Administrativo · 

Diretor de 

Mandato 

12/07/2011 
12/07/2015 
12/07/2011 
12/07/2015 
12/07/2011 
12/07/2015 - - --· 

Telefone 

' 
Serviço-Público Feaer11 

Ministério das ComuniGações 
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Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das ComunicaÇões 
Brasília - DF 

53000 008800/2014-49 

SE PR011J ILOG/COLOG/CGRL/SPO 

2SJ1)212014-1s ::i::: ~ ~vv~ 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Social de ltambé, devidamente constituída cita à Rua 15 de 

Novembro, n.0 318, Bairro Centro, ÇEP. 87.175-000 - ITAMBÉ -

Paraná; com processo neste Ministério sobre o numero: 

53000.060474/2011 vem muito respeitosamente requerer~ de Vossa 

Excelência a Publicação da. portaria de funcionamen~o no diário Oficial 

da União da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 

Social de ltambé, haja vista que o processo encontra-se como 

encerado e aguardando relatório _final desde o mês de setembro do ano 
~ . 

de 2013. 

' 

Nestes Termos Pede ~Deferimento , 

ltambé 24 de Fevereiro de '2013. 

/\ 
/ 1 

1 1 
/ ' . ! 
~ -------' _ ___ _ 

l _ 6 1~ 
Ander on Cordeiro 

I I 

< 

I / .-DOC--U-ME-N-TO-A-NE_XA_D_O __ _ 
1 / NESTA DATA 
1 / 
i / / ~ G I 05 ,2014. V -~--

.• iço Publico rr 
.1stério das Cornuu 1, ·· 

. ~fERE COt.t O ORl\ii · 



•• 

• 
MINISTÉRIO-DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO ~O SEI 
\ \. ' .. . 

• 

Protocolo n2: 53000.060474/2011-38 

1. Certifico que as informações cadastrais referente~ ao processo supracitado foram devidamente inserida~ 
no ,Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

, 

2. Caberá 'à unidade de documentação e infomiação competente; providenciar a digitalização e consequente 
i·· -•)rção .do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa ·data, todas as movimentações 
, 1,,, .. ~rentés ao· presente proçesso se darão no âmb'ito do SE{. · · 

Em 26 de· agosto de 2014 

~ 

seil O Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de· Serviço de Apoio 
· •l$1nao,1! L!J Ad'ministrativo, em 26/08/2014, às 09:06, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/20 l 4. 

eletrllnlca 

ServÍiP Público Feaerai 
>iinistério das Comunicações 
CONFERE COM_ O ORIGINAL 

i 
, Em:JÇl/ ..Ql/J.Q.IS 
1 ·. 



TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciad~ a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao intere~sado na primeira oportunidade. 

• 
~~!:~ 
eletrônica -----

Brasília, 18 de setembro de 2014 . 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra ela Silva, Chefe de Serviço 
ele Apoio Administrativo, em 18/09/2014, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

, . 
1":'1 ........ - •• '"'- r:1 
L:.I ~ij ~~~~; L!J 

~~~~ ~ autentiçidade, d? docu~nento pode ser conferi~ª. no site http://s ei.mc.gov. br/verifica.html 
~~ ~nformando o cod1go venficador 0145789 e o cod1go CRC 7A009DEB. 

[!)~~~=~ ' . 

Serviço Publico Feueral 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Scrviço.s de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.060474/2011 , de interesse da Assocfação 
Comunitária de Desenvolvimen.fo Cultural ·e Social de Itambé, na localidade de Itambé /PR, 
e em atendimento à Cota nó 261/20 10LDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 88 dos 
autos, informamos o que se segue: 

• 
I. Não há, nessa localidade .. registro de fiscalização por operação cfandestina 

em que con.sten:) razão social. nome fantasia, endereço. coordenadsis geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou . CNPJ da Entidade supracitada de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatei. 

Brasília, 26 de agosto de 2014. 

I 

Serviço Público Federai 
Ministério da! Comunicaçõe~ 
CONFERE COM O ORIGINAL 

. Em: 1q1J13j)Ol$ 

daag/CG RC 1 ~'-· 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA 1ÉCNICA Nº 8544/2014/SEI-MC 

Processo nº: 53000.060474/2011-38 

Assunto: Revisão final do processo de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se do requerimento da Associação C.omunitária de Dese~volvimento 
Cultural e Social de Itambé para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itambé / PR, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 11/2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 11 de outubro de 2011. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 28 de novembro de 2011, às folhas 02, subscrito por seu representante legal, nos termos 
do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 

Associação Comunitária de Des'envolvimento Cultural e Social de 
Itambé 

QUADRO DIRETIVO 
\ 

Diretor Ge1:al - Alécio Cardoso dos Santos 

Diretor Administrativo -·José Célio Soares 

Diretor de Operações - Fábio José Ferreira dos Santos 

1 -Se~i~-Ptlbl~~-Feder~I 
' Ministério das Comunicações 

.----------.,.------------------------.. CQNFERECOMOORJGJNAL 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE Em:-lq;_Q3;~ 

---.::~~"'~ 



Endereço: Rua 15 de Novembro, nº 318, Centro 

Coordenadas geográficas: 23 º39'33"S de latitude e 51º59'18"W de 
longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDib 

· Endereço: Rua 15 de Novembro, nº 318, Centro 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 28 de novembro de 2011 . · -

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, . 
de 03 de março de 1998, e a Norma Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa 
instrução do feito, conforme check-list abaixo : · 

-
ITEM ANÁLISE 

, 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 

Ok, fls. 09 'a 14. 
Lei nº 9.612, dê 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar nº 1, de 2004 . 

. 

-
Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes , 

2. 
registradas, em conformidade com os preceitos . do 

Ok, fls . 15 a 18. 
Código Civil e adequadas às finalidades e requisitos da 
Lei nº 9.612, de 1998. ; 

-

3. 
Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 

Ok, fls. 21 a 26: 
dos dirigentes . 

, 

4. 
Manifestações de apo10 à iniCiativa da requerente, 

Ok, fls. 39 a 81. 
formulados e encaminhados pela comunidade. 

' 

l Sm íl ço Publico Federal 

técnico conforme subitem alíneas da 
Ok, fls. 111 a 1 Jlliµ st erio das Comunicações 

5. 
Projeto 12.l e 

145 a 151 e 169C~F RECOMO ORIGINAL 
Norma Complementar nº 1, de 2004. 

172 i 
UtillfJOC5 :Em: -

1 
1 



6. 

7. 

Declarações relativas aos · integrantes do quadro 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 
"j" da Norma Complementar nº 1, de 2004, e ainda 
demais declarações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados. 

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos 
do local de residência, bem como se em desfavor destes 
há existência de irÍlputação de execução de serviço de 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota 
nº 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, fls. 32 e 33. 

• 

Ok, fls. 91 a 102. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro 
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo, portanto, conc01Tentes. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, 
conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria 
Jurídica 

À consideração superior. 

MINUTA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssima Senhora Pre.sidenta da República, 

j Serviço Público Federal · 
' Minislério das Comunicações 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de A~: Wfi~tt~Ol!GlNAL 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de Desenvolviment Eikl\ltlYJ-llbf dQ/5 
Social de Itambé, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itam é /"i>R, em 

. '1A~~· 



• 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de 
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da in1portância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando 
não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, ~oram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petiçãó apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de otigem, consubstanciada no Processo Administrafrvo nº 53000.060474/2011-38 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais . 

5. Efn conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 

MINUTA 

PORTARIANº ,DE DE DE 2014. 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista . o que consta do processo nº · 
53000.060474/2011 -38, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Social de Itambé, com sede à Rua 15 de Novembro, nº 318, Centro, na localidade de Itambé /PR, para 
executar o Serviço de .Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Pçirágrafo único ... A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares: 

/ 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. · 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no 
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

• sei fi Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
11sslna11.1~· L!J A. dministrativo, em 22/09/2014, às 14:23, conf01me mt. 3°, III, "b", da Portmia MC 89/2014. 
eletronlc:a 

-----

-

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Ge~atsfffiç~ Público l'eoerai 
Radiodifusão Comunitária - Substituto, em 22/09/2014, às 16:55, conforme mt. 3º, ~lll'àa~unicaçôes 
Po1tmia MC 89/2014. , CONFERECOMOORIGINAL 
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Documento assinado eletronicamente por Patiicia Biito de Avila, Secretá1ia de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 23/09/2014, ~s 09:05, conforme ait. 3°, ill, "a", da Portada MC 
89/2014. 

-----N: de Séiie do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814 

• Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do sei. 9- Departamento de.Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
i)S$lnal<,1m w 23/09/2014, às 09:26, conforme art. 3º, m, "a", da Portaiia iv;IC 89/2014. ' 
elet rõnlc.a 

____ _, Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429 

[!] •;w'".1 - •i.t• [!] 
-~~~-. r:~~-a!':·a.1 . 
~~~~A autenticidade do documento pode ser confelida no site http://sei.mc.gov.br/velifica.html 
$;~ infonnando o código ve1ificador 0103382 e o código CRC EEC1BF42. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 184 / 2014 /SEI-ME: 

(PARECER Nº 10581014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) · 

PROCESSO: Nº 53000.060474/2011-38 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de ltambé, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de ltambé, Estado do 
Paraná. 
II ~A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo: Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
ltambé, Estado do Par'!ná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 8544L2014-SEI-MC. (Evento SEI 0103382), o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
11110/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
28/11/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitaçã,o foi protocolado no dia 28111/2011, conforme 
requerimento de pág. 2,.do evento SEI 0145788, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

/ 

. 3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que 
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norrn_a ____ . 
Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, destac~n.a~~~b(ifoFedera~ r 

. . · M1n1steno das Comuo1cáç0ts t 
segumte: 1 CONFERECOMOOR:I: l 
(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se~s objetivos, de exec~101w i'11J12.'r' 
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serviço de radiodifusão comunitária (pág. 9/14, Art. 2º); 
(ii) ata de constituição da posse da diretoria em exercício, devidamente registrada (pág. 15116, do evento 

• SEI 0145788) (Eleição oconida em 12.7.2011, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, nos termos do 
art. 11 do Estatuto Social). 
(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 22;24 e 26, do evento SEI ~ 

0145788); 
(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (pág. 32, do evento SEI 0145788); e 
(v) manifestações de apoio à iniciativa (pág. 39/80, do evento SEI 0145788); 

-
4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 9º, (pág. 11 do evento SEI 0145788), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, 
caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma1 área e que não optassem 
por se associar, segundo o disposto nos§§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, 
nà hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente 
outorgará _a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" n0 contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República' 
e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

. I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos 
a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput 
deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legaliçlade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundqs de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior 
das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos , Serviço Público Federal 1 

a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; •Ministério das Comunicações 
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outorgas para explor~ção de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a 
SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidad~ moral da entidade, bem como de seu 
quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, 
de 1998. 

1 O. 'Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossemjuntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos.dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariama sua idoneidade moral. Passou-se a solicitar, também, a· 
juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua idoneidade 
moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. · ' 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade caITeou aos autos as competentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estaduál (fls. 91; 95 e 99) e 
Federal (fls. 92; 94; 96; 98; 100 e 102) dos últimos 05 (cinco) anos do local de residêncicr. 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante do evento SEI 0103547, por intermédio do qual· faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de~l998, e da 
Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), 
destacando-se o seguinty: 

14. Foramjuntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
8544-SEI-MC, evento SEI 0103382. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma 
Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. ' • 

17. Por fim, foram caneadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais 
se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 
sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, p

1
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18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os ~os de autorização para exploração do serviço de . 
radiodifusãçi comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 60, parágrafo único, da Lei nº 
9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito , tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete da Srª. Secretária 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 24 de setembro de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

1 

-~ ....... ~ -·· .. , ... 
· .serviço Público Federa/ 
Mrnislério das Comunicações 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em: 



Documento assinado eletronicamente por Claudia Malia Vilela von Sperling, Advogada da 
União, em30/09/2014, às 16:03, conforme ai1. 3º, ~. "b", da Portaria MC 8912014. 

~l~)Ü~~~ . 
~~{f.:P~ ~ autenticidàde, d_o docu~nento pode ser con±:eii~a. no site http://sei.mc.gov.br/ve1ifica.htrnl 
~.aD i~lfonnando o cod1go verificador OJ55701 e o cod1go ÇRC 656A0343. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GE~ DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍPICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 640 / 2014 

(DESPACHO Nº 3175/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO: Nº 53000.060474/2011-38 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de ltambé, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pe~o 
deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 184/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1058/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/ AGU). . 

Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

Brasília, 25 de setembro de 2.014 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União ~ 

Coordellàdora-Geral de Assuntos Judiciais 

\. 

./ 
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Documento assinado eletronicamente por Socon-o Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais , em 30/09/2014, às 15:59, conforme art. 3°, m, "b" , 
da Portaria MC 89/2014. 

~~~~ ~~~~·~~ A autenticid~de do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
r,;~~~t~ informando o código verificador 0155746 e o código CRC DEFE791A. . 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

J DESPACHO nº 641/2014 

· (DESPACHO Nº 3178/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) . 

PROCESSO: Nº 53000.060474/2011-38 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Itambé 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de qtdiodifusão comunitáiia no 
Município de Itambé, Estado do Paraná. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 640/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 3175/2014/SJL/CGAJ/CONJUR~ 
MC/CGU/ AGU), da lavra.da Senhora Coordenàdora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 184/2014/SEI-MC (PARECER Nº 1058/2014/CVS/CGAJ/CONmR-MC/CGU/AGU). 

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria_:_ SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Srª. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de agosto de 2014. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

f "''S;jÇ~P~c; Fed { , M . . . eia t 
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Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 
30/09/2014, às 15:33, confonne art. 3º, m, "a" , da Portaria MC 89/2014. 
Nº de Séiie do Ce1tificado: 66711627932385358883870992524125616183 
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PORTARIA Nº 89/2015/SEI-MC 

O MINISTRO · DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615 , de 3 de junho 
de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 53000.060474/2011-38, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolviinento 
Cultural e Social de Itambé, com sede à Rua 15 de Novembro, nº 318, Centro, na localidade de 
Itambé, estado do Paraná, para executar o serviço de radiodifusão comunitária pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 105,9 
MHz. 

Art. 3º Este .ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçã9 do Congresso 
Nacional,' nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

\ . -
Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução dd serviço enr caráter 

definltivo no prazo de seis meses, contado ~a data de publicação do ato de deliberação a que se 
refere o caput. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinapo eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei! O Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:11, confo1me ait. 3º, ill, "a", da P01taiia MC 
:is5'1nillora UJ 89/2014. · 
eleVónlca 
-----"' Nº de Séiie do Ce1tificado: 1232960 
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EM N2· 2/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta" da Republica, 
I 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de ltambé, explore o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de ltambé/PR, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de ~ 998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

' da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desen,volvimento e a. sedimentação da cultura geral das localidades 
postulantes. · 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e 
cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações 
benéficas a tod.os os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica 
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, o que se conclui da çlocumentação de origem, consubstanciada no 
Processo Admjnistrativo nº 53000.060474/2011-38 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
1 de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais 

somente após deliberação do Congresso Nacional, a tem do§ 3º do art. 223 da 
Constituição Federal. · 

Respeitosamente, 

RICARDO J3ERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei! O, Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:11,, conforme art. 3º, ill, "a'\ da P01taria MC 
assinatura W 89/2014. 1 .se.rv.iç.oPu b licoF'J.e~;, . i' 
ele1rõnlU1 _ ___ .., Nº de Série do Certificado: 123 2960 Mwisteno das Comunicações 

: CONmf COM O ORJGJNAL ! 
1 

Em: ./q!.Q3_b7ol5/ 

~I 



' . 

---:--:-:-:----
Serviço Público Federal 1 

>iinistério das Comunicações 
CONFERE COM O ORJGINAL 

, Em:Jq !_QJ_j..Jot.5 

1 ~·1~. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.060474/2011-38 

Tendo em vista a Portaria nº 89, assinada em 13/02/2015, 
encaminha-se ao CGRC para conhecimento e ao Grupo de Trabalho de Documentação e 
Informação para providências. 

Atenciosamente, 

Brasília, 20 de fevereiro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Chlistiane Miranda de Araujo, Assistente 
Técnico, em 20/Ó2/2015, às 17:49, conforme art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~fi :~~ , 
• A autenticidad~ do documento pode ser conferida. no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~- mfonnando o cod1go venficador 0380795 e o cod1go CRC A.0034805. 
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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Nº 36, terça-feira, 24 de fevereiro de 201 5 

Ministério das Cidades 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNS ITO 

IJ ELI BERAÇÃO Nº 141 , DE 19 DE FEVER E IRO DE 2015 

Altera o art. 43 -A da Resoluç5o CON­
TRAN nº 168. c.le 14 de Dezembro de 
2004. que estabe lece normas e procedimen­
tos para a formação de condutores de ve í­
cu los automotores e elétricos. a rea lização 
dos exames. a expedição de documentos de 
hab ilitação. os cursos de formação. espe­
cial izados. de recicla~cm e dil outras pro­
vidênci<1s, com redaçao dada pela Reso llv 
~i1 4~0NTRAN Nº 493. de 5 de junho de 

O PRES IDENT E DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN­
SITO. ad referendu m do Conse lho Naciona l de Trânsito - CON­
TRAN. no uso das atri buições que lhe con fere o art. 12. inciso 1. da 
Le i nº 9.503. de 23 de setembro de 1997, que inst it ui o Cód iso de 
Trâns ito Bras ileiro, e conforme o Dec reto nº 4.71 1, de 29 de maio de 
2.003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Naciona l de Trân­
sito; 

CONS IDERANDO o constante no Processo nº 
80000.018059/2014-05, resolve: 

1° Altera r o art. 43-A da ResoluJão CONTRAN nº 168. de 

-!.1t~N d~~e!f9b{o d~e s2~~4ju~1h1~ d~d~Õ~~. ~~: ~!~a Raest~~u~ã~eiu9~; 
lação: 

"Art . 43-A. Fica concedido prazo até 3 1 de dezembro de 
.t.O 16 para os condu tores de veícu los pertencentes a órgãos de se­
gurança pública e forças amrndas e aux iliares rea lizarem os cu rsos 
espec iali zados previstos no inc iso IV do art. 145 do CTB." (NR) 

2° Esta Deliberação en tra em vigor na data de sua publi­
cação. 

ALBERTO ANGERAM I 

Ministério das Comunicações 

GAB INETE DO MINISTRO 

PO RTAR IA Nº 89, DE 13 DE FEVER EIRO DE 20 15 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atri bu ições, considerando o d isposto no inciso 11 do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15, de 3 de junho de 1998, ele a Le i nº 
9.612. de 19 de feve rei ro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.060474120 11 -38. reso lve: 

Art. 1° Ou torgar autorização á Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultura l e Socia l de ltambé, com sede á Rua 15 de 
Novembro, nº 318. Centro, na localidade de lta mbé, estado do Pa­
raná, para executar o serv iço de radiod ifusão comuni tária pelo prazo 
de dez anos. sem direito de exclus ividade. 

Pnrágrafo ún ico. A autori zação reger-se-á pe la Le i nº 9.612, 
de 1998. le is subsequentes. seus regulamentos e normas comple­
me ntares. 

A11. 2° A ent idade autori zada deverá opera r com util ização 
da frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente prod uzirá efei tos lega is após de­
liberaçilo do Congresso Nac ional. nos termos do § 3º do art. 223 da 
Constituição. 

Parágrafo único. A ent idade deverá iniciar a execução do 
,, serv iço em caráter de fi nit ivo no prazo de seis meses. contado da data 

de publicação do ato de de li beração a que se refere o caput. 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

icação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 90. DE 13 DE FEVEREIRO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas at ribuições. considerando o d isposto no inciso 11 do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de j un ho de 1998, e/e a Lei nº 
9.612. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em Vista o que consta do 
processo nº 53000.027959/20 13-81, reso lve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Assoc iação Cultural e Co­
muni tária dos Mov imentos Sociai s de Limeira . com sede à Ru a Joa­
quim Prndo nº 83. Bairro Jardi m Novo Hori zonte. na loca li dade de 
Lime ira, estado de São Pau lo, para executar o serv iço de radiod ifüsão 
comu nitária pe lo prazo de dez anos, sem d ireito de exclusividade. 

Parágrafo úni co. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.6 12, 
de 1998, le is subsequentes, seus regulamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° A ent idade autorizada deverá operar com utilização 
da frequência de 106.30 MHz. 

Art. 3° Este alo somente produzirá efe itos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constitu ição. 

Parágrafo ún ico. A entidade deverá iniciar a execução do 
serviço em caráter defin itivo no prazo de seis meses. contado da data 
de pub licação do ato de deliberação a que se refere o capul. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pl1-
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTAHlA Nº 95. DE 13 DE FEVE REIRO DE 2015 

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES. no 
uso de suas atribu ições, considerando o disposto no inciso II do art. 
9° e 19 do Decreto nº 2.6 15. de 3 de junho de 1998, e/e a Lei hº 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
processo nº 53000.02742312008, resolve: 

Art. 1° Outorgar autorização à Associação Comuni tá ria de 
Rádio Difusora Rio Macapá FM, com sede à Rua São José, s/nº, 
Centro. na local idade de Nova Colinas. estado do Maranhão. para 
executar o serv iço de radiodifusão comunitária pelo prazo de dez 
anos. sem d ire ito de exclus ividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Le i nº 9.612, 
de 1998. le is subsequen tes. seus regu lamentos e normas comple­
mentares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com ut ilização 
da frequência de 106.3 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efe itos legais após de­
li beração do Congresso Nac ional. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Consti tuição: 

Parágrafo úni co. A ent idade deve rá in ic iar a execução do 
serviço em caráter definitivo no prazo de sei s meses, contado da data 
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
bl icação. 

RICARDO BERZOIN I 

DES PACHOS DO M INISTRO 
Em 13 de fevere iro de 2015 

N° 23 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. resolve acol her o d isposto no PARECER nº 
904120 14/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces­
so 53640.00 11 85/j 998, de sorte a não conhecer o recurso interposto 
pela ASSOCIAÇAO CULTU RAL E SOCIAL DE MULHERES DE 
SERRA DO RAMAL HO. em fnce da decisão de a rq uiva mento do 
processo re lat ivo à outorga para execução do serviço de rad iodifusão 
comunitá ri a na localidade de Serra do Ra malho, estado da Bahia. 
tendo em vista a consta tação de prec lusão consunrn ti va, nos termos da 
leg islação vigente. 

Em 4 de fevereiro de 20 15 

Nº 36 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
·USO de suas atribuições. e com base no Decreto nº 8. 139, de 7 de 
novembro de 2013 e na Portaria nº 127, de 12 de março de 20 14. 
resolve acolher o PARECER. Nº 970/20 14ffFC/CGCEICONJUR­
MC/CGU/AGU e a NOTA TECN ICA N° 17760/20 14/SEl-MC. in­
vocando seus fundamentos como razão desta dec isão, de sorte a 
declarar a ent idade Rádio Plana lto de Vil he na Ltda. apta, técn,ica e 
jurid icamente. a rea lizar a adaptação da sua outorga para a execução 
do serviço de radiodifusão sonora em onda média. na loca lidade de 
Vi lhena. Estado de Rondônia. para a execução do serv iço de ra­
diodi fu são sonora em frequênc ia modu lada. na mesma local idade, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respecti vo 
contrato de outorga e termo adi tivo, fica ndo a ed ição do competente 
ato de adaptação da outorga condicionada ao cum primento das dis­
pos ições cont idas no art. 5º. da Portaria nº 127. de 20 14. 

Nº 38 - O MINISTRO DE ESTA DO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, e com base no Decreto nº 8. 139, de 7 de 
novem bro de 20 13 e na Po rtaria nº 127. de 12 de março de 20 14, 
reso lve acolher o PARECER nº 970/20 14f íFC/CGCEICONJUR­
MC/CGU/AGU e a NOTA TÉCN ICA Nº 1172 1/20 14/SEl-MC. in­
voca ndo seus fundamentos como razão desta deCisão, de sorte a 
declara r a en tidade Em issora Va le do Apodi Ltda. apta . técnica e 
juridicamente . a realizar a adaptação da sua ou torga para a execução 
do serv iço de radiod ifusão sonora em onda média. na localidade de 
Apodi. Estado do Rio Grande do Norte. para a execução do serv iço 
de rad iodifusiio sonora em frequênc ia modulada. na mesma loca­
lidade, nos termos da leg is lação vigen te e das normas estabe lecidas 
no respect ivo con trato de outorga e termo ad itivo, ficando a ed ição do 
competente ato de adaptação da outorga condic ionada ao cumpri­
mento das disposições contidas no art. 5°, da Portaria nº 127, de 
2014. 

RICA RDO BERZOINI 

AGÊNCIA NACIONAL DE T ELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DI RETOR 

ACÓRDÃO DE 23 DE S ETEM BRO DE 201 4 

N° 304/2014-CD - Processo n' 53500.0 15 199/2014 
Conselheiro Re lator: Jarbas José Valente. Fórum Delibera­

tivo: Reunião nº 758. de 18 de setembro de 20 14. Recorrente/In­
te ressado: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

EMENTA: REQUERIMENTO. REGULAMENTO GERAL 
DE DIREITOS DO CONSUM IDOR DE SERV IÇOS DE TELECO­
MUNICAÇÕES (RGC) - RESOLUÇt-O N° 632/20 14 . PRAZO DE 
ENTRADA EM VIGOR. CONCESSAO DE PRAZO AD ICIONA L. 
NÃO CONHECIMENTO. 1. Requerimento pela concessão de prazo 
adic iona l, para algumas obrigações constantes do Regu lamento Gera l 
de Direitos do Consum idor de Serviços de Telecomunicações (RGC), 
do prazo de entrada em vigor previsto no caput do art. 2° da Re­
solução nº 632/2014. 2. Não conhecimen to da man ifestação . Pre­
cedentes do Conse lho Di retor. 3. A man ifestação não logra demons­
trar razões concretas e sufic ientes para a modiricação do prazo ori­
ginalmente previsto. 

ISSN 1677-7042 59 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e d iscutidos os presentes au­
tos. acordam os membros do Conselho Diretor da Anatei, por una­
ni midade, nos termos da Análise nº 9412014-GCJV, de 11 de se­
tembro de 20 14. integrante deste acórdão, não conhecer da mani­
festação apresentada por SKY BRASI L SERVIÇOS LTDA., relativa à 
concessão de prazo adiciona l para cumprimento de obrigações con­
tidas no Regu lamento Geral de Direitos do Consum idor de Serviços 
de Telecomunicações - RGC, aprovado pela Resolução nº 63212014. 

Part ic iparam da deliberação o Presiden te João Batista de 
Reze nde e os Conse lheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone 
Loureiro. Marce lo Bechara de Souza Hoba ika e Jgor Vilas Boas de 
Frei tas. 

ACÓ llDÃO DE 16 DE DEZEMB RO DE 2014 

N° 397/20 14-CD - Processo n• 53500.008740/20 14 
Conse lh eiro Re lator: Rodr igo Zerbone Lourei ro. Fórum De-

li berat ivo: Reun ião nº 765. de 11 de dezembro de 20 14. Recor­
rente/ In teressado: ASSOCIAÇÃO BRAS ILEIRA DAS PRESTADO­
RAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM PETITIVAS 
- TELCOMP (CNPJ/MF nº 03.6 11.622/0001 -44) . 

EMENTA: ANULAÇÃO DE ATO NORMATIVO. PED IDO 
DE RECONS IDERAÇÃO. REGULAMENTO GERAL DE DIRE l­
TQS DO CONSUM IDOR _DE SERVIÇOS DÇ TELECOMUN ICA­
ÇOES (RGC) - RESOLUÇAO N° 632/2jl 14. VICIO NO PROCESSO 
NORMATIVO. INEXISTENC IA. AUSENC IA DE FATOS NOVOS. 
CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. 1. Pedido de Recon­
sideração apresentado pe la ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 
PRESTADORAS DE SERV IÇOS DE TELECOMUN ICAÇÕES 
COMPETITIVAS - TELCOMP em face da dec isão do Conselho 
Di retor consubstanciada no Acórdão nº 232120 14 - CD, de 7 de julho 
de 20 14. relativa ao Requerimento de Anu lação de Ato Nom1ativo em 
face do Regu lamento Geral de Di reitos do Consumidor de Serv iços 
de Telecomunicações - RGC. aprovado pela Reso lução nº 632, de 7 
de março de 20 14. 2. Não hó fatos no.vos que j ust ifi quem a reforma 
da decisão recorrida. 3. Pedido de Reco ns ideração conhecido e não 
provido. ~ 

ACÓRDAO: Vistos. relatados e d iscut idos os presentes au­
tos. acordam os membros do Conse lho Diretor da Anate i, po r una­
nimidade, nos termos da Amí lfsc nº 139/20 14-GC RZ, de 4 de de­
zembro de 20 14. integra nte deste acórd i'io. conhecer e negar pro­
vimento ao Ped ido de Recons ideração. 

Part ic iparam da del ibe ração o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselhe iros Rodrigo Zerbone Loureiro. Marce lo Bc­
chara de Souza Hoba ika e lgor Vi las Boas de Freitas. 

ACÓ RDÃO DE 17 DE DEZEMBIW DE 201 4 

N° 4 12/20 14-CD - Processo nº 53000.0591 30/2009 
Conselhe iro Re lator: lgor Vilas Boas de Freitas. Fórum De­

liberati vo: Reu nião nº 765, de 11 de dezembro de 20 14. Recor­
rente/ Interessado: RÁD IO COMUNITÁRIA CRUZ DAS ARMAS 
FM LTDA. (CNPJ/MF nº 02.639.222/000 1-84) _ _ 

EMENTA: PROCESSO DE A PURAÇAO DE INF RAÇAO. 
PA I. MIN ICOM. S RF. RECURSO A DMIN IST RATIVO. CON HE­
CER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. A Re­
corrente não tra z ne nhum foto novo ou circunstancia íelevantc capaz 
de modi fi car n dec isão reco rri da. 2. Recurso conhec ido e, no mérito. 
improv ido. ~ 

ACÓR DAO: Vistos, re latados e di scutidos os presentes au­
tos, acorda m os membros do Conse lho Di re tor da Anate i. por una­
nimidade. nos termos da Aná li se nº 99120 14-GC IF, de 4 de dezembro 
de 20 14. integran te deste, acó rdão, conhece,r do Recurso Ad mini s­
trativo interposto pe la RAD IO COMUNITARIA CRUZ DAS A R­
MAS FM LTDA. cm face de dec isilo ex pedida pela Secreta ria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comun ica­
ções. conval idada pelo Despacho nº 909. de 14 de fevereiro de 2013, 
da Superintendência de Rad iofrequência e Fiscalização da Anatei, 
para. no mérito. negar-lhe prov imento. 

Part ic iparam da deliberação o Presidente João Batista de 
Rezende e os Conselhei ros Rodrigo Zerbone Loureiro. Marce lo Be­
chara de Souza Hoba ika e lgor Vi las Boas de Freitas. 

ACÓRDÃO DE 27 DE .JANEIRO DE 20 15 

N° 2 1/2015-CD - Processo nº 53500.015199/20 14 
Conselheiro Re lator: Rod ri go Zerbone Loureiro. Fórum De­

liberat ivo: Re uni ão nº 767, de 22 de janeiro de 20 15. Recorren­
te/Inte ressado: SKY BRAS IL SERVIÇOS LTDA. (CN PJ/MF nº 
72.820.822/000 1-20) 

EMENTA: REQUE RI MENTO. REGU LAMENTO GERA L 
DE DI RE ITOS DO CONSUM IDOR DE SERVIÇOS DE TELECO-

- MUN ICAÇÕES - RGC. IN ÍCIO DE V IGÊ_NC IA. NÃO CON HE­
CIMENTO. PEDIDO DE RECONS IDERAÇAO. IMPROVIDO. 1. A 
Prestadora se insurge con tra a dec isão do Conse lho Diretor que nüo 
conheceu da man ifestação que buscava a alteração dos prazos de 
iníc io de vigência do Regu lamento Geral de Direitos do Consumidor 
de Serviços de Te lecomunicações - RGC. 2. Os prazos estabelecidos 
no RGC são suficientes e foram dev idamente mot ivados quando da 
sua aprovação pe lo Conse lho Diretor. 3. Não cabe à Recorren te atacar 
o mérito do RGC, tendo cm vista que seus disposit ivos foram fruto de 
Consulta Pública, manifestação da Procuradoria Federa l Especializada 
e aprovação do Conselho Diretot. tudo de acordo com o d isposto no 
Regimento Interno da Anate i. 4. Conhecer e negar provimento ao 
Pedido de Reconsideração. 

ACÓRDÃO: Vistos, re latados e discutidos os presentes au­
tos. acordam os membros 'ão Conselho Diretor da Anatei, por una­
nimidade. nos tennos da Análise nº 15/20 15-GCRZ. de 16 de janeiro 
de 2015. integran te deste acórdão, conhece r d,o Pedido de Re~on­
sideração interposto pela SKY BRAS IL SERVIÇOS LTDA. para, no 

Este documento pode ser ver i fica~o no endereço eletrônico http://www.i n.gov.l:cfaul.enticidad::.html, 
pe lo código 000 120 15022400059 

Docume nto ass inado d igitalmente confo rme M P n! 2 .200-2 de 24/08/200 1, que institu i a 
In fraes trut ura de Chaves Pú~l Lç_a.iJ'ras il e i ra - !CP-Bras il. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Process9 nº: 53000.060474/2011-38 

Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural E Social de Itambé (aliança Fm 
Radio Comunitária) · 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 89, de 13/02/2015, no Diário 
Oficial da União de 24/02/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de ltambé/PR, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n º 53000.060474/20ll-38, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabin~te do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 

. envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

-----
Documento assinado eletronicaménte por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2015, às 17: 19, conforme ait. 3º, 
III, '1b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

. i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIC_AÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 12570/2015/SEI-MC 

Brasília, 24 de abril de 2015. 

Ao Se~hor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhàmento de Políticas Governamentais· da Casa Civil da 
Presidência da República 

Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-Df 

Assunto: Processos (eu.caminha) 

Senhor Subchefe, 

"' Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3. 714, de 3 
de j ancirn de 200 l, referente à transmissão eletrônica _de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

r.r\' . \EM nº 00006/2015 MC V" 

- s3000.os511312011 v 
.\\ EM n° 00009/2015 MC 

\, \ • s300~.049os312011 V 
\ EM nº 00035/2015 MC 

•, 

l de 3 

- 53000.027423/2008 y . 
\EM nº 00032/2015 MC 

. - 53000.029700/2009 )( 

27/0412015 11 :22 
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~ \ EM nº 00034/2015 MC. 

~ - 53000.05993412011 x 
·\EMn° 00010/2015 MC 

- 53000.05~966/2012 \( 

>-~ \EM nº 00036/2015 MC 

- 53000.001169/20H'\(' 

~-----... \ EM n°00033/2015 MC 

- 53000.066533/20 l 1 \j, 

\·EM nº 00007/2015 MC 

. - 53000.033510/2009'{ 

\EM n° 000-12/2015 MC 

- 53000.06047412011 y 
"·,\EM nº 00011/2015 MC 

- s3000.ó6411112010 X 
~EM nº 00013/2015 MC 

. . 
- 53000.027959/2013 'J 

'-.. .. À EM n° 00019/2015 MC 

- 53000.042538/2012 y 

'·\EM n? 00004/2015 MC 

- 53000.os2919120i1 X 

https ://sei.me .gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _i. 11pri m .. . · 
' • 1 r ~ 

Atenci,osamente, 

.,.._ ___ .,, 

2 de 3 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por \Vendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/04/2015, às 17:07, conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014 . 

27 /04/20 1 5 1 \ :22 
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r!r"ff!:!~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc .gov.\?r/verifica.html 
€:'~ infonnando o código verificador 0476244 e o código CRC 69513C6C. . 

~ 
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